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L E I S  -  D E C R E TO S  -  P O R TA R I A S

Em, 1º de Junho de 2017.
DECRETO Nº 34212

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 43.577,17
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 8.992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 43.577,17 (quarenta e

três mil, quinhentos e setenta e sete reais e dezessete centavos), para suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.135.01.110000.339036.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização 26.200,00
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 5.580,00
1110.0412200332.135.01.110000.339039.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização 7.797,17
1110.0412200332.136.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços Gerais 4.000,00

TOTAL 43.577,17
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412200312.133.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão 43.577,17
TOTAL 43.577,17

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34213

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524 de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 36.907/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária

do orçamento vigente, conforme descritos abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
0791.1030200031.003.05.xxxxxx.449052.413 300091

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34214

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.490,16.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

inciso XIV, do ar tigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no ar tigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.524 de 28 de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 36.907/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 11.490,16 (onze mil,

quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos), para suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200031.003.05.300091.449052.413 Estruturação da Rede de Atenção

Especializada 11.490,16
TOTAL 11.490,16

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
do Ministério da Saúde - Fundo Nacional da Saúde - Aquisição de Equipamento e Material Permanente, nos
termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34215

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524 de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 31.749/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária

do orçamento vigente, conforme descritos abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
0791.1030100021.002.05.XXXXXX.449052.414 300092

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34216

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.141,95.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524
de 28 de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 31.749/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 30.141,95 (trinta mil,

cento e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos), para suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.300092.449052.414 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 30.141,95
TOTAL 30.141,95

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
do Ministério da Saúde - Fundo Nacional da Saúde - Aquisição de Equipamento e Material Permanente, nos
termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34217

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 1.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524 de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) no detalhamento

do programa de trabalho da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:

D E C R E T O S
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1691.0824300112.080.01.500001.339030.011 Proteção Social Especial à

Criança e Adolescente 1.000,00 -
1691.0824300112.080.01.500001.339014.011 Proteção Social Especial à

Criança e Adolescente - 1.000,00
TOTAL 1.000,00 1.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34218

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 217.429,81
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524 de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 217.429,81 (duzentos e

dezessete mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e um centavos), para suplementar às seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610.0824400101.010.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da

Rede de Proteção Social Básica 76.235,50
1610.0824400111.011.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da

Rede de Proteção Social Especial 83.854,31
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 56.340,00
1691.0824300102.084.01.500001.339030.011 Proteção Social Básica à Criança e Adolescente 1.000,00

TOTAL 217.429,81
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1610.0812200122.081.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 216.429,81
1691.0824300112.080.01.500001.339014.011 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente 1.000,00
TOTAL 217.429,81

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34219

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 204.900,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.221/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 204.900,00 (duzentos e quatro mil e

novecentos reais) no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1210.1339200422.153.01.110000.339047.000 Desenvolvimento e

Implementação das Ações
Culturais 165.000,00 -

1210.1339200422.153.01.110000.339036.000 Desenvolvimento e
Implementação das Ações
Culturais 19.900,00 -

1210.1339200422.153.01.110000.339033.000 Desenvolvimento e
Implementação das Ações
Culturais 16.000,00 -

1210.1339200422.153.01.110000.339014.000 Desenvolvimento e
Implementação das Ações
Culturais 4.000,00 -

1210.1339200422.153.01.110000.339039.000 Desenvolvimento e
Implementação das Ações Culturais - 204.900,00
TOTAL 204.900,00 204.900,00

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34220

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 907.857,00
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.221/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 907.857,00 (novecentos

e sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais), para suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200422.153.01.110000.339036.000 Desenvolvimento e Implementação

as Ações Culturais 865.057,00
1210.1339200422.153.01.110000.339033.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 32.800,00
1210.1339200422.153.01.110000.339014.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 10.000,00
TOTAL 907.857,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1210.1339200422.153.01.110000.335043.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 865.057,00
1210.1339100422.154.01.110000.339036.000 Preservação da Memória e do

Patrimônio Cultural 42.800,00
TOTAL 907.857,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34221

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.004.500,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no capitulo IV artigo 5º da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2.016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1172/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 1.004.500,00 (um milhão, quatro mil e quinhentos reais),
suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1751200581.058.04.100800.449051.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema de Distribuição de Água 1.004.500,00
TOTAL 1.004.500,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerá da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1751200591.059.04.100800.339039.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 1.004.500,00
TOTAL 1.004.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34222

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.097.125,64.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no capitulo IV artigo 5º da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2.016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1172/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 17.097.125,64 (dezessete milhões, noventa e sete
mil, cento e vinte cinco reais e sessenta e quatro centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1712200622.190.04.100800.339030.800 Gestão Administrativa do SAAE 2.000.000,00
8210.1712200622.190.04.100800.339039.800 Gestão Administrativa do SAAE 13.043.000,00
8210.1712200622.191.04.100800.339030.800 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 122.000,00
8210.1712200622.191.04.100800.339039.800 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 152.000,00
8210.1712200622.191.04.100800.449052.800 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 600.000,00
8210.1751200581.058.04.100217.449051.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

de Distribuição de Água 164.125,64
8210.1751200581.058.04.100800.339039.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

de Distribuição de Água 16.000,00
8210.1751200592.187.04.100800.339030.800 Manutenção do Sistema de Esgotamento

Sanitário 500.000,00
8210.1751200592.187.04.100800.339039.800 Manutenção do Sistema de Esgotamento

Sanitário 500.000,00
TOTAL 17.097.125,64

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1751200581.058.04.100800.449051.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

de Distribuição de Água 164.125,64
8210.1751200581.058.04.100800.449052.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

de Distribuição de Água 16.000,00
8210.1751200591.059.04.100800.339039.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

do Esgota mento Sanitário 3.674.000,00
8210.2884609030.002.04.100800.339091.800 Sentenças Judiciais 9.800.000,00
8210.2884309030.004.04.100800.469071.800 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 3.443.000,00
TOTAL 17.097.125,64

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34223

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa e modalidade de aplicação em ações do quadro de detalhamento
da despesa.

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524 de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3977/2017.

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa e modalidade de aplicação ao detalhamento das seguintes

codificações do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Elemento de despesa Modalidade de Aplicação
1891.1854200192.096.01.100015.4490xx.091 92 -
1891.1854100192.098.01.100015.33xxxx.091 92 50

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34224

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524 de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3977/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 14.000,00 (catorze mil

reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1891.1854100192.098.01.100015.335092.091 Educação Ambiental 14.000,00

TOTAL 14.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1891.1854100192.098.01.100015.339092.091 Educação Ambiental 14.000,00

TOTAL 14.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34225
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 253.999,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524 de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3977/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 253.999,00 (duzentos e

cinquenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1891.1854200192.096.01.100015.449052.091 Planejamento Ambiental 253.999,00

TOTAL 253.999,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1891.1854100182.095.01.100015.449052.091 Manutenção de Parques e Áreas de Lazer 253.999,00

TOTAL 253.999,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cristiany Megale Gabrili
Controladoria Geral do Município
Wilson Roberto Hackmey
Secretaria de Justiça
Flávia Carvalho de Oliveira
Ocimar Gomes de Macedo
Art. 2º Os servidores indicados terão as mesmas

prerrogativas dos Titulares das Pastas para requisitar
documentos, serviços e apoio de outros servidores,
para cumprimento do presente Decreto.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34227
Avoca a Divisão Técnica de Licenciamento

Ambiental de Obras Particulares, suas subunidades e
atribuições.

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso XIV,
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
e considerando o Memorando nº 211/2017-SDU;

DECRETA:
Art. 1º Fica avocada ao Gabinete do Prefeito a

Divisão Técnica de Licenciamento Ambiental de Obras
Particulares – SM00.03, a Seção Técnica de Avaliação
Ambiental de Baixo Impacto – SM00.03.01, o Setor
de Apoio à Avaliação Ambiental de Baixo Impacto –
SM00.03.01.01, a Seção Técnica de Avaliação
Ambiental de Médio e Alto Impacto – SM00.03.02 e o
Setor de Apoio à Avaliação Ambiental de Médio e Alto
Impacto – SM00.03.02.01, constantes no Anexo II,
da Lei Municipal nº 7.550, de 19 de abril de 2017, com
suas respectivas atribuições.

Art. 2º Fica delegada, nos termos do inciso VIII e
do parágrafo único, do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município, a unidade da estrutura organizacional
avocada na forma ao artigo anterior ao Departamento
de Licenciamento Urbano – SDU02.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34226
Institui grupo de trabalho para análise detalhada

acerca da oportunidade, conveniência e necessidade
de manutenção, adequação ou celebração dos
contratos e instrumentos congêneres

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº
33.911, de 16 de janeiro de 2017, que, dentre outras
medidas, determina análise detalhada acerca da
oportunidade, conveniência e necessidade de
celebração, manutenção ou adequação dos contratos
e instrumentos que envolvam o dispêndio de recursos
financeiros, celebrados pela Administração Municipal
Direta e Indireta; e

Considerando o anseio da Administração, como
um todo, na busca de esforço concentrado para
implementar soluções e redução de custos, sem
comprometer a qualidade dos serviços prestados à
população guarulhense;

DECRETA:
Art. 1º Institui Grupo de Trabalho para levantamento

e análise dos contratos e instrumentos congêneres
existentes em cada Secretaria e Coordenadoria, que
será composto pelos seguintes membros:

Secretaria da Fazenda
Presidente: Agnes Priscila Ferreira da Silva
Membros:
Secretaria da Fazenda
Amanda Reis Guimarães
Fernanda Fontes Espíndola
Secretaria de Governo

P O R T A R I A S

Em, 1º de Junho de 2017.
PORTARIA Nº 1094/2017-GP

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o
contido no Processo Administrativo nº 61.538/2016 e
Memorando nº 240/2017-SJU;

RESOLVE:
1 - Alterar a Comissão Processante do Processo

Administrativo Disciplinar, constituída através da
Portaria nº 915/2017-GP, conforme segue:

Excluir:
Membro: Mizael Domingos de Lima Filho
Incluir :
Membro: Daniel Mendes Pedroso
2 - Retificar o nome da servidora de: Elaine Fontana,

para: ELAINE CRISTINA FONTANA.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 1095/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX
e XIV e 107 da Lei Orgânica do Município e o que
consta do ofício nº 09/2017-STAP,

AFASTA no período de 09.02.2017 a 08.02.2021,
das funções de que é titular, sem prejuízo dos
vencimentos e vantagens, a servidora Marisa Rosa
de Brito (código 30038), eleita para ocupar cargo
junto ao Sindicato dos Trabalhadores na Administração
Pública Municipal de Guarulhos – STAP.

PORTARIA Nº 1096/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.074/2017-GP,

referente ao senhor Antonio de Oliveira.
PORTARIA Nº 1097/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.07.2017,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Luciana Franco
Ferreira (código 55392), Médico (Socorrista Clínico
Geral) (5500-1153), lotado na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 1098/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.06.2017,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor Alexandre José Lima
Candido (código 52494), Professor de Educação
Física (5907-177), lotado na SECELSEL.

PORTARIA Nº 1099/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
105/2017-SGE04,

DELEGA no período de 05.06.2017 a 14.06.2017,
sem ônus à Municipalidade, ao servidor Rogério
Alves Nogueira (código 22997), Gerência Técnica
(273), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Diretor de Departamento

(302), lotado na SGE04, no impedimento de Mara
Yolanda de Fernandes.

PORTARIA Nº 1100/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 241/2017-SJ,

NOMEIA a contar de 26.05.2017,
Servidor (a): Murilo Schmidt Navarro (código

53826) (349);
Para o cargo em comissão: Procurador Chefe

(307-11), lotado na SJ00.02;
Vaga: sustação do comissionamento de Rodrigo

Santesso Kido.
PORTARIA Nº 1101/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 315/2017-SECEL,

NOMEIA Sr. Emiliano Lopes Patarra – RG nº
16.687.562-4;

Para o cargo em comissão: Diretor de
Departamento (302-52), lotado na SECELSC02;

Vaga: sustação do comissionamento de Paulo
Antonio de Moraes.

PORTARIA Nº 1102/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA a contar de 16.05.2017,
Srª. Patrícia de Moura Camargo;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Secretaria e Coordenadoria (332);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.039/2017-GP.
PORTARIA Nº 1103/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 16.05.2017,
Srª. Tatiana Martins Coelho;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Secretaria e Coordenadoria (332);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.037/2017-GP.
PORTARIA Nº 1104/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 16.05.2017,
Sr. Shirlei Monteiro da Silva – RG 8.951.034;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Secretaria e Coordenadoria (332);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.039/2017-GP.
PORTARIA Nº 1105/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 16.05.2017,
Sr. Bruna Rodrigues Ferreira – RG 35.319.662-9;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Secretaria e Coordenadoria (332);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.039/2017-GP.
PORTARIA Nº 1106/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 16.05.2017,
Srª. Priscila Passos Leite;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Diretoria (333),
Vaga: criada pela Lei nº Municipal 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.039/2017-GP.
PORTARIA Nº 1107/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 12.05.2017,
Sr. João Carlos Brito Gomes;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Diretoria (333);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.022/2017-GP.
PORTARIA Nº 1108/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 16.05.2017,
Srª. Libni Pereira da Mata – RG Nº 47.204.321-3;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Diretoria (333),
Vaga: criada pela Lei nº Municipal 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.036/2017-GP.
PORTARIA Nº 1109/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 12.05.2017,
Sr. Rodolfo Montesello Neto;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Diretoria (333);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.022/2017-GP.
PORTARIA Nº 1110/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO as Por tar ias abaixo,
conforme segue:
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1- 1.019/2017-GP, Vânia Ponciano Caldeira,
2- 1.022/2017-GP, Gislene de Melo Silva.

PORTARIA Nº 1111/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Devanir Cavalcante de Lima;
Para o cargo em comissão: Subsecretário (345-

1), lotado na SGMSAI;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.550/2017,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1112/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA
Sr. Walid Mahmud Said Shuqair – RG nº

22.964.222-6;
Para o cargo em comissão: Subsecretário (345-

7), lotado na SADSPPI;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.550/2017.

PORTARIA Nº 1113/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Servidor (a): José Roberto Garçon;
Para o cargo em comissão: Diretor de

Departamento (302-16), lotado na STT03;
Vaga: exoneração de Cristiane Ayres Contri.

PORTARIA Nº 1114/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.297/2013-GP,

que nomeou o servidor Rodnei Otávio Minelli (código
14483), para ocupar o cargo de Diretor de
Departamento (302-58), lotado na STT04.

PORTARIA Nº 1115/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Cristiane Ayres Contri

(código 52931), Diretor de Departamento (302-16),
lotado na STT03.

PORTARIA Nº 1116/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Jorge Tadeu Grieco – RG nº 3.662.283-9;
Para o cargo em comissão: Diretor de

Departamento (302-58), lotado na STT04;
Vaga: sustação do comissionamento de Rodnei

Otávio Minelli.
PORTARIA Nº 1117/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA
Servidor (a): Jair Alexandre Gonçalves (código

22871) (187);
Para o cargo em comissão: Diretor de

Departamento (302-9), lotado na STT02;
Vaga: exoneração de Henrique Bekis Junior.

PORTARIA Nº 1118/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o

cargo em comissão de Gestor de Políticas
Municipais (335), em vagas criadas pela Lei Municipal
nº 7.549/2017, conforme segue:

JULIANA PERANTON FERNANDES – RG Nº
27.378.588-6

JOÃO REINALDO THOMAZ NETO – RG Nº
6.878.201

GIULIA MARQUES DOS SANTOS – RG Nº
43.947.247-7

LEONARDO SHIHARA FREIRE PEREIRA – RG
Nº 19.290.229

STEPHANI BIANCHINI – RG Nº 47.279.317-2
VALÉRIA RODRIGUES CASSEMIRO – RG Nº

24.512.519-X
EMERSON MOREIRA DA SILVA – RG Nº

23.621.538-3
PORTARIA Nº 1119/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o
cargo em comissão de Assessor de Secretaria e
Coordenadoria (332), em vagas criadas pela Lei
Municipal nº 7.549/2017, conforme segue:

WALTER LOPES DE CARVALHO FILHO – RG nº
40.276.944

THATYANA SILVA BORGES DE OLIVEIRA NUNES
– RG Nº 27.747.811-X

DAYANE DANIELLE LEAL EVANS – RG Nº 30.761.978
GEOVANE LOPES DE OLIVEIRA – RG Nº 40.603.709-7
AMANDA LEANDRO NUNES – RG Nº 35.370.667-X
JOSE PEDRO FERNANDES GUERRA DE

OLIVEIRA – RG Nº 48.577.568-2
LEIA IDALIA DOS SANTOS – RG Nº 14.062.320-6
ELAINE SILVA DOS SANTOS SOUZA – RG Nº

29.922.587-2
IVO SHIGERU TOMITA – RG Nº 32.458.567-6
VINICIUS GONÇALVES MARCONI – RG Nº

28.402.398-X
JEFFERSON POMINI – RG Nº 52.791.138-0
SALETE DOS SANTOS VASCONCELOS – RG Nº

7.831.770-8

TELMA RODRIGUES SOUZA DA SILVA – RG Nº
25.067.782-9

SONIA APARECIDA ALMEIDA CARLOS – RG Nº
15.138.452-4

LEANDRO PARENTE AVENA – RG 29.938.837-2
SILVIO CESAR BALZAN MOREIRA – RG Nº

21.867.828-9
LUCAS SEWAYBRICKER DE MELO – RG Nº

47.237.870-3
PRISCILA MARTINS RODRIGUES LEME – RG Nº

42.251.380-5
RICARDO PINHEIRO DEARO – RG Nº 34.063.374-8
RENATA FERREIRA LIMA – RG Nº 30.788.975-0
RITA DE CASSIA COMINATO – RG Nº 9.765.574
LEANDRO MOTA BONFIM – RG Nº 33.985.673-7
GUILHERME MORAES DOS SANTOS – RG Nº

30.595.709-0
DOUGLAS JOSE CORREIA BARBOSA – RG Nº

25.830.777-8
MAURÍCIO SUSSUMU MORI – RG Nº 34.014.867
ANA PAULA BARBOSA – RG Nº 24.990.014-2
SIRLENE MARIA HILLESHEIM – RG Nº 4.024.993

PORTARIA Nº 1120/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o

cargo em comissão de Assessor de Diretoria (333),
em vagas criadas pela Lei Municipal nº 7.549/2017,
conforme segue:

ROBERTO GOMES CANNEORI – RG Nº
28.188.465-1

RODRIGO MARCELO LACERDA MEDRADO – RG
Nº 52.281.432-3

RODRIGO VIRISSIMO TEIXEIRA DE OLIVEIRA –
RG Nº 45.659.956-3

SÉRGIO RICARDO CIMINO FREITAS – RG Nº
27.486.100-8

RUDNEIA DIAS SOUTO – RG Nº 28.611.310-7
GASPARINO JOSÉ ROMÃO NETO – RG Nº

33.759.000-X
ELIZETE EIKO NAKAOKA AOKI – RG Nº 5.524.850-0
MARCELO BARBOSA VITORINO – RG Nº

22.332.851-0
GERSON SANTANA SILVA – RG Nº 39.574.489-1
JOSE BISPO DA CRUZ SANTOS – RG Nº

14.492.395-6
ELMER GOMES HAYASHIGUCHI – RG Nº

18.393.184-1
RICARDO DA SILVA PINHO – RG Nº 41.346.241
PLINIO MIGUEL DA SILVA NETO – RG Nº

43.855.260-X
ANTONIO CLAITON DE CARVALHO – RG Nº

6.083.606-4
RENATA CAROLINE GROSSI – RG Nº 28.873.036-7
CRISTIANE CAVALCANTI DOS SANTOS – RG Nº

45.521.594-7
CRISTIANE SILVA FEITOSA DOS SANTOS – RG

Nº 22.042.920-0
MARCELO MOLINA – RG Nº 20.141.240-8
THIAGO LAGROTTERIA FRADE – RG Nº

30.119.658
CRISTIANE MARCASSA – RG Nº 30.411.233-1
SILVIA MARIA MESQUITA DEGANI – RG Nº

8.757.007-5
CARLOS EDUARDO NUNES DE ARAÚJO – RG

Nº 24.619.080-2
MARCELO SILVA – RG Nº 20.486.546-3
OZEAS BENONES DA SILVA – 26.218.250-6
MILTOM MENCONCINI – RG Nº 19.289.141-8
GISELE CRISTINI DA SILVA – RG Nº 45.839.601-1
DIOMEDES DOS SANTOS PEREIRA DA CRUZ –

RG Nº 27.810.038-7
NAZIM GOMES DE OLIVEIRA – RG Nº 9.078.894-1
INDIAMARA MACHADO MASSARO – RG Nº

46.611.976-8
BRENNER LINARES DIAS SIMÕES – RG Nº

34.869.726-6
MARCOS PAULO DA COSTA – RG Nº 24.796.873-0

PORTARIA Nº 1121/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o

cargo em comissão de Assessor de Unidade (334),
em vagas criadas pela Lei Municipal nº 7.549/2017,
conforme segue:

CARMEL SIGHIERI CALLEGARI - RG 47.888.260-9
CESAR SERINOLLI SANTOS
MARIA DE LOURDE DIAS DA SILVA – RG

14.258.810-6
ELIANE MOURA DE SOUZA (CÓDIGO 58634)

(5832)
ANA PAULA SANTOS BISPO – RG 37.471.349-2
LUCILA FRANCIELE DA SILVA – RG 33.361.262-0
TIELE FABIOLA DA SILVA – RG 33.670.942-0
LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS – RG 23.373.803-4
WAGNER DA COSTA – RG 30.090.392
MARCEL VALDEVINO DA SILVA – RG 24.774.603-4
FABIO HENRIQUE SOBRAL – RG 48.053.223
THALITA DE AZEVEDO LOPES FONSECA – RG

47.472.527-X
LUIZ BOAVA GARCIA – RG 15.682.273
DENIS CLAYTON RIBEIRO SIQUEIRA – RG

2.744.907-0
MARCOS PEREIRA FERRAZ – RG 25.754.141-X
CELSO LUIS RIBEIRO – RG 27.334.050-5
LILIAN MARCELINO DE LIMA
FERNANDO ANTONIO DOMINGUES DE

OLIVEIRA – RG 43.900.039-7
MARCELO DE OLIVEIRA NEGRELI – RG

32.553.755.0
BIANCA LOPES MACEDO – RG 44.785.765-4
ROSANGELA DE CASSIA FAGUNDES CHAVES –

RG 40.484.453-4
ANDERSON APARECIDO VENTURI – RG

26.403.536
SILMARIA FERREIRA RIBEIRO NUNES – RG

32.362.586-1
STERFANI COSTA DE JESUS – RG 39.574.261-4

FERNANDA LEITE FAZOLARI MENS – RG
29.558.662-X

JOSELIA CRUZ RIBEIRO – RG 21.667.080-9
SARKIS DIEGO CHEMEMIAN TOLMAJIAN – RG

39.121.193-6
MARCELO CIPRIANO – RG 19.742.573
CLAUDIA ELISABETE MORETTI DE SOUZA – RG

18.686.077-8
MARCIO FERNANDES QUINA – RG 16.467.767
EVERTON MIRANDA MARQUES – RG 48.468.180-1
EXPEDITO SALDANHA NETO – RG 22.189.233-3
JOSILDO BEZERRA DE SALES – RG 35.699.626-8
RAFAEL COSME PEREIRA – RG 45.048.816-0
FLAVIO SILVA DE AQUINO – RG 47.889.587-2
MARY ELLEN DE OLIVEIRA JUSTIÇA – RG

33.616.305-8
FERNANDO RODRIGUES – RG 26.517.198-2
ALBERVAN JOSE DA SILVA – RG 20.554.295-5
ERIVALDO RUFINO DORNELAS – RG 52.217.099-7
GUSTAVO MATIAS LIMA – RG 52.216.809-7
MAYARA APARECIDA DOS SANTOS – RG

53.104.986-3
MARIANA ROCHA SIMÕES – RG 37.535.037-8
ANTONIA TEOFILO DA SILVA – RG 32.894.354-X
ANDREA ALVES DE LIMA – RG 29.595.955-1
LAURA REGINA CIRINO GOMES – RG 38.636.255-5
MARCELO MENEZES DA SILVA – RG 48.109.606
JUAREZ MOREIRA DE BARROS – RG 19.555.250-7
ANDREIA APARECIDA COSTA SILVA – RG

29.472.970-7
JOSCILENE DE CARVALHO FREIRE – RG

49.209.458-5
GIRSON DOS SANTOS BATISTA – RG 29.898.407-6
MARIA DE FATIMA FREITAS – RG 18.394.665-0
ERALDO FELIX ALVES – RG 30.533.110
MARCOS SILVA DE OLIVEIRA – RG 21.668.126
IRACEMA ALVES DE SOUZA – RG 6.539.222
ADRIANA MARQUES DE BARROS – RG

22.186.411-8
ANDREI FELIPE FERREIRA MOURA – RG

48.077.596-5
JOSE ALBERTO VALLADARES – RG W271167H
MAURA LUCIA DA SILVA – RG 1.640.806
JOSE HENRIQUE DE LIMA FILHO – RG

18.583.444-9
GILMAR APARECIDO ALVES – RG 28.102.201-X
JADNA MARIA MATIAS VICENTE – RG

26.892.343-7
MARCIA CRISTINA NEVES DA SILVA SANTOS –

RG 27.449.061-4
JOSIANE DE OLIVEIRA GUIMARÃES – RG

45.653.630-9
CARMELITA ALVES BARBOSA DA SILVA – RG

19.963.505-5
CIBELE BELLO DE SOUZA – RG 34.927.957-3
EDNOLIA DOS SANTOS SANTANA DE MENEZES

– RG 37.454.490-6
ALECSANDRO RODRIGUES DOURADO – RG

24.888.254-5
PAULO SERGIO PEDROSA DE SOUZA – RG

24.332.484-4
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS – RG

34.848.089-1
ORLANDO JOSE DA SILVA – RG 35.694.367-7
MARIA AVELINO DO NASCIMENTO BARBOSA –

RG 21.295.634-6
MARIA GORETE TORRES – RG 59.794.360-6
JAQUELINE MOHANA BEZERRA SILVA – RG

36.176.841-2
ANTONIO DE PADUA PORFIRIO DOS SANTOS
EVANDRO RENATO FORLIM – RG 27.400.930
MARIA APPARECIDA DE CARVALHO – RG

6.416.890-6
ISRAEL ALVES ARAUJO SANTOS – RG

47.390.182-1
LUCAS ALVES DA SILVA – RG 46.731.833-5
WELLINGTON DOS SANTOS RODRIGUES – RG

30.683.291
ESEQUIEL GONÇALVES DE JESUS – RG 27.590.887
CIRLEY ALVES CARVALHO – RG 7.119.921-4
CAUDEMIL VENANCIO DOS SANTOS – RG

24.918.888
ALEXANDRE DOMINGOS CARDOSO – RG

20.897.756-9
JOSE CARLOS DIAS DA ROCHA – RG 13.008.230-2
ALESSANDRA TRINDADE LOPES FERREIRA –

RG 35.534.086-0
PORTARIA Nº 1122/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 19.05.2017,
Sr. Mohamed Mustapha Mourad – RG nº

16.258.851-3;
Para o cargo em comissão: Assessor Executivo

Governamental (323-4);
Vaga: exoneração de Keity Cristina Rech Bauer,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.073/2017-GP.
PORTARIA Nº 1123/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA a contar de 19.05.2017,
Sr. Marcelo Silva dos Santos – RG nº 17.696.766;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Diretoria (333);
Vaga: cr iada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.079/2017-GP.

PORTARIA Nº 247/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 81/2017-SAM06,

SUSTA a contar de 24.03.2017, os efeitos da

Por taria nº 289/2007-SAM, no que diz respeito à
servidora Janaína Cosme da Silva Rubio (código
28462), designada para prestar serviços junto à Central
de Atendimento ao Cidadão - FÁCIL.

PORTARIA Nº 248/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.05.2017, os efeitos
da Portaria nº 312/2016-SAM, que estendeu a carga
horária do servidor Gustavo Henrique Sartini (código
45379).

PORTARIA Nº 249/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 17.584/2017,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 06 (seis) meses, a contar
de 24.05.2017, a servidora Erica Alves Haddad
(código 28463), Especialista em Saúde
(Fonoaudiólogo) (5829-139), lotada na SS01,
devendo, após este prazo comparecer a SAM01.03
Divisão Técnica de Segurança e Saúde do Servidor -
(SESMT) para perícia médica, situada na Rua
Engenheiro Alexandre Machado nº 234, Vila Augusta -
Guarulhos, caso da manutenção do indeferimento pela
Previdência Social deverá retornar imediatamente ao
trabalho, ou comprovar Ação Judicial neste sentido,
sob pena de configurar abandono de emprego, nos
termos da letra “i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 250/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 10.162/2017,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 06 (seis) meses, a contar
de 22.05.2017, o servidor Paulo Oliveira da Silva
(código 38707), Auxiliar Operacional (Trabalhador
Braçal) (5961-478), lotado na SO07, devendo, após
este prazo comparecer a SAM01.03 Divisão Técnica
de Segurança e Saúde do Servidor (SESMT) para
perícia médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre
Machado nº 234, Vila Augusta – Guarulhos, caso da
manutenção do indeferimento pela Previdência Social
deverá retornar imediatamente ao trabalho, ou
comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de
configurar abandono de emprego, nos termos da letra
“i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 251/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 241/2017-DTCMP,

RETIFICA  as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1-239/2017-SGE, referente à servidora Rosângela
Alves de Almeida dos Santos (código 42164), para
fazer constar que sua extensão de carga horária se
deu a contar de 05.02.2016,

2-949/2017-GP, referente à servidora Leila Marisa
Leôncio Tonon (código 16250), para fazer constar que
sua sustação se deu a pedido,

3-1.036/2017-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Cláudio de Jesus Damasco – RG nº
35.484.564-0, e

4-1.039/2017-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Antonio Washington Figueredo de Sousa –
RG nº 20.896.999-8, tornando-se sem efeito o item 2
da Portaria nº 232/2017-SGE.

PORTARIA Nº 252/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 16/2017-SDCETI00.01,

RESOLVE:
1 – Excluir da Por taria nº 400/2014-SAM, que

constituiu Comissão de Recebimento de Materiais da
Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico,
Tecnológico e de Inovação, os servidores abaixo
relacionados:

SEVERINO CELESTINO FILHO (CÓDIGO 30163)
SIMONE VIEIRA DE ALMEIDA (CÓDIGO 27196).
2 – Incluir na refer ida Por taria, os seguintes

servidores:
FABIO TEODORO DE OLIVEIRA (CÓDIGO 50418)
EMANUEL FRANCISCO ROQUE DE TOLEDO

(CÓDIGO 22133).
PORTARIA Nº 253/2017-SGE

O Secretário Municipal de Gestão NILSON
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 83/2017-SDAS01.03,

RESOLVE:
1 – Excluir da Por taria nº 125/2006-SAM, que

constituiu Comissão de Recebimento de Materiais da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
os servidores abaixo relacionados:

AMANDA REIS GUIMARÃES (CÓDIGO 47623)
ANGELICA APARECIDA DE LIMA (CÓDIGO

44549)
CAUE LADISLAU DE OLIVEIRA (CÓDIGO 47657)
MARCOS ANTONIO BARBOSA RODRIGUES

(CÓDIGO 20264)
MARCIA DA SILVA BARBOSA TERRIBLE
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BENTO (CÓDIGO 24374)
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE

(CÓDIGO 23618)
RAQUEL BRICHUCKA DE PAIVA (CÓDIGO

36302)
SANDRA REGINA DE FREITAS (CÓDIGO 12397)
SONIA REGINA PENA (CÓDIGO 32947)
VALDIR APARECIDO DOS SANTOS (CÓDIGO

45227)
VERA MARIA TOLEDO DE PAULA  (CÓDIGO

12822)
2 – Incluir na refer ida Por taria, os seguintes

servidores:
ANDREIA RODRIGUES DE CASTRO (CÓDIGO

58931)
GISLENE REBOUÇAS DA COSTA  (CÓDIGO

31943)
IONICE DA SILVEIRA ROSA (CÓDIGO 43783)
ROSANGELA DE LOURDES MENDES (CÓDIGO

29971)
VERA LUCIA PROCOPIO DOMBSKI (CÓDIGO

10256)
WALTER JORGE CHIACHIO FILHO (CÓDIGO

47851).
PORTARIA Nº 254/2017-SGE

O Secretário Municipal de Gestão NILSON
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 677/2017-SS10.10,

RESOLVE:
Incluir na Portaria nº 176/2006-SAM, que constituiu

Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria
da Saúde, os servidores abaixo conforme segue:

ADILSON ROBERTO ESTEVES (CÓDIGO 18167)
JUAREZ NASCIMENTO SANTOS (CÓDIGO 40722)
WESLEY ALAN NAVARRO (CÓDIGO 63419).

PORTARIA Nº 255/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a pedido, a carga horária semanal de
trabalho, das referidas funções, com seus respectivos
titulares, lotados conforme segue:

DE 20 (VINTE) PARA 30 (TRINTA) HORAS
1-NOME: ALINE TEIXEIRA LEITE (CÓDIGO 24126)
FUNÇÃO: MÉDICO (ULTRASSONOGRAFISTA)

(5500-989)
DATA: 01.06.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 149/2015-SAM
2-NOME: CRISTIANO CRUZ SILVA (CÓDIGO

48520)
FUNÇÃO: MÉDICO (PNEUMOLOGISTA) (5500-671)
DATA: 02.05.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 467/2014-SAM
3-NOME: MARIANNY DE ALMEIDA AMARANTE

(CÓDIGO 52878)
FUNÇÃO: MÉDICO (GINECOLOGISTA) (5500-147)
DATA: 01.07.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 070/2015-SAM
4-NOME: SABINE CAVALINI KRINSKI MANSANO

(CÓDIGO 24910)
FUNÇÃO: MÉDICO (GINECOLOGISTA) (5500-947)
DATA: 02.05.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 200/2009-SAM
DE 30 (TRINTA) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
5-NOME: AILA MARIA BARROS DA COSTA

DUARTE (CÓDIGO 58746)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-318)
DATA: 01.06.2017
6-NOME: JOANA SOUZA RODRIGUES (CÓDIGO

63038)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-61)
DATA: 01.06.2017
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 36 (TRINTA E

SEIS) HORAS
7-NOME: TELMA DE FATIMA VIEGAS PINTO

(CÓDIGO 57317)
FUNÇÃO: MÉDICO (PEDIATRA INTENSIVISTA)

(5500-529)
DATA: 01.06.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 457/2013-SAM

PORTARIA Nº256/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando artigo 186, § 2º e § 3º da Lei Municipal nº 7.550/2017 e do artigo 13, § 1º do Decreto Municipal nº 34.180/

2017 e o que consta do processo nº 20.748/2017,
ESTENDE de 20 (vinte) horas, para as cargas horárias abaixo relacionadas, referentes aos cargos de

Procuradores (349), com seus respectivos ocupantes, conforme segue:
CÓDIGO NOME ESTENDER DE 20 HORAS PARA: A PARTIR DE:
45709 FLAVIA CRISTINA MARANGON 30 horas 26/04/17
5548 LUZIA APARECIDA BARBOSA NEVES POHLMANN 30 horas 27/04/17
53798 ANDREIA DOMINGOS MACEDO 30 horas 27/04/17
53838 EDMA DOS SANTOS SILVA 30 horas 27/04/17
45367 RAQUEL TOLEDO MACHADO 30 horas 27/04/17
46305 LIGIA FERNANDA KAZOKAS CANTAGALLO 30 horas 28/04/17
40981 ARI FERNANDO LOPES 30 horas 28/04/17
53797 ROBERTA BUENO DOS SANTOS CONCEIÇÃO 30 horas 28/04/17
54668 MARILIA LEME MONTEIRO BARDARI 30 horas 28/04/17
49282 MARIO MAIOLINO CROCE 30 horas 01/05/17
45698 REJANE CAETANO DE AQUINO OLIVEIRA 30 horas 01/05/17

39581 EDSON QUIRINO DOS SANTOS 30 horas 01/05/17
45284 ROSINA SQUILLACI 30 horas 02/05/17
53826 MURILO SCHMIDT NAVARRO 30 horas 02/05/17
4148 ANDERSON DE ALMEIDA CARDOSO 30 horas 02/05/17
5876 EDSON RUBENS POLILLO 30 horas 02/05/17
49277 MARISTELA BRANDÃO VILELA 30 horas 02/05/17
53812 FABIANO SPOSITO MOREIRA 30 horas 03/05/17
39092 DANIEL MENDES PEDROSO 30 horas 05/05/17
60849 FLAVIA CARVALHO DE OLIVEIRA 30 horas 08/05/17
38923 CLAYTON FREDI 30 horas 09/05/17
45291 MARCOS MAIA MONTEIRO 30 horas 15/05/17
45353 TATIANA PEREIRA GOMES 30 horas 15/05/17
49626 ODILON OTACILIO LIMA JUNIOR 30 horas 15/05/17
60804 PATRICIA CALMON CEZAR REIS 30 horas 05/06/17
60843 CRISTIAN DAVID GONÇALVES 40 horas 26/04/17
6774 ELAINE BAPTISTA DE LACERDA 40 horas 26/04/17
46535 MARIA FERNANDES SANCHEZ 40 horas 26/04/17
53910 REINALDO ARANTES DA SILVA 40 horas 26/04/17
45356 ANTONIO CARLOS ZOVIN DE BARROS FERNANDES 40 horas 26/04/17
6002 MARJORIE NERY PARANZIN 40 horas 26/04/17
53788 RODRIGO MAXIMIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA 40 horas 26/04/17
46309 CECILIA RODRIGUES TALALIS 40 horas 01/05/17
46281 ANA PAULA HYROMI YOSHITOMI 40 horas 02/05/17
47437 LYDA CAROLINA THOMAZINI GOMES 40 horas 02/05/17
46819 LEANDRO WAGNER LOCATELLI 40 horas 02/05/17
45278 JOAO RICARDO DA MATA 40 horas 15/05/17
45421 SUZANA KLIBIS 40 horas 01/06/17
45293 LISONETE RISOLA DIAS 20 horas 26/04/17
50130 ROBERTA REDA FENGA GUIRADO 20 horas 16/05/17
45368 PRISCILA ALVAREZ SEOANE CASSEB 30 horas 16/05/17
45358 REGIANE RUIZ 30 horas 16/05/17
6146 REGINA FLAVIA LATINI PUOSSO 30 horas 18/05/17
41121 ANA PAULA GALHARDI DI TOMMASO 30 horas 23/05/17
60845 KARINA ELIAS BENINCASA 30 horas 24/05/17
60472 VIVIAN RUAS DA COSTA OCHSENDORF 30 horas 24/05/17
41326 CRISTINA NAMIE HARA 30 horas 25/05/17
41205 FERNANDA TEIXEIRA DA SILVA LADEIRA 30 horas 25/05/17
45359 THAIS GHELFI DALL ACQUA 30 horas 25/05/17
50964 MARIA CRISTINA VIEIRA DE ANDRADE 30 horas 29/05/17
38937 ADELAINE CRISTINA SEMENTILLE 30 horas 01/06/17
45707 ADRIANA FELIPE CAPITANI CABOCLO 30 horas 01/06/17
41404 GRACIENE HELOISE MACHADO DA COSTA 30 horas 01/06/17
45295 LEONARDO GADELHA DE LIMA 30 horas 01/06/17

PORTARIA Nº 257/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

REDUZ a pedido, a carga horária semanal de
trabalho das funções abaixo, com seus respectivos
titulares, lotados conforme segue:

DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 12 (DOZE) HORAS
1 - NOME: LUCIANA FRANCO FERREIRA

(CÓDIGO 55392)
FUNÇÃO:  MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO

GERAL) (5500-1153)
DATA: 19.05.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 087/2013-SAM
2 - NOME: PAULO CESAR AUGUSTO DE

OLIVEIRA NORONHA (CÓDIGO 35563)
FUNÇÃO:  MÉDICO (SOCORRISTA

GINECOLOGISTA) (5500-531)

DATA: 04.05.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA
Nº 373/2006-SAM

3 - NOME: MARINA DE ASSIS GALVÃO BUENO
(CÓDIGO 57597)

FUNÇÃO:  MÉDICO (CIRURGIÃO PEDIATRA)
(5500-1303)

DATA: 01.06.2017
PORTARIA Nº 258/2017-SGE

O Secretário Municipal de Gestão NILSON
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 110/2017-STT04.03,

RELOTA 01 (uma) vaga da função de
Assistente de Gestão Pública (5939-532), da
Secretar ia  de Desenvolv imento e Ass is tênc ia
Social para Secretaria de Transpor tes e Trânsito,
com seu respectivo t i tular Emerson Fernandes
Nascimento (código 34833).
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REPUBLICAÇÃO POR ERRO
DE IMPRENSA

RESUMO DE CONTRATO
Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: CATHABRU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: Locação do imóvel sito à Av. Salgado Filho nº
427 (antigo 59), Centro, Guarulhos/SP
Finalidade: Instalação da Sede da Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública
Contrato Nº: 000105/2017-CL
Processo Nº: 12453/2017
Data da Assinatura: 08/05/2017
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) mensais.
Prazo: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de
da data da assinatura.
Recurso Orçamentário: 1379
2010.0612200452.179.01.110000.339039.000
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública

DEPARTAMENTO DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

ATO nº 007, de 1º/06/2017
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das

atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA
o Projeto de Lei n° 2.908/2017, de iniciativa do Poder
Executivo, protocolizado na Câmara de Vereadores
conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI nº 2.908/2017
Dispõe sobre o reajuste salarial ao

funcionalismo público municipal para o exercício
de 2017.

Art. 1º Ficam reajustados em 3,26% (três inteiros
e vinte e seis centésimos por cento) os salários,
vencimentos e retribuições pecuniárias dos cargos e
empregos e os proventos de aposentadoria e pensões
da Administração Pública Direta e Indireta do Município
de Guarulhos, distribuídos da seguinte forma:

I - 2,26% (dois inteiros e vinte e seis centésimos
por cento) retroativos a contar de 1º de maio de 2017,
sobre os valores praticados em abril de 2017;

II - 0,5% (meio por cento) a contar de 1º de novembro
de 2017, sobre os valores praticados em abril de 2017;

III - 0,5% (meio por cento) a contar de 1º de
dezembro de 2017, sobre os valores praticados em
abril de 2017.

Art. 2º O auxílio-alimentação concedido aos
servidores públicos da Administração Direta e Indireta
do Município de Guarulhos fica reajustado em 3,26%
(três inteiros e vinte e seis centésimos por cento) a
partir de 1º de junho de 2017, permanecendo
inalterados os percentuais de desconto para
participação no custeio pelos servidores.

Art. 3º O reajuste previsto no artigo 1º desta Lei
não se aplica:

I - aos cargos providos nos termos do inciso II do
artigo 10 da Lei Municipal nº 1.429, de 19 de novembro
de 1968; e

II - aos cargos remunerados nos termos do § 4º do
artigo 39 da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988.

Parágrafo único. Ficam excluídos da exceção
contida no caput os cargos de Procurador Chefe,
Procurador Geral do Município, Procurador Geral
Adjunto do Município e Inspetor Regional da Guarda
Civil Municipal, que farão jus ao reajuste nos termos
dos artigos 1º e 2º.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
a instituir um benefício mensal na modalidade de vale-
cesta básica, mediante crédito em cartão magnético,
aos servidores públicos municipais que atenderem
aos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 5º O vale-cesta básica será concedido sem
prejuízo de outros benefícios assemelhados já
concedidos.

Art. 6º O vale-cesta básica, no valor de R$100,00
(cem reais) mensais, será concedido a partir de 1º de
julho de 2017 e terá vigência até 30 de abril de 2018.

Art. 7º É condição para o recebimento do vale-
cesta básica o teto de remuneração de R$ 3.306,76
(três mil, trezentos e seis reais e setenta e seis
centavos), com participação do servidor no custeio,
mediante desconto em folha de pagamento, nos
seguintes percentuais:

I - aos servidores com remuneração de até R$
1.775,92 (um mil, setecentos e setenta e cinco reais
e noventa e dois centavos), a participação no custeio
de 1% (um por cento) sobre o valor do benefício;

II - aos servidores com remuneração a partir do
valor previsto no inciso anterior até R$ 2.367,90 (dois
mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa
centavos), a participação no custeio de 2% (dois por
cento); e

III - aos servidores com remuneração a partir do
valor previsto no inciso anterior até o limite de R$
3.306,76 (três mil, trezentos e seis reais e setenta e
seis centavos), a participação no custeio de 3% (três
por cento).

Parágrafo único. A remuneração de que trata o
caput compõe-se do salário base acrescido de
adicionais e vantagens de caráter permanente.

Art. 8º O benefício do vale-cesta básica não se
incorporará para nenhum efeito à remuneração do
servidor.

Art. 9º As despesas decorrentes com a aplicação
da presente Lei correrão pelas dotações do Orçamento
vigente, suplementadas se necessário, conforme
discriminadas no Anexo Único.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

publicação, revogados dispositivos em contrário.
Guarulhos, 30 de maio de 2017.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

ANEXO ÚNICO
Dotação Elemento

0210.0412200392.147.01.110000 319011
0210.0412200392.147.01.110000 319113
0210.0412200392.146.01.110000 319011
0210.0412200392.146.01.110000 319113
0210.0412200392.146.01.110000 319013
0210.0412200392.147.01.110000 319013
0310.0412100372.143.01.110000 319113
0310.0412100372.143.01.110000 319013
0310.0412200372.140.01.110000 319011
0310.0412200372.140.01.110000 319013
0310.0412200372.141.01.110000 319013
0310.0412200372.141.01.110000 319113
0310.0412100352.139.01.110000 319011
0310.0412100352.139.01.110000 319013
0310.0412200372.141.01.110000 319011
0310.0412400372.142.01.110000 319013
0310.0412400372.142.01.110000 319113
0310.0412600372.144.01.110000 319113
0310.0412600372.144.01.110000 319011
0310.0412600372.144.01.110000 319013
0310.0412100372.143.01.110000 319011
0310.0412400372.142.01.110000 319011
0310.0412100352.139.01.110000 319113
0310.0412200372.140.01.110000 319113
0410.0412500672.199.01.110000 319013
0410.0412500692.201.01.110000 319013
0410.0412500682.200.01.110000 319013
0410.0412200712.203.01.110000 319013
0410.0412500682.200.01.110000 319011
0410.0412500692.201.01.110000 319113
0410.0412500682.200.01.110000 319113
0410.0412200712.203.01.110000 319011
0410.0412200712.203.01.110000 319113
0410.0412500692.201.01.110000 319011
0410.0412500672.199.01.110000 319113
0410.0412500672.199.01.110000 319011
0510.0412200542.179.01.110000 319013
0510.0412200542.179.01.110000 319011
0510.0412200542.179.01.110000 319113
0510.0412900542.182.01.110000 319113
0510.0412400542.181.01.110000 319011
0510.0412400542.181.01.110000 319113
0510.0412900542.182.01.110000 319013
0510.0412400542.181.01.110000 319013
0510.0412900542.182.01.110000 319011
0610.0206200402.148.01.110000 319113
0610.0206200402.149.01.110000 319113
0610.0206200402.149.01.110000 319013
0610.0206200402.148.01.110000 319011
0610.0206200402.149.01.110000 319011
0610.0206200402.148.01.110000 319013
0610.0212200402.179.01.110000 319113
0610.0206200402.149.01.110000 319011
0610.0212200402.179.01.110000 319011
0610.0212200402.179.01.110000 319013
0791.1030100022.006.01.310000 319113
0791.1012200012.001.01.310000 319013
0791.1030200032.013.01.310000 319011
0791.1030100022.006.05.300004 319113
0791.1030100022.006.01.310000 319013
0791.1030200032.013.01.310000 319013
0791.1012200012.001.01.310000 319011
0791.1012200012.001.01.310000 319113
0791.1030100022.006.01.310000 319011
0791.1030500042.019.05.300007 319013
0791.1030500042.019.05.300007 319011
0791.1030100022.006.05.300004 319013
0791.1030200032.013.05.300005 319011
0791.1030500042.019.01.310000 319013
0791.1030500042.019.01.310000 319113
0791.1030100022.006.05.300004 319011
0791.1030200032.013.01.310000 319113
0791.1030500042.019.01.310000 319011
0810.1236500092.073.02.262000 319011
0810.1236500082.056.02.262000 319011
0810.1236100062.036.02.261000 319013
0810.1236100082.057.02.262000 319013
0810.1236600072.047.02.261000 319013
0810.1236100082.055.02.261000 319011
0810.1236500052.052.01.210031 319011
0810.1236100062.036.01.220000 319011
0810.1236100062.036.01.220000 319013
0810.1236500052.022.01.210031 319011
0810.1236100092.074.02.262000 319013
0810.1236500082.054.02.261000 319013
0810.1236100082.055.02.261000 319013
0810.1236100092.074.02.262000 319011
0810.1236100062.037.02.262000 319011
0810.1236600072.047.02.261000 319011
0810.1236500082.056.02.262000 319013
0810.1236500092.073.02.262000 319013
0810.1236500052.022.02.261000 319011
0810.1236500052.023.02.262000 319011
0810.1236500052.023.02.262000 319013
0810.1236100082.057.02.262000 319011
0810.1236500082.054.02.261000 319011
0810.1236500082.056.02.262000 319113
0810.1236500052.022.02.261000 319013
0810.1236100062.037.02.262000 319013
0810.1236100062.036.02.261000 319011
0810.1236100082.057.02.262000 319113
0910.1545100211.018.01.110000 319011
0910.1545100211.018.01.110000 319013
0910.1545100211.018.01.110000 319113
0910.1545200212.103.01.110000 319113
0910.1512200232.105.01.110000 319011
0910.1512200232.105.01.110000 319013
0910.1512200221.022.01.110000 319013
0910.1545200212.103.01.110000 319013
0910.1545100211.017.01.110000 319011
0910.1545200212.103.01.110000 319011
0910.1545100211.017.01.110000 319013
0910.1512200232.105.01.110000 319113
0910.1545100211.017.01.110000 319113
0910.1512200221.022.01.110000 319113

0910.1512200221.022.01.110000 319011
1010.1512200282.179.01.110000 319113
1010.1545300282.124.01.110000 319013
1010.1545300282.123.01.110000 319011
1010.1545300282.124.01.110000 319011
1010.1545200282.122.01.110000 319013
1010.1545300282.123.01.110000 319013
1010.1512200282.179.01.110000 319011
1010.1545300282.124.01.110000 319113
1010.1545200282.122.01.110000 319011
1010.1545200282.122.01.110000 319113
1010.1512200282.179.01.110000 319013
1010.1545300282.123.01.110000 319113
1110.0412200332.135.01.110000 319113
1110.0412200332.136.01.110000 319113
1110.0412200312.133.01.110000 319113
1110.0412200332.136.01.110000 319013
1110.0412200322.134.01.110000 319011
1110.0412200332.135.01.110000 319013
1110.0412200322.134.01.110000 319013
1110.0412200332.137.01.110000 319113
1110.0412200332.135.01.110000 319011
1110.0412200302.132.01.110000 319011
1110.0412200302.132.01.110000 319013
1110.0412200312.133.01.110000 319013
1110.0412200302.132.01.110000 319113
1110.0412800342.138.01.110000 319013
1110.0412800342.138.01.110000 319113
1110.0412200322.134.01.110000 319113
1110.0412200332.137.01.110000 319011
1110.0412200312.133.01.110000 319011
1110.0412200332.136.01.110000 319011
1110.0412200332.137.01.110000 319013
1110.0412800342.138.01.110000 319011
1210.1339100422.154.01.110000 319013
1210.1339200422.153.01.110000 319013
1210.1339100422.154.01.110000 319011
1210.1339100422.154.01.110000 319113
1210.1312200422.179.01.110000 319013
1210.1312200422.179.01.110000 319113
1210.1339200422.153.01.110000 319011
1210.1312200422.179.01.110000 319011
1210.1339200422.153.01.110000 319113
1310.1112200662.198.01.110000 319013
1310.1133300632.192.01.110000 319011
1310.1133400642.196.01.110000 319011
1310.1133300632.192.01.110000 319013
1310.1133400642.196.01.110000 319113
1310.1133400632.193.01.110000 319011
1310.1112200662.198.01.110000 319011
1310.1133300632.192.01.110000 319113
1310.1133400652.197.01.110000 319011
1310.1133400652.197.01.110000 319113
1310.1133400652.197.01.110000 319013
1310.1133400642.196.01.110000 319013
1310.1133400632.193.01.110000 319013
1310.1112200662.198.01.110000 319113
1410.2781100432.155.01.110000 319011
1410.2712200432.179.01.110000 319013
1410.2781100432.155.01.110000 319113
1410.2781200432.157.01.110000 319011
1410.2781200432.157.01.110000 319013
1410.2712200432.179.01.110000 319113
1410.2781200432.157.01.110000 319113
1410.2712200432.179.01.110000 319011
1410.2781100432.155.01.110000 319013
1610.0824400112.079.01.110000 319013
1610.0824300112.080.01.110000 319013
1610.0812200122.081.01.110000 319011
1610.0824400122.082.01.110000 319011
1610.0812200122.081.01.110000 319013
1610.0824400122.082.01.110000 319013
1610.0824400102.077.01.110000 319113
1610.0824300122.083.01.110000 319113
1610.0824400102.077.01.110000 319011
1610.0824300112.080.01.110000 319011
1610.0812200122.081.01.110000 319113
1610.0824400122.082.01.110000 319113
1610.0824300122.083.01.110000 319013
1610.0824400102.077.01.110000 319013
1610.0824400112.079.01.110000 319011
1610.0824300112.080.01.110000 319113
1610.0824300122.083.01.110000 319011
1710.2312200292.179.01.110000 319013
1710.2369500292.130.01.110000 319013
1710.2312200292.179.01.110000 319113
1710.2369100292.129.01.110000 319113
1710.2369500292.130.01.110000 319011
1710.2369100292.129.01.110000 319011
1710.2312200292.179.01.110000 319011
1710.2369100292.129.01.110000 319013
1710.2369500292.130.01.110000 319113
1810.1854200192.096.01.110000 319113
1810.1854200192.097.01.110000 319113
1810.1854100181.016.01.110000 319113
1810.1854100182.095.01.110000 319013
1810.1854100192.099.01.110000 319011
1810.1854100192.098.01.110000 319113
1810.1854200192.097.01.110000 319013
1810.1854100181.016.01.110000 319011
1810.1854100192.099.01.110000 319113
1810.1854100182.095.01.110000 319011
1810.1854200192.097.01.110000 319011
1810.1812200202.100.01.110000 319113
1810.1854200192.096.01.110000 319013
1810.1854100192.098.01.110000 319011
1810.1854100192.099.01.110000 319013
1810.1854200192.096.01.110000 319011
1810.1854100182.095.01.110000 319113
1810.1812200202.100.01.110000 319011
1810.1812200202.100.01.110000 319013
1810.1854100181.016.01.110000 319013
1810.1854100192.098.01.110000 319013
1910.0412200442.160.01.110000 319013
1910.0412200442.160.01.110000 319113
1910.0412200442.160.01.110000 319011
2010.0618100452.161.01.110000 319011
2010.0612200452.179.01.110000 319013
2010.0618100452.161.01.110000 319113
2010.0612200452.163.01.110000 319011
2010.0612200452.163.01.110000 319113
2010.0618100452.161.01.110000 319013

2010.0612200452.163.01.110000 319013
2010.0612200452.179.01.110000 319011
2010.0612200452.179.01.110000 319113
2110.1612200462.179.01.110000 319013
2110.1612200462.179.01.110000 319011
2110.1612200462.179.01.110000 319113
2210.0412200472.166.01.110000 319013
2210.0412200472.166.01.110000 319011
2210.0412200472.166.01.110000 319113
2310.0412200482.167.01.110000 319013
2310.0412200482.167.01.110000 319113
2310.0412200482.167.01.110000 319011
2410.0412200492.168.01.110000 319013
2410.0412200492.168.01.110000 319113
2410.0412200492.168.01.110000 319011
2510.0412200502.179.01.110000 319011
2510.0412200502.179.01.110000 319113
2510.0412200502.179.01.110000 319013
2610.0812200132.085.01.110000 319011
2610.0812200132.085.01.110000 319113
2610.0812200132.085.01.110000 319013
2710.0812200142.179.01.110000 319013
2710.0824400142.088.01.110000 319013
2710.0824400142.088.01.110000 319011
2710.0812200142.179.01.110000 319113
2710.0812200142.179.01.110000 319011
2710.0824400142.088.01.110000 319113
2710.0824400142.087.01.110000 319113
2710.0824400142.087.01.110000 319013
2710.0824400142.087.01.110000 319011
2810.0812200152.091.01.110000 319013
2810.0812200152.091.01.110000 319113
2810.0812200152.091.01.110000 319011
2910.0812200162.092.01.110000 319113
2910.0812200162.092.01.110000 319011
2910.0812200162.092.01.110000 319013
3010.0824200172.093.01.110000 319113
3010.0824200172.093.01.110000 319011
3010.0824200172.093.01.110000 319013
3110.1512200252.115.01.110000 319013
3110.1512200262.118.01.110000 319013
3110.1512200252.116.01.110000 319113
3110.1512200252.110.01.110000 319013
3110.1512200252.110.01.110000 319113
3110.1512200252.115.01.110000 319011
3110.1512200262.118.01.110000 319113
3110.1512200252.114.01.110000 319013
3110.1512200252.116.01.110000 319013
3110.1512200252.114.01.110000 319113
3110.1512200252.116.01.110000 319011
3110.1512200252.115.01.110000 319113
3110.1512200252.114.01.110000 319011
3110.1512200252.110.01.110000 319011
3110.1512200262.118.01.110000 319011
3210.0618200512.170.01.110000 319113
3210.0618200512.170.01.110000 319011
3210.0618200512.170.01.110000 319013
3310.0412200782.214.01.110000 319013
3310.0412200782.214.01.110000 319113
3310.0412200782.214.01.110000 319011
3410.1412200792.215.01.110000 319013
3410.1412200792.215.01.110000 319011
0810.1236500052.022.01.210000 319013
0810.1236100062.036.01.220031 319011

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a
concessão de reajuste salarial aos servidores da
Administração Direta e Indireta do Município de
Guarulhos para o exercício de 2017.

O Poder Executivo Municipal, pautando-se no
princípio da valorização do funcionalismo público como
preceitua o artigo 71 da Lei Orgânica do Município,
sem se descuidar da observância dos preceitos da
Lei de Responsabilidade Fiscal e dentro do que é
estritamente possível em face da notória dificuldade
econômica, propõe o presente projeto de lei no qual
concede ao funcionalismo o Índice do Custo de Vida
apurado pelo DIEESE, ou seja, recomposição do poder
aquisitivo dos últimos doze meses aos servidores na
base de 3,26% (três inteiros e vinte e seis centésimos
por cento), a vigorar da seguinte forma: 2,26% (dois
inteiros e vinte e seis centésimos por cento) a partir
de 1º de maio do corrente; 0,5% (meio por cento) a
partir de 1º de novembro de 2017, sobre os valores de
abril do corrente ano e 0,5% (meio por cento) a partir
de 1º de dezembro, também sobre os valores de abril
deste ano.

Ainda dentro do cumprimento do compromisso de
valorização dos servidores municipais, imprimindo
enorme esforço no ajuste de contas, o reajuste de
3,26% será de igual forma estendido ao valor do auxílio-
alimentação já concedido aos servidores, o que
indiretamente reverterá em maior benefício salarial.

Por fim, voltados para a parcela de servidores com
menor remuneração, os quais merecem uma maior
atenção, estamos inovando na concessão de
benefícios, implementando o vale-cesta básica no
valor de R$100,00 (cem reais) mensais aos servidores
com remuneração de até R$ 3.306,76 (três mil,
trezentos e seis reais e setenta e seis centavos),
alcançando cerca de 11.400 servidores, ou seja, 57%
do quadro de servidores.

Certo é que, inegavelmente a aprovação desta
iniciativa legislativa pelos nobres Vereadores, propiciará
o reconhecimento do esforço e relevante contribuição
que os servidores municipais têm oferecido ao serviço
público municipal.

Dessa maneira, em cumprimento aos dispositivos
da Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, segue o incluso
Demonstrativo de Impacto Orçamentário que atende
aos comandos legais, constatando que a despesa
decorrente do incluso Projeto de Lei tem adequação
orçamentária e está consignada no plano plurianual e
na lei de diretrizes orçamentárias, conforme
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Declaração do Ordenador da Despesa (doc. anexo).
Considerando o relevante interesse público que a

matéria encerra, solicitamos a apreciação do Projeto
de Lei, em regime de urgência, nos termos do artigo
43 da Lei Orgânica Municipal.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência no trato dos assuntos de interesse público,
aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Guarulhos, 30 de maio de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

O Secretário de Gestão, NILSON GONÇALVES,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no
artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

Torna público o não atendimento aos itens 2.2,
7.4 e 7.6 do Edital de Abertura do Processo Seletivo
nº 05/2015-SAM01, pelos Srs.

24º Letícia Paiva Fernandez Bayon,
25º Mayara Henrique Marcelino,
26° Tatiane Reis Francisco,
27° Silvia Alexandra Torres,
28° Oscar Ralior Tiba Junior,
30° Victor Pegoraro,
31° Bruno Alvarez Reime,
32° Isabel Geane da Silva,
33° Gabriella Silvstre Santos,
34º Marcia Aparecida Cardoso,
35º Denise Aparecida da Silva,
36° Viviane Alexandre Roldan,
37° Amanda Aparecida Rosa da Silva,
38° Alessandra Silva Araujo,
39° Alex de Moraes Santos,
40° Thais Burdino Castello Zaragoza,
41° Maura Batista de Paula,
42° Paulo Augusto Frederico Zingo,
45º Lucas Vaz Braz,
46° Gabriella Magalhães dos Santos,
47° Caio Ayres de Oliveira,
48° Claudia Regina da Silva Araujo,
49° Caíque Marcel Teixeira,
50° Eugenia Aparecida Silva Campos,
convocados através dos Editais nº 05 , 06 e 07/

2017-SGE, para estagiarem na área de Direito.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2017 – SGE

O Secretário de Gestão, NILSON GONÇALVES,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no
artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
e o que consta do Edital de Abertura nº 05/2015-
SAM01, Processo nº 67.816/2015 e Requisição nº 08/
2017-SGE01.02

CONVOCA, para entrega de documentos e
assinatura do Termo de Compromisso, os senhores
abaixo relacionados, face aprovação em processo
seletivo para estágio na área de Direito junto a
Secretaria de Justiça, conforme edital de classificação
nº 03/2016-SAM01.
52° NATALIA FERNANDA NAZÁRIO
53° BÁRBARA GONÇALVES DE SOUSA
54° REGINA BONAVITA AGUADO
55° RONET DOS SANTOS SILVA
56° LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA
57° STEPHANIE POMPÊO LAURENTI
58° OTÁVIO MENEZES LOPES
59° RAIZA LODOS CARLESSO
60° DANILO DA CRUZ SOUSA
61° KARINA MARTINS BUENO
62° JUVINA VIEIRA LIMA
63° ALESSANDRA AMORIM MILANI
64° ANTONY KAIÃ CAVALCANTE DA LUZ
65° ELIADE GOMES DA SILVA REIS
66° MICHELLE FRANCIS SOUZA
67° LETICIA CERUTTI CORREA
68° LUIZA GUIMARAES BARBOSA
69° KAIQUE FELIX DA CRUZ
70° ELAINE CRISTINA SANTOS DE FARIAS
71° PRICIELI LIMA ARAÚJO
72° JEFERSON RODRIGUES DE JESUS
73° JAQUELINE DA SILVA DOS SANTOS
74° RAFAELA PUGLIA FRANCISCO
75° MARIA APARECIDA TOMAZ

devendo apresentar-se no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da presente publicação, no CIEE –
Centro de Integração Empresa-Escola, localizado na
Rua Luiz Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário
das 08:00 às 17:00 horas.

O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

DEPARTENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS MIGUEL CARLOS TESTAI,
convoca os servidores abaixo relacionados,  para
comparecerem junto ao DHR - Divisão Técnica de
Atendimento ao Servidor até 02/06/2017, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, o não
comparecimento até a data poderá acarretar a
suspensão de pagamento.
- VALDEMAR PAES DA COSTA (CODIGO 21844)
- ROSALINA FRANCO DOS SANTOS (CODIGO
28868)
- SILVANIA DIAS MANGUINHO FERNANDES
(CODIGO 54867)
- MARIA DA SOLIDADE AMORIM SANTOS
(CODIGO 27285)
- NANCI CARUSO ROSA (CODIGO 20063)
- HELENA FANGANIELLO DE CARVALHO
(CODIGO 7007)
- DIRCE MAGALHAES MARQUES (CODIGO 18332)
- ELIAZATE VIANA DE SOUSA (CODIGO 8491)
- GLINAURA DA SILVA FERREIRA (CODIGO 20221)

- JOCY COSME LINO DE LIMA (CODIGO 29796)
- MICHAEL RADAIC (CODIGO 49031)
- CELESTE FERNANDES RISSO (CODIGO 6476)

CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS MIGUEL CARLOS TESTAI, convoca a
servidora abaixo relacionada, para comparecer, junto a
Divisão Técnica de Gestão de Relações Trabalhista -
SGE01.07 do Departamento de Recursos Humanos,
situado na Avenida Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos,
para fins de regularização funcional, sob pena de
dispensa na forma da legislação vigente.

- JULIANA DA SILVA PEREIRA MOTA (CODIGO
56710)

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO
SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS – 02/2017

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Gestão, por meio do Centro de
Integração Empresa Escola - CIEE, TORNA PÚBLICO
a abertura de inscrições para o PROCESSO SELETIVO
DE ESTAGIÁRIOS, a realizar-se em conformidade
com a Lei Federal nº 11.788/2008, Lei Municipal nº
6.764/2010 para atuarem nas sub-unidades da
Secretaria de Educação da Prefeitura de Guarulhos,
com autorização contida no processo nº 28.031/2017,
Contrato nº 15001/2015-DCC, Termo de Aditamento
nº 02-015001/2015-DLC e disposições abaixo:

O estágio visa a proporcionar ao estudante
regularmente matriculado em instituição de ensino
pública ou privada, e somente enquanto estiver
cursando, o exercício de atividades correlatas à sua
formação profissional, em complementação aos
conhecimentos teóricos recebidos.

A Seleção Pública será regida pelas instruções
especiais a seguir transcritas:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente Processo de Seleção visa o

preenchimento das vagas especificadas no Anexo I,
observadas as normas deste Edital e a Legislação
citada no preâmbulo.

1.2. As inscrições, bem como o Processo Seletivo
02/2017, serão realizadas por meio do CIEE – Centro
de Integração Empresa Escola.

1.3. Os candidatos classificados poderão ser
convocados para as vagas existentes e cadastrados para
as que vagarem durante o prazo de validade da seleção.

2. DO ESTÁGIO
2.1. O estágio é destinado a alunos de cursos de

ensino superior regularmente matriculados e que
venham efetivamente frequentando cursos vinculados
à estrutura de ensino público e particular.

2.2. Poderão participar do Processo Seletivo os
estudantes regularmente matriculados no respectivo
curso, sendo que por ocasião da contratação deverão
estar cursando os 2 (dois) últimos anos do curso
superior correspondente e definidos no Anexo I deste
Edital, não podendo ter previsão de conclusão do
curso em período inferior a 6 meses a contar da data
da contratação, observada as seguintes condições:

2.2.1. Para os cursos de 5 (cinco) anos: a partir do
7º semestre;

2.2.2. Para os cursos de 4 (quatro) anos: a partir do
5º semestre;

2.2.3. Para os cursos de 3 (três) anos: a partir do 3º
semestre;

2.2.4. Para os cursos de 2 (dois) anos: a partir do 2º
semestre;

2.2.5. Para os cursos de 2 (dois) anos e meio: a
partir do 3º semestre.

2.3. O estágio terá duração de 01 (um) ano, sendo
automaticamente prorrogado por igual período, não
excedendo a 02 (dois) anos, caso não haja manifestação
em contrário por parte da Administração Pública,
respeitando-se a conclusão do curso, desde que o
contrato com o agente de integração esteja em vigência.

2.4. A carga horária do estágio será de 06 (seis)
horas diárias, totalizando 30 (trinta) horas semanais,
sendo vedada a prorrogação.

2.5. O estagiário receberá bolsa-auxílio e auxílio-
transporte.

2.5.1. O auxílio-transporte será restrito aos dias
estagiados e correspondentes a 02 (duas) passagens
municipais.

2.5.2. O valor da bolsa-auxílio será de 01 (um) salário
mínimo federal vigente.

2.6. É assegurado ao estagiário, sempre que o
estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um)
ano, período de recesso remunerado de 30 (trinta)
dias, a ser gozado nos meses de dezembro, janeiro
ou julho, a critério da Administração.

2.7. Fica assegurado ao estagiário cobertura do
Fundo de Assistência ao Estágio – FAE em caso de
Acidentes Pessoais, conforme previsto no Termo de
Convênio celebrado com o CIEE.

2.8. O estágio não possui caráter efetivo, não
criando em hipótese alguma, vínculo empregatício de
qualquer natureza com a Administração Municipal,
nos termos da Lei Federal 11.788/2008 e Lei Municipal
6.764/2010.

2.8.1. Constitui obrigação do estagiário apresentar
semestralmente à Prefeitura, nos meses de fevereiro
e agosto de cada ano, declaração escolar atestando
sua frequência ao curso.

2.9. Considera-se estudante de nível superior
aquele que frequenta cursos de educação superior de
graduação ou sequenciais, incluindo cursos
tecnológicos de graduação e educação a distância.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidato implicará a completa

ciência e tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, sobre as quais não poderá
alegar desconhecimento.

3.2. O candidato, ao se inscrever, estará declarando
sob as penas da lei que, após a aprovação no processo
seletivo e no ato da contratação irá satisfazer as
seguintes condições:

3.2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou
estrangeiro com visto permanente no país;

3.2.2. Estar em pleno exercício de seus direitos
civis e políticos;

3.2.3. Estar em dia com as obrigações militares,

quando for o caso;
3.2.4. Estar regularmente matriculado e

efetivamente frequentando curso de nível superior
devidamente reconhecido pelo MEC;

3.3. As inscrições serão recebidas somente via
internet, pelo site: www.ciee.org.br, no período de 19/
06/2017 até as 23h59min (horário de Brasília) do dia
29/06/2017. Não serão aceitas outras formas de
inscrições.

3.4. Preencher total e corretamente o formulário de
inscrição.

3.4.1. O correto preenchimento do formulário de
inscrição será de total responsabilidade do candidato.

3.4.2. Nenhuma correção será possível, vencido o
período de inscrição.

3.4.3. No ato da inscrição não será exigida
apresentação de documentos.

3.5. Não será deferida a inscrição que:
3.5.1. for efetuada fora do período fixado;
3.5.2. for preenchida de forma incorreta, incompleta

ou com dados insuficientes;
3.5.3. estiver em desacordo com os requisitos deste

edital.
3.6. Não será cobrada taxa de inscrição.
3.7. A Prefeitura de Guarulhos e o CIEE não se

responsabilizam por solicitação de inscrição não
recebida por motivo de ordem técnica dos
computadores, falha de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

3.8. Os locais e horários em que serão aplicadas
as provas serão divulgados no portal do CIEE:
www.ciee.org.br e no portal da Prefeitura de Guarulhos
www.guarulhos.sp.gov.br, a partir de 05/07/2017.

3.9. A divulgação do gabarito provisório, será
divulgado no portal do CIEE: www.ciee.org.br e no portal
da Prefeitura de Guarulhos www.guarulhos.sp.gov.br,
em 10/07/2017.

3.10. Não poderão se inscrever candidatos que já
tenham feito estágio na Prefeitura de Guarulhos no
período de 02 (dois) anos completos, corridos ou
interpolados.

3.10.1. Só será admitida uma única inscrição por
candidato, sob pena de ter sua inscrição no processo
seletivo indeferida.

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. O processo seletivo para preenchimento das vagas
de estágio será composto de prova objetiva, de caráter
eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de
0 (zero) a 10 (dez), composta da seguinte forma:

4.2. A realização da prova objetiva está prevista
para o dia 09/07/2017, com duração de três horas e
será realizada na cidade de Guarulhos/SP.

4.3. O candidato deverá acompanhar por meio do
site do CIEE (www.ciee.org.br) e do Diário Oficial da
Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br)
sobre as datas dos resultados da Seleção Pública e
seus respectivos períodos de recursos.

4.4. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.5. A divulgação do Gabarito Provisório e do
Caderno de Questões estará disponível no portal do
CIEE (www.ciee.org.br), 24 horas após a realização
das provas.

4.6. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos/SP, o CIEE reserva-
se o direito de alocá-los em cidades próximas, não
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.7. Havendo alteração da data prevista no item
4.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos
domingos.

4.8. O candidato deverá acompanhar pela internet,
nos sites do CIEE: www.ciee.org.br e da Prefeitura de
Guarulhos www.guarulhos.sp.gov.br, a divulgação do
local para realização das provas.

4.9. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, local e horário constante
do Edital de Convocação e no site do CIEE.

4.9.1. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova objetiva com antecedência
mínima de 30 minutos.

4.9.2. O candidato deverá comparecer ao local
designado munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.10. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.11. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.

4.12. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.13. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar no dia de realização das provas documento
de identidade original por motivo de perda, roubo ou

furto, deverá apresentar documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial expedido há no máximo
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de
impressão digital em formulário próprio.

4.14. O candidato ao ingressar no local de
realização das provas deverá, obrigatoriamente,
manter desligado qualquer aparelho de comunicação,
devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico
que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme
e os modos de vibração e silencioso.

4.14.1. Durante a prova, não serão permitidas
qualquer espécie de consulta a códigos, l ivros,
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de
pesquisa, utilização de outro material não fornecido
pelo CIEE, uso de relógio com calculadora, telefone
celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

4.14.2. O candidato que necessitar usar boné, gorro,
chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão)
verificado(s) pela Coordenação.

4.14.3. O uso de quaisquer funcionalidades de
aparelhos, tais como telefone celular (e seus
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou
similares, calculadora, palm-top, relógio com
calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que
possibilite comunicação externa, incorrerá em
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que
será distribuído pelo CIEE.

4.14.4. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.15. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em data ou horário diferente dos
divulgados no Edital de Convocação.

4.16. O candidato não poderá alegar qualquer
desconhecimento sobre a realização da prova como
justificava de sua ausência.

4.17. O CIEE solicitará aos candidatos, quando da
aplicação das provas, o registro de sua assinatura
em campo específico na folha de respostas,
objetivando garantir a lisura, idoneidade e autenticidade
da Seleção Pública, o que é de interesse público e em
especial dos próprios candidatos.

4.18. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na Folha de Respostas, único
documento válido para a correção das provas. O
preenchimento da Folha de Respostas será de inteira
responsabilidade do candidato que deverá proceder
em conformidade com as instruções específicas
contidas na capa do Caderno de Questões e na Folha
de Respostas.

4.19. O candidato não poderá amassar, molhar,
dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de correção da mesma.

4.20. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.21. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.22. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.23. Em hipótese alguma haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

4.24. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.25. O candidato deverá preencher os alvéolos,
na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.26. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.27. O CIEE não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de
realização das provas, nem por danos neles causados.

4.28. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada.

4.29. A prova terá duração de 3 horas e para levar
o Caderno de Questões da Prova Objetiva, o candidato
somente poderá deixar a sala onde estará realizando
a prova, depois de decorrida uma hora e meia do
início da mesma.

4.30. Os Cadernos de Questões da Prova Objetiva
somente serão entregues aos candidatos no local de
aplicação das provas.

4.31. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar na listagem
oficial relativa aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o CIEE procederá à inclusão
do candidato, mediante a apresentação do
comprovante de inscrição.

4.32. A inclusão de que trata o item 4.31 será realizada
de forma condicional e será analisada pelo CIEE na fase
do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de
se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.33. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.31 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.34. Quando, após a prova, for constatada, por
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua
prova anulada e será automaticamente eliminado da
Seleção Pública.

4.35. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.35.1. O acompanhante que ficará responsável
pela criança deverá permanecer no local designado
pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas
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constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso
de equipamento eletrônico e celular.

4.35.2. A candidata, nesta condição, que não levar
acompanhante, não realizará a prova.

4.35.3. Não haverá compensação do tempo de
amamentação na duração da prova da candidata.

4.36. Exceto no caso previsto no item 4.35, não
será permitida a presença de acompanhante no local
de aplicação das provas.

4.37. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.38. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) de
acertos do total da prova objetiva.

4.39. O candidato que não atender o estabelecido
nos itens 4.38 estará automaticamente eliminado do
Concurso.

5. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

5.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada área.

5.2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate e terá preferência sucessivamente o
candidato que:

a) residir no município de Guarulhos;
b) tiver a maior nota nas questões de Língua

Portuguesa;
c) tiver a maior nota nas questões de Matemática;
d) tiver a maior nota nas questões de

Conhecimentos Gerais; e
e) tiver a maior idade.
5.3. Comprovando através da documentação

entregue no ato da retirada do Termo de Compromisso
de Estágio, de acordo com as informações fornecidas
no ato da inscrição, podendo ocorrer a
desclassificação.

5.4. Persistindo ainda o empate, haverá sor teio
podendo contar com a participação dos candidatos
envolvidos.

6. DOS RECURSOS
6.1. O prazo para interposição de recurso contra o

gabarito e resultado da prova objetiva, será de 1 (um)
dia útil a contar do dia da divulgação no site do CIEE:
www.ciee.org.br.

6.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

6.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição, dentro do prazo legal.

6.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permitam sua adequada avaliação.

6.5. Quando o recurso se referir ao gabarito da Prova
Objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.

6.6. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento adverso do questionado.

6.7. O candidato deverá comparecer à Rua João
Gonçalves, 525, Centro, Guarulhos, das 08:00 às
17:00 horas, com o formulário de recurso devidamente
preenchido.

6.8. A Comissão do Processo Seletivo constitui
última instância para recurso, sendo soberana em
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

6.9. Os recursos interpostos em desacordo com
as especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

6.10. Os pontos relativos às questões
eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova.

6.11. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

6.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas.

6.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda a desclassificação do
mesmo.

6.14. A decisão do recurso será divulgada através
da internet, nos sites: www.ciee.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

6.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma da Seleção Pública.

6.16. Será indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou

não possuir argumentação lógica e consistente que
permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina
ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especificada
neste Capítulo;

d) que apresentar contestação referente a mais de
uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento;

e) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
f) escrito em letra manuscrita;
g) que esteja em desacordo com as especificações

contidas neste Capítulo e nas instruções constantes
dos Editais de divulgação dos eventos.

6.17. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; reanálise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. A convocação para a contratação será

publicada no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
7.2. Todo o trâmite de contratação será realizado

pelo CIEE e acompanhado pelo Departamento de
Recursos Humanos da Secretaria de Gestão.

7.3. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,

obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
7.4. O candidato convocado que por qualquer

motivo não atender à convocação no prazo de 03
(três) dias úteis, terá o ato tornado sem efeito.

7.5. A aprovação do candidato não isenta o mesmo
da apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

7.6. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da mesma, caso já tenha sido
publicada.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A inscrição do candidato importará no

conhecimento do presente Edital e na aceitação das
condições e normas disciplinares da seleção, tais
como se encontram aqui estabelecidas.

8.2. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas de seleção.

8.3. O prazo de validade desta Seleção Pública
será de 1 (um) ano, a contar da publicação da
homologação, prorrogável por igual período, a juízo
da Administração Municipal.

8.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos ou ainda outras irregularidades
constatadas no decorrer do processo, verificadas a
qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova
ou a contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

8.5. Todos os atos relativos a presente Seleção
Pública, convocações, avisos e resultados serão
divulgados no site do CIEE (www.ciee.org.br) e no Diário
Oficial da Prefeitura de Guarulhos
(www.guarulhos.sp.gov.br), cabendo ao candidato
acompanhar todas as fases da presente Seleção Pública.

8.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu
cadastro junto ao CIEE durante o período de validade
do Processo Seletivo, sob pena de perder a vaga.

8.7. A classificação final da presente Seleção Pública
está prevista para 28/07/2017. Para os candidatos
classificados em número excedente à quantidade de
vagas existentes, gera apenas expectativa de direito
ao estágio. A contratação só ocorrerá segundo os
critérios de conveniência e oportunidade da Prefeitura
de Guarulhos, em decorrência de condições técnicas
de estágio e necessidade das áreas, bem como
disponibilidade orçamentária.

8.8. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital,
bem como os casos omissos serão resolvidos pela
Secretaria de Gestão.

8.9. Os interessados poderão obter maiores
informações através da Central de Atendimento ao
Estudante – CIEE, no telefone 3046-8211.

ANEXO I
QUADRO DE VAGAS

PORTARIA N° 028 /2017 – SF
O Secretário da Fazenda, Peterson Ruan Aiello

do Couto Ramos, no uso de suas atribuições legais;
considerando o disposto no artigo 51 da Lei Federal nº
8.666/93 e no Memº 093/2017-SO;

NOMEIA:
I – A Comissão Técnica de Licitações de Obras,

que será composta pelos seguintes membros:
ALTAIR HENRIQUES DOS SANTOS – CF 57.029
SOLANGE APARECIDA FERNANDES – CF

53.358
ANDRÉ GERONAZZO FERNANDES – CF 38.848
ROSANA BELMONTE DE CAMPOS – CF 9.240
II - A Comissão nomeada atuará em conjunto com

as Comissões Permanentes de Licitações da
Secretaria da Fazenda, quando o objeto demandado
requerer análise técnica específica.

III – A presente Portaria entrará em vigor à partir de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 08/2014-SAJ.

PORTARIA Nº 029/2017-SF
PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS,

Secretário da Fazenda, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSIDERANDO o que dispõe no Parágrafo

único, do artigo 28, do decreto nº 33087, de 07 de
janeiro de 2016; e

Art. 2º - CONSIDERANDO o artigo 2º do decreto nº
33774, de 27 de outubro de 2016; que dá nova redação
do artigo 28 do Decreto Municipal nº 33087, de 07 de
janeiro de 2016, “ Fica a Secretaria da Fazenda
responsável pela adoção dos procedimentos
necessários para inscrição em Restos a Pagar.........” ;

Art. 3º - Estabelecer o novo prazo limite para a
liquidação dos Restos a Pagar não processados
referentes ao exercício de 2016 passa a ser 30 de
junho de 2017;

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de
junho de 2017, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do
Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
1 Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Guarulhos
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1767/2006.

EMPENHO: 7987/2017.
OBJETO: Emolumentos cartorários.
VALOR: R$ 2.754,84 (dois mil setecentos e cinquenta
e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
EXIGIBILIDADE: 24/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Retirada do protesto da empresa
Securit S/A pela Prefeitura Municipal de Guarulhos,
conforme determinação judicial.
2 Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de
Guarulhos
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1767/2006.
EMPENHO: 7988/2017.
OBJETO: Emolumentos cartorários.
VALOR: R$ 1.377,42 (mil trezentos e setenta e sete
reais e quarenta e dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 24/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Retirada do protesto da empresa
Securit S/A pela Prefeitura Municipal de Guarulhos,
conforme determinação judicial.
AMX Administradora de Bens Próprios LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 13005/2014.
EMPENHO: 4429/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Candea,
627- Cidade Seródio.
VALOR: R$ 13.314,11 (treze mil trezentos e quatorze
reais e onze centavos).
EXIGIBILIDADE: 09/05/2017
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da sede do 31° Batalhão da Polícia Militar.
Attend Ambiental S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 101/2017.
EMPENHO: 4445/2017.
OBJETO: Serviços de tratamento de chorume produzidos
pela decomposição de matéria orgânica depositada em
Aterros Sanitários, em Estação de Efluentes.
VALOR: R$ 123.580,50 (cento e vinte três mil quinhentos
e oitenta reais e cinquenta centavos), NF. 9022.
EXIGIBILIDADE: 03/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O serviço atende as exigências da
CETESB-Cia Ambiental do Estado de São Paulo, vez
que os líquidos percolados (chorume), prejudicam os
cursos d’água e a saúde publica.
BH Foods Comércio e Indústria LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 2911/2017.
EMPENHO: 5957/2017.
OBJETO: Fornecimento de coxão mole em bife.
VALOR: R$ 13.102,50 (treze mil cento e dois reais e
cinquenta centavos), NF 17323, 17433, 17688, 17689.
EXIGIBILIDADE: 09/05/, 16/05 e 23/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de gênero alimentício
util izado no preparo das refeições servidas nos
Restaurantes Populares Municipais.
Center Lopes Distribuidora de Materiais
Terceirização e Locação EIRELI.
CONTRATO/PEDIDO: 20801/2016.
EMPENHO: 4560/2017
OBJETO: Prestação de serviços de locação de
viaturas oficiais para a Guarda Municipal.
VALOR: R$ 67.540,00 (sessenta e sete mil quinhentos
e quarenta reais), NF. 211.
EXIGIBILIDADE: 04/06/2017.
JUSTIFICATIVA: A locação de viaturas para a Guarda
Civil Municipal visa um plano amplo de ações marcadas
por uma atuação preventiva, comunitária, de combate
a atos delituosos, de apoio e de contribuição para a
melhoria da segurança dos cidadãos.
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE.
CONTRATO/PEDIDO: 27601/2014.
EMPENHO: 6380/2017.
OBJETO: Serviços de recrutamento e seleção de
estagiários.
VALOR: R$ 3.748,00 (três mil setecentos e quarenta
e oito reais) NF. 690073.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Contratação de estagiários nas áreas
de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, são
essenciais para o desenvolvimento dos trabalhos da
Secretaria de Habitação.
Cesar & Rocha Comércio de Produtos
Agropecuários LTDA-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 1311/2017.
EMPENHO: 6077/2017.
OBJETO: Material para construção.
VALOR: R$ 6.213,15 (seis mil duzentos e treze reais
e quinze centavos), NF. 2587.
EXIGIBILIDADE: 04/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O material destina-se a Secretaria
de Serviços Públicos na manutenção do sistema viário
urbano e será util izado por diversas equipes
operacionais de roçagem.
Comercial Brasil de EPI. LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 386/2017.
EMPENHO: 7068/2017.
OBJETO: Fornecimento de luvas de vaqueta.
VALOR: R$ 7.744,00 (sete mil setecentos e quarenta
e quatro reais), NF. 2310.
EXIGIBILIDADE: 01/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento do material visa
atender as normas de segurança e condições de trabalho
dos servidores da Secretaria de Meio Ambiente.
Comercial Carpam LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 7511/2016.
EMPENHO: 6090/2017.
OBJETO: Material para construção.
VALOR: R$ 3.736,13 (três mil setecentos e trinta e seis
reais e treze centavos), NFs. 23202, 23203, 23204 e 23205.
EXIGIBILIDADE: 03/06/2017
JUSTIFICATIVA: O material solicitado destina-se a
Secretaria de Serviços Públicos na conservação e
execução de obras em todo o Município.
Comercio de Água Analia Franco LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 35911/2016.
EMPENHOS: 5610/2017, 5611/2017 e 6784/2017.
OBJETO: Fornecimento de água mineral.
VALOR: R$ 3.770,20 (três mil setecentos e setenta
reais e vinte centavos), sendo R$ 640,00 (seiscentos
e quarenta reais) referente a recursos próprios e R$
3.130,20 (três mil cento e trinta reais e vinte centavos)
referente a recursos vinculados - Secretaria da
Educação, NF. 8355 e 8415.
EXIGIBILIDADE: 23/05 e 03/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de galões de água

potável destina-se ao uso dos servidores e demais
usuários do Departamento de Licitações e Contratos
e na reposição de estoque do Almoxarifado de
Suprimentos da Secretaria de Educação.
Dantek Com. Imp. De Equip. para Microfilmagem,
Assis. e Manut. LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 30301/2013.
EMPENHO: 4090/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção de
equipamentos de microfilmagem.
VALOR: R$ 4.015,18 (quatro mil e quinze reais e
dezoito centavos), NFs. 4033 e 4044.
EXIGIBILIDADE: 10/05 e 25/05/2017
JUSTIFICATIVA: Serviço imprescindível à manutenção de
equipamentos de microfilmagem da Secretaria de Gestão.
Elepar Elevadores LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 3201/2017.
EMPENHO: 6168/2017.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de elevadores.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), NF 5024.
EXIGIBILIDADE: 07/06/2017.
JUSTIFICATIVA: Serviço essencial para a manutenção
e bom funcionamento dos elevadores da Secretaria
de Desenvolvimento Urbano, visando a segurança
dos usuários.
Era Técnica Engenharia, Construções e Serviços
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 20601/2016.
EMPENHOS: 2340 /2017 e 2349/2017.
OBJETO: Locação de máquinas com operador
devidamente habilitado.
VALOR: R$ 162.750,00 (cento e sessenta e dois mil
setecentos e cinquenta reais), NF. 6852.
EXIGIBILIDADE: 03/06/2017.
JUSTIFICATIVA: As máquinas alugadas serão utilizadas
pela Secretaria de Serviços Públicos na execução de
serviços continuados para manutenção da cidade.
Exata Evolution Comercial e Distribuidora LTDA
- ME
CONTRATO/PEDIDO: 37311/2016.
EMPENHO: 6008/2017.
OBJETO: Material para construção.
VALOR: R$ 4.644,00 (quatro mil seiscentos e quarenta
e quatro reais), NF. 679.
EXIGIBILIDADE: 02/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado (areia média
lavada) destina-se ao uso do Departamento de Obras
de Administração Direta e Manutenção, na conservação
e execução de obras em todo o município.
Fernando Vaz Augusto Soares
CONTRATO/PEDIDO: 4805/2014.
EMPENHO: 4434/2017
OBJETO: Locação de imóvel sito na Rua Claudina
Julia de Oliveira, 16- Cidade Maia.
VALOR: R$ 769,51 (setecentos e sessenta e nove
reais e cinquenta e um centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
residência do Instrutor do Tiro de Guerra.
Guarani Material para Construção LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 7611/2016.
EMPENHO: 4980/2017.
OBJETO: Material para construção.
VALOR: R$ 3.743,50 (três mil setecentos e quarenta e
três reais e cinquenta centavos), NFs. 76291 e 76292.
EXIGIBILIDADE: 08/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O mater ial solicitado (pedra1)
destina-se ao uso do Departamento de Obras de
Administração Direta e Manutenção, na conservação
e execução de obras em todo o município.
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 116/2017 e 13511/2016.
EMPENHO: 4304/2017 e 6093/2017.
OBJETO: Fornecimento de pão com margarina.
VALOR: R$ 5.963,60 (cinco mil novecentos e sessenta
e três reais e sessenta centavos), NFs. 67888 e 67889.
EXIGIBILIDADE: 03/06 e 04/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O gênero alimentício (Pão Francês)
será fornecido no café da manhã para
aproximadamente 1.000 funcionários da Secretaria
de Obras e Serviços Públicos e aos trabalhadores de
campo da Construção Civil da Secretaria de Habitação.
Guarupass Associação das Concessionárias de
Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos
e Região.
CONTRATO/PEDIDO: 301/2013.
EMPENHO: 1347/2017.
OBJETO: Fornecimento de Vale Transporte para os
Conselheiros Tutelares.
VALOR: R$ 5.478,00 (cinco mil quatrocentos e setenta
e oito reais).
EXIGIBILIDADE: 22/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
uma vez que a empresa forneceu vale transporte aos
Conselheiros Tutelares.
Henrique Manuel Coelho dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 4105/2015.
EMPENHO: 5407/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Rua Francisco
Antonio de Miranda, 65- Centro
VALOR: R$ 6.536,16 (seis mil quinhentos e trinta e
seis reais e dezesseis centavos).
EXIGIBILIDADE: 30/04 e 31/05/2017
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da Junta de Serviço Militar 013 e 2ª Delegacia
de Serviços Militar.
Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP.
CONTRATO/PEDIDO: 6601/2012 e 32201/2014.
EMPENHO: 3692/2017 e 3206/2017.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 56.289,23 (cinquenta e seis mil duzentos
e oitenta e nove reais e vinte três centavos), sendo
R$ 56.040,32 (cinquenta e seis mil e quarenta reais e
trinta e dois centavos) referente a recursos próprios e
R$ 248,91 (duzentos e quarenta e oito reais e noventa
e um centavos) referente a recursos vinculados –
FMTT, NFs. 77098 e 1146724.
EXIGIBILIDADE: 05/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O serviço atende a preceitos e
prazos legais na forma estabelecida através dos
Artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal 8.666/93, sem
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o que a Administração estaria ferindo um dos princípios
fundamentais da Lei de Licitações.
Ina Comercial LTDA - EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 7411/2016 e 387/2017.
EMPENHOS: 6778/2017 e 7077/2017.
OBJETO: Material para construção, cimento Portland
composto (CP-II – E).
VALOR: R$ 9.388,50 (nove mil trezentos e oitenta e
oito reais e cinquenta centavos), NFs. 2957 e 2962.
EXIGIBILIDADE: 02/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado será destinado
as Secretarias de Meio Ambiente e Serviços Públicos
na manutenção, conservação e execução de obras
em todo o município.
Interrent A Car Locação de Veículos LTDA– EPP
CONTRATO/PEDIDO: 29401/2015.
EMPENHO: 5028/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de
motocicletas oficiais para a Guarda Civil Municipal.
VALOR: R$ 27.783,89 (vinte sete mil setecentos e
oitenta e três reais e oitenta e nove centavos), NF. 113.
EXIGIBILIDADE: 04/06/2017.
JUSTIFICATIVA: A locação de motocicletas, visa um plano
amplo de ações marcadas por uma atuação preventiva,
comunitária, de combate a atos delituosos, de apoio e de
contribuição para a melhoria da segurança dos cidadãos.
Ivonete Franco da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 11405/2014.
EMPENHO: 5496/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Damião
Lins de Vasconcelos, 1483- Jd Cumbica.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 09/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do 3° DP de Guarulhos.
Lucfe Serviços Urbanos EIRELI - ME
CONTRATO/PEDIDO: 17601/2015 e 32301/2015.
EMPENHO: 2716/2017 e 2717/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de Agentes de
portaria, vigia, recepção e limpeza.
VALOR: R$ 48.074,87 (quarenta e oito mil e setenta e
quatro reais e oitenta e sete centavos), NFs 86 e 87.
EXIGIBILIDADE: 04/06/2017.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviço que visa garantir
a segurança, conservação e limpeza dos servidores
e do prédio da Secretaria da Fazenda.
Makan Administração de Bens LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 8105/2013.
EMPENHO: 3416/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Jucelino
Kubtscheck de Oliveira, nº 3023, Pimentas.
VALOR: R$ 17.042,06 (dezessete mil e quarenta e
dois reais e seis centavos).
EXIGIBILIDADE: 14/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação
da Agência Nacional de Previdência Social - INSS.
Manoel Henrique Vaz Augusto Soares
CONTRATO/PEDIDO: 4905/2014.
EMPENHO: 4436/2017
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Claudina
Julia de Oliveira, 16- Cidade Maia.
VALOR: R$ 769,51 (setecentos e sessenta e nove
reais e cinquenta e um centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da residência do instrutor do Tiro de Guerra.
Maria Palmira dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 4005/2015.
EMPENHO: 5400/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na rua Francisco
Antonio de Miranda, 65- Centro.
VALOR: R$ 6.536,16 (seis mil quinhentos e trinta e
seis reais e dezesseis centavos).
EXIGIBILIDADE: 30/04 e 31/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da Junta de Serviço Militar 013- Centro e
2ª Delegacia de Serviços Militar.
Mult Beef Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 2211/2017.
EMPENHO: 6190/2017.
OBJETO: Fornecimento de coxa e sobrecoxa de frango.
VALOR: R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
cinquenta reais), NFs. 36646, 36647 e 37037.
EXIGIBILIDADE: 23/05 e 01/06/2017.
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de gênero alimentício
util izado no preparo das refeições servidas nos
Restaurantes Populares Municipais.
Paupedra Pedreiras Pavimentações. e
Construções LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 7511/2016 e 7711/2016.
EMPENHO: 6731/2017.
OBJETO: Material para Construção.
VALOR: R$ 35.520,00 (trinta e cinco mil quinhentos e
vinte reais), NFs 362566, 362567, 362568, 362569,
362570, 362578, 362579, 362580, 362581, 362582,
362715, 362716, 362915, 362916, 362917, 362918.
EXIGIBILIDADE: 03/06 e 08/06/2017.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado (Bica corrida)
destina-se ao uso do Departamento de Obras de
Administração Direta e Manutenção, na conservação
e execução de obras em todo o município.
Pilar Cereais LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 1811/2017.
EMPENHO: 5954/2017.
OBJETO: Fornecimento de feijão carioquinha.
VALOR: R$ 5.480,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta
reais), NFs. 8023 e 8024.
EXIGIBILIDADE: 09/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de gênero alimentício
util izado no preparo das refeições servidas nos
Restaurantes Populares Municipais.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A
- PROGUARU
CONTRATO/PEDIDO: 28904/2012.
EMPENHOS: 21005/2016 e 21006/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de controle de acesso
nas escolas e unidades administrativas dos próprios
da Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 1.231.418,84 (um milhão duzentos e trinta
e um mil quatrocentos e dezoito reais e oitenta e
quatro centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NF. 5457.

EXIGIBILIDADE: 03/06/2017.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados são essenciais
à Secretaria de Educação, para garantir a segurança,
controle, orientação e movimentação de pessoas no
amplo espaço físico com grande área de circulação.
Sadoc Pereira Neto - ME
CONTRATO/PEDIDO: 219/2017.
EMPENHO: 5266/2017.
OBJETO: Aquisição de placas em ardósia.
VALOR: R$ 149.929,64 (cento e quarenta e nove mil
novecentos e vinte nove reais e sessenta e quatro
centavos), NFs. 82, 83, 84, 85, 86 e 87.
EXIGIBILIDADE: 03/05, 10/05 e 23/05/2017.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado será utilizado
nas construções de sepulturas no Sistema de
Gavetas, para otimização do espaço devido à
insuficiência de área para sepultamento em terra do
Cemitério Nossa Senhora do Bonsucesso.
Shigeru Yoshida
CONTRATO/PEDIDO: 91/2017.
EMPENHO: 3408/2017.
OBJETO: Aquisição de enfeites de flores para urnas
funerárias.
VALOR: R$ 12.219,40 (doze mil duzentos e dezenove
reais e quarenta centavos), NFs. 2224.
EXIGIBILIDADE: 27/05/2017.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/1972, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e sua falta prejudicaria o atendimento à população.
T. F. Empreendimentos, Participações e
Agropecuária LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3205/2016.
EMPENHO: 5000/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel sito na Rua João
Gonçalves, nº 551, Centro.
VALOR: R$ 38.873,33 (trinta e oito mil oitocentos e
setenta e três reais e trinta e três centavos).
EXIGIBILIDADE: 30/04/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da
Faculdade de Tecnologia de Guarulhos – FATEC
Guarulhos, que tem como objetivo formar tecnólogos,
profissionais cujas áreas de atuação são mais específicas
em relação as demais modalidades de graduação.
Verocheque Refeições LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 25901/2016.
EMPENHO: 992/2017.
OBJETO: Fornecimento de Vale Refeição e Alimentação
para os Conselheiros Tutelares de Guarulhos.
VALOR: R$ 10.436,29 (dez mil quatrocentos e trinta e seis
reais e vinte nove centavos), NFs 1921728 e 1921729.
EXIGIBILIDADE: 03/06/2017.
JUSTIFICATIVA: Fornecimento essencial de vale
refeição e alimentação aos Conselheiros Tutelares do
Município de Guarulhos.
Wilson Rondon e Silva
CONTRATO/PEDIDO: 11505/2014.
EMPENHO: 5500/2017.
OBJETO: Locação de imóvel.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 09/05/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel sito à av. Damião
Lins de Vasconcelos nº 1483, Jd Cumbica, Guarulhos,
destinado a instalação do 3º DP de Guarulhos.
WR Serviços e Logística LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 40101/2016.
EMPENHOS: 19549/2016, 19554/2016 e 3429/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de logística de
distribuição de bens nas escolas que compõem a
Rede Municipal de Educação.
VALOR: R$ 65.190,00 (sessenta e cinco mil cento e
noventa reais) referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação, NF. 1520.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2017.
JUSTIFICATIVA: Considerando que a interrupção
desta prestação de serviço comprometerá a
continuidade do fluxo de entrega de bens materiais
nas escolas da Rede Municipal, comprometendo os
serviços prestados pelos funcionários, bem como o
desenvolvimento educacional dos alunos.
REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 22/05/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 165.415,39 (cento e sessenta e cinco mil
quatrocentos e quinze reais e trinta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 22/05/2017
Conta Corrente 6074-7 (PMG/Lei 7525 de 1987)
R$ 162.390,72 (cento e sessenta e dois mil trezentos
e noventa reais e setenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 22/05/2017
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 35.876,95 (trinta e cinco mil oitocentos e setenta
e seis reais e noventa e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 23/05/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 5.107.940,85 (cinco milhões cento e sete mil
novecentos e quarenta reais e oitenta e cinco
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 23/05/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 445.022,61 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e
vinte dois reais e sessenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 23/05/2017
Conta Corrente 7786-0 (FMS/Guarulhos – FNS BLVGS)
R$ 113.894,90 (cento e treze mil oitocentos e noventa
e quatro reais e noventa centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 23/05/2017
Conta Corrente 9393-9 (PMG/FMS – Piso de Atenção
Básica-Estadual)
R$ 136.560,00 (cento e trinta e seis mil quinhentos e
sessenta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/05/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 1.091.119,86 (um milhão noventa e um mil cento
e dezenove reais e oitenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/05/2017
Conta Corrente 7786-0 (FMS/Guarulhos – FNS BLVGS)
R$ 480.797,56 (quatrocentos e oitenta mil setecentos
e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 25/05/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 839.622,67 (oitocentos e trinta e nove mil

seiscentos e vinte dois reais e sessenta e sete
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 26/05/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 29.495,73 (vinte nove mil quatrocentos e noventa
e cinco reais e setenta e três centavos).
ERRATA
“D.O. Nº 58 - GP DE 26/05/2017
Onde se lê:
Cesar & Rocha Comércio de Produtos
Agropecuários LTDA-EPP
VALOR: R$ 34.488,19 (trinta e quatro mil quatrocentos
e oitenta e oito reais e dezenove centavos), NFs.
2565, 2574 e 2609.
Leia-se:
Cesar & Rocha Comércio de Produtos
Agropecuários LTDA-EPP
VALOR: R$ R$ 34.448,19 (tr inta e quatro mil
quatrocentos e quarenta e oito reais e dezenove
centavos), NFs. 2565, 2574 e 2609.
Onde se lê:
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA-EPP
VALOR: R$ 1.465,40 (mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e quarenta centavos), sendo R$ 255,00
referente a recursos próprios e R$ 1.210,40 referente
a recursos vinculados - Secretaria de Educação, NFs
67638 e 67725.
Leia-se:
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA-EPP
VALOR: R$ 1.465,40 (mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e quarenta centavos), sendo R$ 255,00
(duzentos e cinquenta e cinco reais) referente a
recursos próprios e R$ 1.210,40 (mil duzentos e dez
reais e quarenta centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação, NFs 67638 e
67725.
Onde se lê:
Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP
VALOR: R$ 54.526,57 (c inquenta e quatro mi l
quinhentos e vinte seis reais e cinquenta e sete
centavos),  sendo R$ 52.037,44 referente a
Recursos Própr ios e R$ 2.489,13 referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação, NFs
76719 e 1145028.
Leia-se:
Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP
VALOR: R$ 54.526,57 (cinquenta e quatro mil
quinhentos e vinte seis reais e cinquenta e sete
centavos), sendo R$ 52.037,44 (cinquenta e dois mil
e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos)
referente a Recursos Próprios e R$ 2.489,13 (dois mil
quatrocentos e oitenta e nove reais e treze centavos)
referente a recursos vinculados - Secretaria de
Educação, NFs 76719 e 1145028.

DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 36/17 PA 25023/16 RC 402/16-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Licitações
e Contratos torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço total do lote, visando a
locação de computadores All In One para atividades
básicas e editoração. Recebimento das Propostas:
até 19/06/17 08h30 Abertura das Propostas: 19/06/17
08h30 Disputa de Preços: 20/06/17 09h00.
PE 37/17 PA 60532/16 RC 1070/16-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Licitações
e Contratos, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço global do lote, com
reserva de lote exclusivo para Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual,
visando o registro de preços para fornecimento de
fraldas descartáveis, toalhas e lenços umedecidos,
para atender a mandados judiciais. Recebimento das
Propostas: até 19/06/17 08h30 Abertura das Propostas:
19/06/17 08h30 Disputa de Preços: 20/06/17 09h00.
PE 38/17 PA 68432/16 RC 1171/16-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Licitações
e Contratos, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço global do lote, visando
o registro de preços para aquisição de Clonidina,
Fenoterol, Ipratropio e outros, para atendimento a
mandado judicial. Recebimento das Propostas: até
19/06/17 08h30 Abertura das Propostas: 19/06/17
08h30 Disputa de Preços: 20/06/17 09h00.
PE 39/17 PA 14096/17  RC 10/17-SSP03.02 A
Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote,
com reserva de lote exclusivo para Microempresa,
Empresa de Pequeno Por te e Microempreendedor
Individual, visando o registro de preços para
fornecimento de uniformes: camisa, calça e boné.
Recebimento das Propostas: até 19/06/17 08h30
Abertura das Propostas: 19/06/17 08h30 Disputa de
Preços: 20/06/17 09h00.
PE 40/17 PA 18597/17 RC 02/17-CFSS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de
Licitações e Contratos torna público que realizará
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do
item, exclusivo para Microempresa, Empresa de
Pequeno Por te e Microempreendedor Individual,
v isando a aquis ição de caixas de
papelão.Recebimento das Propostas: até19/06/17
08h30 Abertura das Propostas: 19/06/17 08h30
Disputa de Preços: 20/06/17 09h00.
CV 02/17 PA 18279/17 RC 02/17-SSP A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de
Licitações e Contratos , torna público que realizará
Convite do t ipo menor preço global,  v isando a
prestação de serviços de coleta,  t ransporte e
destinação final de resíduos perigosos classe I.
Abertura: 12/06/17 às 09h00.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações -
Licitações Agendadas-Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos.
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES

ARTIGO 26 – LEI 8666/93
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
Revogação da Autorização da Dispensa de Licitação
do PA 54275/2016,
publicada em 02/12/2016.
Motivo: Descaracterização da emergência
COMPRAS DO MÊS DE MAIO
Torna público nos termos do Artigo 16 da Lei Federal
nº 8.666/93, alterada pelas Leis Federais nºs 8.883/
94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, que as compras
e contratações efetuadas no período de 01 a 31
de maio de 2017 encontram-se neste Departamento
em local de livre acesso ao público, à Rua Padre
Celest ino,  475,  Jard im Santa Franc isca,
Guarulhos, SP, de segunda à sexta-feira das 8H30
às 16H30
Julgamento de Proposta Técnica:
Chamamento Público 04/16-CGLC PA 21617/14
A CPL-DLC.01 torna público a classificação em 1º Lugar
nas áreas 1 e 2 da empresa: Mactel Engenharia Ltda.
Revogação:
PP 05/17 – CGLC PA 43783/16
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS:
PA: 13396/2017 Dispensa: inciso XII do artigo 24, da
lei federal nº 8.666/93 Contratante: PG Vigência:
60(sessenta) dias Assinatura: 18/05/2017.
Contrato de Prestação de Serviços: 07001/2017-
DLC Contratada: CENTROESTE CARNES E
DERIVADOS LTDA. Objeto: Fornecimento de peito
de frango sem pele e sem osso, em cubos congelados.
Valor: 366.000,00
Contrato de Prestação de Serviços:  07101/
2017-DLC Contratada :  NEW QUALITY
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Objeto:
Fornecimento de carne moída bovina congelada.
Valor: 1.207.800,00
Contrato de Prestação de Serviços: 07201/2017-
DLC Contratada: NS ALIMENTOS LTDA. Objeto:
Fornecimento de carne moída bovina (patinho 1ª)
congelada. Valor: 739.200,00
PA: 526/2017 Este contrato decorre de Ata de Registro
de Preços Nº 015311/2016 - CGLC Contrato de
Prestação de Serviços: 07501/2017-DLC Contratante:
PG Contratada: ERA TÉCNICA ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Locação
de máquinas tipo retroescavadeira com operador
devidamente habilitado. Vigência: 03 (três) meses. Valor:
178.560,00 Assinatura: 25/05/2017.
Termo de Aditamento: nº 03-011201/2014-DLC PA:
5701/2012 Contratante: PG Contratada:  JOÃO
ELIZEU DA SILVA. Objeto: Prestação de serviços
por condutores autônomos para transporte de alunos
da rede municipal de ensino. Finalidade: Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato de Prestação de
Serviços Vigência: 12 (doze) meses Valor: 83.676,00
Assinatura: 12/05/2017.
Termo de Aditamento nº 03-011501/2014-DLC PA:
5807/2012 Contratante: PG Contratada: FABIANA
DE JESUS GOMES. Objeto: Prestação de serviços
por condutores autônomos para transporte de alunos
da rede municipal de ensino. Finalidade: Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato de Prestação de
Serviços Vigência: 12 (doze) meses Valor: 84.238,32
Assinatura: 12/05/2017.
Termo de Aditamento nº 03-011101/2014-DLC PA:
5699/2012 Contratante:  PG Contratada:  JOSÉ
WELLINGTON FIGUEIREDO DE SOUSA. Objeto:
Prestação de serviços por condutores autônomos
para transporte de alunos da rede municipal de
ensino. Finalidade:  Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato de Prestação de Serviços
Vigência: 12 (doze) meses Valor: 83.676,00
Assinatura: 12/05/2017.
Termo de Aditamento nº 03-011401/2014-CGLC PA:
5805/2012 Contratante: PG Contratada: ROBISON
JOSÉ RODRIGUES. Objeto: Prestação de serviços
por condutores autônomos para transporte de alunos
da rede municipal de ensino. Finalidade: Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato de Prestação de
Serviços Vigência: 12 meses Valor: 83.676,00
Assinatura: 12/05/2017.
Termo de Rescisão: 022/2017-DLC PA: 5066/2012
Contrato de Prestação de Serviços: 10304/2012-
SE Contratante: PG Contratada: DONIZETE DE
MOURA DIAS. Objeto: Transporte de alunos da rede
municipal de ensino Finalidade: Rescisão do contrato
nº 10304/2012-SE, nos termos do disposto no inciso
X do Artigo 78 e Inciso I do artigo 79, da Lei Federal
nº 8666/93. Assinatura: 24/05/2017.
Termo de Rescisão: 023/2017-CGLC PA: 18432/
2015 Contrato de Prestação de Serviços: 022301/
2016-CGLC Contratante: PG Contratada: VANCEL
TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI -  EPP.
Objeto: Locação de veículos t ipo popular, com
condutores habil itados Finalidade: Rescisão do
Contrato n° 022301/2016-CGLC, nos termos do
disposto no inciso XII do Artigo 78 e Inciso II do
artigo 79, da Lei Federal nº 8666/93. Assinatura:
30/05/2017.
EXTRATO DE ATAS:
PA 58624/2016 – ARP 006211/2017 – Pregão 14/
2017 – Contratante: Pg – Objeto: fornecimento de
cestas básicas. – Fornecedor: CVS Comercio de
Alimentos e Serviços de Cartões Eireli - Vigência: 12
(doze) meses - Ass: 16/05/2017. LOTE ÚNICO ITEM
DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) / EXIGÊNCIAS
UNID. MEDIDA QUANT. ANUAL ESTIMADA MARCA
/ FABRICANTE PREÇO UNITÁRIO 1 CESTAS
BÁSICAS, CONTENDO OS SEGUINTES ITENS: -
02 PCTE. DE 05 KG DE ARROZ LONGO FINO
(MARCA: CVS / GRAN VALLE ALIM / VAL. 12 MESES);
- 01 PCTE. DE 500 GRAMAS DE CAFÉ EM PÓ
TORRADO (MARCA: JARDIM / JARDIM ALIM / VAL
04 MESES); - 03 PCTE. DE 01 KG DE AÇÚCAR
REFINADO (MARCA: CARAVELAS / USINA
COLOMBO / VAL. 12 MESES); - 03 EMBAL. DE 900
ML DE ÓLEO DE SOJA (MARCA: GRANOL / GRANOL
IND. COM. EXP. / VAL. 12 MESES); - 03 PCTE. DE 500
GRAMAS DE FARINHA DE MANDIOCA CRUA
(MARCA: DOBA / PROD.MANDIOCA.SP / VAL. 6
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MESES); - 03 PCTE. DE 01 KG DE FEIJÃO CARIOCA
(MARCA: CLICK / GRAN VALLE ALIM. / VAL. 6
MESES); - 02 PCTE. DE 400 GRAMAS DE LEITE EM
PÓ MODIFICADO (MARCA: MERILU / ALIBRA
INGREDS / VAL. 12 MESES); - 02 EMBAL. DE 520
GRAMAS DE POLPA DE TOMATE (MARCA: OLÉ /
ANGELO AURICCHIO E CIA LTDA / VAL. 12 MESES);
- 02 PCTE. DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE (MARCA: MAMMA / COM.IND. ORSI
LTDA / VAL. 12 MESES); - 02 EMBAL. DE 400
GRAMAS DE ACHOCOLATADO EM PÓ (MARCA:
MILK LIFE / LBS FOODS EIRELI / VAL. 12 MESES);
- 02 PCTE. DE 200 GRAMAS DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER (MARCA: BAUDUCCO /
PANDURATA ALIM. / VAL. 9 MESES); - 02 PCTE. DE
200 GRAMAS DE BISCOITO TIPO MAISENA
(MARCA: DUCHEN / CAVNIC SP PART. / VAL. 6
MESES); - 01 PCTE. DE 01 KG DE FARINHA DE
TRIGO ESPECIAL (MARCA: MARRAKECH / LCA
ALIM. / VAL. 4 MESES); - 01 PCTE. DE 500 GRAMAS
DE FUBÁ TIPO MIMOSO (MARCA: SINHÁ /
CARAMURU ALIM. S/A / VAL. 8 MESES); - 01 EMBAL.
DE 700 GRAMAS DE GOIABADA (MARCA: VAL /
VAL ALIM. / VAL. 12 MESES); - 01 PCTE. DE 01 KG
DE SAL REFINADO (MARCA: NOBRE / SOCEL
SOC. OESTE / VAL. 24 MESES); - 01 LATA DE 180
GRAMAS DE SALSICHA (MARCA: ANGLO / JBS S/
A / VAL. 36 MESES); - 01 EMBAL. DE
APROXIMADAMENTE, 130 GRAMAS DE
SARDINHA (MARCA: RUBI / CONSERVAS RUBI S/
A / VAL. 24 MESES); - 02 PCTE. DE SOPA COM
APROXIMADAMENTE 190 GRAMAS (MARCA:
HIKARI / HIKARI IND. COM. / VAL. 6 MESES); - 01
EMBAL. PLÁSTICA, REFORÇADA PARA
ACONDICIONAR OS ITENS DA CESTA BÁSICA
(MARCA: CVS / PENHA EMBALAGENS / VAL. 12
MESES); UNIDADE 8.500 PRÓPRIA / NACIONAL
R$ 92,00
PA 58529/2016 – ARP 006311/2017 – Pregão 12/
2017 – Contratante: Pg – objeto: fornecimento de
cebola e alho. – Fornecedor: Martinuci Comercio
e Representação de Produtos Alimentícios em Geral
Eireli EPP - Vigência: 12 (doze) meses - Ass: 29/
05/2017. LOTE ÚNICO ITEM DESCRIÇÃO DO(S)
PRODUTO(S) /  EXIGÊNCIAS UNID. MEDIDA
QUANT. ANUAL ESTIMADA MARCA /
FABRICANTE PREÇO UNITÁRIO 1 CEBOLA -
EMBALADA EM SACOS DE 20 KG CADA. QUILO
22.220 CEAGESP R$ 2,17 2 ALHO -
ACONDICIONADO EM CAIXAS COM 10 KG CADA.
QUILO 22.120 CEAGESP R$ 16,10.
PA 33496/2016 – ARP 006411/2017 – Pregão 7/2017
– Contratante: Pg – Objeto: fornecimento de arame
galvanizado, arruela, broca de aço, dentre outros. –
Fornecedor: Fergavi Comercial Ltda EPP - Vigência:
12 (doze) meses - Ass: 30/05/2017. LOTE 1 ITEM
DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) / EXIGÊNCIAS
UNID. MEDIDA QUANT. ANUAL ESTIMADA MARCA
/ FABRICANTE PREÇO UNITÁRIO 1 ARAME
GALVANIZADO N° 12 QUILO 273 MORLAN R$ 4,25
2 ARRUELA LISA REDONDA ¼ UNIDADE 7.060
TECPAR R$ 0,0500 3 ARRUELA LISA REDONDA ½
UNIDADE 4.990 TECPAR R$ 0,1200 4 ARRUELA
LISA REDONDA 3/8 UNIDADE 4.990 TECPAR R$
0,0600 5 CORREIA PARA POLICORTE A 32
UNIDADE 42 REXON R$ 4,26 6 CORREIA PARA
POLICORTE A 42 UNIDADE 37 REXON R$ 4,70 7
CORRENTE DE AÇO ELO 1 X ¼ METRO 1.190 SÃO
CARLOS R$ 11,08 8 PARABOLD CHUMBADOR
GALVANIZADO 5/16 X 2.1/4 UNIDADE 1.434 TECPAR
R$ 1,20 9 PARABOLD CHUMBADOR GALVANIZADO
3/8 X 2.1/4 UNIDADE 1.460 TECPAR R$ 1,50 10
PARABOLD CHUMBADOR GALVANIZADO ½ X 3
UNIDADE 1.432 TECPAR R$ 4,00 11 REBITE DE
ALUMÍNIO POP 412 MILHEIRO 33 FIX ALL R$ 21,88
12 REBITE DE ALUMÍNIO POP 512 MILHEIRO 33
FIX ALL R$ 26,90 - LOTE 2 ITEM DESCRIÇÃO DO(S)
PRODUTO(S) / EXIGÊNCIAS UNID. MEDIDA
QUANT. ANUAL ESTIMADA MARCA / FABRICANTE
PREÇO UNITÁRIO 1 BROCA DE WIDIA 5MM
UNIDADE 212 BRASFORT R$ 5,82 2 BROCA DE
WIDIA 6MM UNIDADE 292 BRASFORT R$ 6,36 3
BROCA DE WIDIA 8MM UNIDADE 312 BRASFORT
R$ 7,02 4 BROCA DE WIDIA 10MM UNIDADE 292
ROCAST R$ 34,38 5 BROCA DE WIDIA 12MM
UNIDADE 222 ROCAST R$ 37,86 6 BROCA AÇO
RÁPIDO 11/64 UNIDADE 192 BRASFORT R$ 5,06 7
BROCA AÇO RÁPIDO 5MM UNIDADE 242
BRASFORT R$ 6,13 8 BROCA AÇO RÁPIDO 6MM
UNIDADE 242 BRASFORT R$ 6,20 9 BROCA AÇO
RÁPIDO 7MM UNIDADE 242 BRASFORT R$ 7,41
10 BROCA AÇO RÁPIDO 8MM UNIDADE 242
BRASFORT R$ 7,32 11 BROCA AÇO RÁPIDO ½
COM REBAIXO UNIDADE 76 BRASFORT R$ 4,16
12 BROCA AÇO RÁPIDO 13MM COM REBAIXO
UNIDADE 76 BRASFORT R$ 4,04 - LOTE 3 ITEM
DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) / EXIGÊNCIAS
UNID. MEDIDA QUANT. ANUAL ESTIMADA MARCA
/ FABRICANTE PREÇO UNITÁRIO 1 DISCO
ABRASIVO P/ CORTE 10 X 1/8 X 7/8 UNIDADE 420
TELSTAR R$ 5,89 2 DISCO ABRASIVO P/ CORTE
12 X 1/8 X 1 UNIDADE 372 TELSTAR R$ 13,07 3
DISCO DE CORTE 4.1/2 X 1 X 7/8 UNIDADE 3.280
TELSTAR R$ 5,53 4 DISCO DE CORTE 7 X 1/8 X 7/
8 UNIDADE 2.180 TELSTAR R$ 5,58 5 DISCO DE
DESBASTE 7 X ¼ X 7/8 UNIDADE 532 TELSTAR R$
7,18 6 DISCO DE DESBASTE 7 X 1/8 X 7/8 UNIDADE
502 TELSTAR R$ 8,10 7 DISCO DE DESBASTE 4.1/
2 X ¼ X 7/8 UNIDADE 532 TELSTAR R$ 4,73 8
DISCO DE CORTE 12 X 1/8 X ¾ PARA FERRO
UNIDADE 1.412 TELSTAR R$ 12,55 9 DISCO DE
CORTE 10 X ¾ PARA FERRO UNIDADE 680
TELSTAR R$ 8,55 10 DISCO A SECO SEGMENTADO
105MM X 20MM UNIDADE 652 APFER R$ 12,92
PA 23036/2016 – ARP 006511/2017 – Pregão 6/2017
– Contratante: Pg – Objeto: fornecimento de arame
recozido, arco de serra, buchas, entre outros. –
Fornecedor: Fergavi Comercial Ltda. EPP - Vigência:
12 (doze) meses - Ass: 30/05/2017. LOTE 1 ITEM
DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) / EXIGÊNCIAS
UNID. MEDIDA QUANT. ANUAL ESTIMADA MARCA
/ FABRICANTE PREÇO UNITÁRIO 1 ARAME
RECOZIDO Nº 18 QUILO 860 ARCELORMITAL R$
8,31 2 ARCO DE SERRA FIXO 12” PEÇA 552
OVERTIME R$ 17,38 3 BUCHA 6 COM PARAFUSO

DE FENDA PEÇA 3.548 IVPLAST R$ 0,2600 4 BUCHA
8 COM PARAFUSO FENDA PEÇA 3.848 IVPLAST
R$ 0,3200 5 BUCHA 10 COM PARAFUSO
SEXTAVADO PEÇA 3.252 IVPLAST R$ 0,4000 6 CABO
DE ENXADA COM 1,50M PEÇA 335 EUCALIPTO R$
10,92 7 CABO DE PICARETA PEÇA 298 EUCALIPTO
R$ 15,35 8 CADEADO DE 20MM COM SEGREDO
DIF E 2 CHAVES PEÇA 744 GOLD R$ 15,71 9
CADEADO DE 25MM COM SEGREDO DIF E 2
CHAVES PEÇA 824 GOLD R$ 18,80 10 CADEADO
DE 30MM COM SEGREDO DIF E 2 CHAVES PEÇA
850 GOLD R$ 22,57 11 CADEADO DE 50MM COM
SEGREDO DIF E 2 CHAVES PEÇA 804 GOLD R$
59,39 12 CARRINHO DE MÃO COM PNEU E
CÂMARA EM CHAPA Nº 23 CAP. 90 KG COM CABO
DE MADEIRA. PEÇA 312 TRAMONTINA R$ 152,05
13 CAVADEIRA AMERICANA ARTICULADA C 2
CABOS DE MADEIRA PEÇA 127 BELLOTA R$ 44,05
14 COLHER DE PEDREIRO Nº 10 – CABO FORJADO
COLHER INTERIÇA SEM SOLDAS PEÇA 285
TRAMONTINA R$ 12,46 15 COLHER DE PEDREIRO
Nº 9 – CABO FORJADO COLHER INTERIÇA SEM
SOLDAS PEÇA 365 TRAMONTINA R$ 12,08 16
DESEMPENADEIRA EM AÇO LISO 12CM X 27CM
PEÇA 235 PACETTA R$ 8,91 17 ENXADA FORJADA
2. ½ COM CABO. PEÇA 253 PANDOLFO R$ 29,16 18
ENXADÃO COM CABO. PEÇA 182 PANDOLFO R$
36,46 19 FOICE TIPO ROÇADEIRA 2. ½ COM CABO.
PEÇA 167 TRAMONTINA R$ 26,57 20 FORCADO
RETO 4 DENTES COM CABO 2M ALTURA 290MM,
LARGURA 210MM PEÇA 180 SCHINEIDER R$ 28,24
21 FORCADO CURVO 4 DENTES COM CABO 2M
ALTURA 270MM, LARGURA 210MM PEÇA 160
SCHINEIDER R$ 49,39 22 LIMA CHATA 8” DE
PRIMEIRA QUALIDADE COM CABO PEÇA 390 LS
R$ 14,23 23 LIMA CHATA 10” DE PRIMEIRA
QUALIDADE COM CABO PEÇA 230 LS R$ 23,64 24
MANGUEIRA DE NÍVEL ¾ METRO 483 IBIRA R$
2,18 25 MARRETA FORJADA OXIDADA COM CABO
1 KG PEÇA 234 TEK FUND R$ 43,94 26 MARRETA
FORJADA OXIDADA COM CABO 2 KG PEÇA 235
TEK FUND R$ 46,35 27 MARRETA FORJADA
OXIDADA COM CABO 5 KG PEÇA 199 TEK FUND
R$ 57,12 28 MARRETA FORJADA OXIDADA COM
CABO 10 KG PEÇA 164 TEK FUND R$ 102,78 29
MARTELO P/ CALCETEIRO. PEÇA 188 FORTANO
R$ 67,97 30 MARTELO PARA CARPINTEIRO COM
CABO 27MM COM AÇO SAE 1045 PEÇA 383 TENACE
R$ 36,26 31 METRO DUPLO DE MADEIRA 2M. PEÇA
134 BAMBU R$ 29,45 - 32 NIVEL DE MADEIRA 12”
PEÇA 432 THOMPSON R$ 21,89 33 PÁ DE BICO DE
2. ½ COM CABO. PEÇA 252 PANDOLFO R$ 32,98 34
PICARETA AÇO SAE 1045 DUREZA 45 A 55HRC
NAS DUAS PONTAS PEÇA 192 TENACE R$ 47,16
35 PICARETA PÁ CHIBANGA 5 ½” COM CABO PEÇA
192 TRAMONTINA R$ 73,76 36 PONTEIRO
REDONDO DE 25 CM - 10" PEÇA 258 COSTA R$
18,21 37 PRUMO EM LATÃO DE 1 KG DE PRIMEIRA
QUALIDADE. PEÇA 132 EMAVI R$ 43,12 38 RASTELO
ANCINHO 14 DENTES COM CABO 120CM. PEÇA
255 TRAMONTINA R$ 13,42 39 RÉGUA DE
ALUMÍNIO COM 2 M. PEÇA 253 NOVO HORIZONTE
R$ 47,68 40 RODA COM PNEU E CÂMARA 3,25 X 8"
PEÇA 374 DLUCCA R$ 93,49 41 SERRA DE AÇO
RÁPIDO DE 18 DENTES CX COM 100PÇS. CAIXA
93 ROCAST R$ 761,59 42 SERROTE 24” DE
PRIMEIRA QUALIDADE. PEÇA 152 RAMADA R$
84,29 43 TALHADEIRA CHATA 12” PEÇA 183
CHIES R$ 29,55 -  LOTE 2 ITEM DESCRIÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) /  EXIGÊNCIAS UNID.
MEDIDA QUANT. ANUAL ESTIMADA MARCA /
FABRICANTE PREÇO UNITÁRIO 1 TORQUES P/
FERREIRO ARMADOR FORJADO 12” PEÇA 192
SÃO ROMÃO R$ 9,64 2 TRENA DE FIBRA DE
VIDRO COM 30 M. PEÇA 203 STARFER R$ 56,32
3 TRENA PLÁSTICA DE 5 M. COM TRAVA PEÇA
250 JOMARCA R$ 4,30 4 TRENA PLÁSTICA DE 8
M. COM TRAVA PEÇA 180 WESTERN R$ 6,55 5
TRENA PLÁSTICA 3 M. COM TRAVA PEÇA 245
JOMARCA R$ 1,99 6 VANGA DE BICO Nº 10 PEÇA
125 PANDOLFO R$ 8,62
PA 58530/2016 – ARP 006611/2017 – Pregão 13/
2017 – Contratante: Pg – Objeto: fornecimento de
gêneros alimentícios: peito de frango. – Fornecedor:
JBS S/A - Vigência: 12 (doze) meses - Ass: 30/05/
2017. LOTE 2 ITEM DESCRIÇÃO DO(S)
PRODUTO(S) /  EXIGÊNCIAS UNID. MEDIDA
QUANT. ANUAL ESTIMADA MARCA /
FABRICANTE PREÇO UNITÁRIO 1 PEITO DE
FRANGO SEM OSSO CONGELADO QUILO 28.220
BIG FRANGO R$ 8,48
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, torna público os seguintes preços registrados:
PA 57059/2015 ARP 035111/2016 – conforme
Publicação de 03/03/2017 – DOM
PA 15665/2016 ARP 022511/2016 – conforme
Publicação de 03/03/2017 – DOM
PA 36091/2016 ARP 035911/2016 – conforme
Publicação de 03/03/2017 – DOM e publicação do
Termo de Aditamento de 13/04/17
PA 55052/2016 ARP 036011/2016 – conforme
Publicação de 03/03/2017 – DOM e publicação do
Termo de Aditamento de 22/03/17
PA 35488/2016 ARP 035311, 035411, 035511, 035611,
035711 e 035811/2016 – conforme Publicação de 03/
03/2017 – DOM
PA 10155/2016 ARP 036111, 036211 e 036311/2016
– conforme Publicação de 03/03/2017 – DOM

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DE JUSTIÇA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Processo nº 3040626-66.2013.8.26.0224

A DOUTORA ANA CAROLINA MIRANDA DE
OLIVEIRA Juiza de Direito da 1º Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Guarulhos, Estado de São
Paulo, na forma da lei,etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por parte do
Município de Guarulhos foi ajuizada uma ação de
DESAPROPRIAÇÃO contra PROPRIETÁRIO
DESCONHECIDO, ESPÓLIOS DE FERES BUSAIDE
E ANA MARIA LOPES CALDAS tendo por objeto o
imóvel consistente de uma área medindo 12.515,75m2
de terreno, situada à Rua Santina altura do nº 210,
Bairro Novo Recreio - Novo Recreio São Jorge,
Guarulhos, conforme descrição técnica, conforme
segue: “Tomando-se como ponto de referência e partida
o ponto 1, de coordenadas N=7.411.112,319m e
E=345.897,543m; deste, segue, segue com azimute
32º19’22” e distância de 29,92m até o ponto 2, de
coordenadas N=7.411.137,607m e E=345.913,543m;
deste segue em curva à esquerda com desenvolvimento
64,64m AC=97º46’07”, até o ponto 3, de coordenadas
N=7.411.192,389m e E=345.897,503m; deste, deflete
à direita com azimute de 39º54’59” e distância de
57,43m, até o ponto 4, de coordenadas
N=7.411.236,434m e E=345.934,351m; deste, deflete
à direita e segue com azimute de 138º02’16” e distância
de 82,17m, até o ponto 5, de coordenadas
N=7.411.175,334m e E=345.989,294m; deste deflete à
esquerda e segue com azimute de 108º32’36” e distância
de 51,23m, até o ponto 6, de coordenadas
N=7.411.159,043m e E=346.037,860m; deste deflete à
direita e segue com azimute de 206º45’01” e distância
de 29,27m até o ponto 7, de coordenadas
N=7.411.132,904m e E=346.024,685m; deste, deflete
à direita e segue com azimute de 218º41’57” e distância
de 21,85m, até o ponto 8, de coordenadas
N=7.411.115,854m e E=346.011,026m; deste, deflete
à esquerda e segue com azimute de 215º56’28” e
distância de 28,80m, até o ponto 9, de coordenadas
N=7.411.092,535m e E=345.994,120m; deste, segue
em curva à direita com desenvolvimento 7,93m
AC=51º34’59”, até o ponto 10, de coordenadas
N=7.411.088,709m e E=345.986,665m; deste, segue
com azimute de 267º38’00” e distância de 12,98m, até
o ponto 11, de coordenadas N=7.411.088,173m e
E=345.973,695m; deste, deflete à esquerda e segue
com azimute de 262º04’08” e distância de 33,58m, até
o ponto 12, de coordenadas N=7.411.083,540m e
E=345.940,435m; deste deflete à direita e segue com
azimute de 266º25’32” e distância de 23,68m, até o
ponto 13, de coordenadas N=7.411.082,063m e
E=345.916,804m; deste, segue em curva à direita com
desenvolvimento 41,33m AC=104º12’31”, retornando-
se assim ao ponto de partida da área em questão, área
esta que tem forma irregular e perfaz um total de
12.515,75m²(doze mil quinhentos e quinze metros e
setenta e cinco decímetros quadrados) de terreno”,
elaborada pelo Departamento de Planejamento da
Prefeitura e constante na inicial, declarado de utilidade
pública através do Decreto Municipal nº 30.696 de 04
de abril de 2013, destinado à Construção de
Equipamento Educacional, oferecendo a expropriante,
a título de indenização, a quantia de R$ 1.260.000,00
(Um milhão, duzentos e sessenta mil reais). Foi
determinada a expedição do presente edital para
conhecimento de terceiros, com o prazo de 10 dias, a
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e
para os fins do disposto no artigo 256 DO NOVO CPC,
o qual, por extrato será afixado e publicado na forma da
lei. Guarulhos, 29/05/2017.

DEPARTAMENTO DE
CONTROLE URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 013/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Construção da Obra (artigo 2º, 32, 54 e 58,
da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito),
dias a contar desta publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 56466/11
Notificação Preliminar: 84475- Lavrada em 09/11/16
Compromissário:Vanderlei Ferreira da Costa
Inscr Cadastral:082.23.07.0085.00.000
Endereço: Rua Antonio Marciano, 60 – LOTE: 17 - A
- QUADRA : 36
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 4800/10
Notificação Preliminar: 88331 - Lavrada em 30/11/16
Compromissário:Nefferson de Cassio Jesus S/MR
Inscr Cadastral: 082.23.09.0264.00.000
Endereço: Rua Cacilda Abreu – LOTE: 1 - QUADRA : 38
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 20324/13
Notificação Preliminar: 63271 - Lavrada em 09/12/14
Compromissário:Edurdo Borges Ferreira
Inscr Cadastral: 082.03.29.0213.00.000
Endereço: Rua Odorico Jose de Bim, 32 – LOTE: 01
- QUADRA : 181
Auto de Infração: 76764 - Lavrada em 27/05/15
Compromissário:Edurdo Borges Ferreira
Inscr Cadastral: 082.03.29.0213.00.000
Endereço: Rua Odorico Jose de Bim, 32 – LOTE: 01
- QUADRA : 181
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 31609/11
Notificação Preliminar: 88328 - Lavrada em 09/11/16
Compromissário: Mary Stela Bastos Duque Estrada
Toledo e S/MD
Inscr Cadastral: 082.24.00.0107.00.000
Endereço: Rua Orlando Segala, 116 – LOTE: 17 -
QUADRA : 39
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 11023/17
Notificação Preliminar: 86571 - Lavrada em 02/02/17
Compromissário:Luciano dos Santos Feitosa
Inscr Cadastral:084.05.54.0189.00.000
Endereço: RUA Tailandia, 212 – LOTE: 41A/41B -
QUADRA : 27
Auto de Infração: 86570 - Lavrada em 02/02/17
Compromissário:Luciano dos Santos Feitosa
Inscr Cadastral:084.05.54.0189.00.000
Endereço: RUA Tailandia, 212 – LOTE: 41A/41B -

QUADRA : 27
Auto de Embargo: 30583 - Lavrada em 02/02/17
Compromissário:Luciano dos Santos Feitosa
Inscr Cadastral:084.05.54.0189.00.000
Endereço: RUA Tailandia, 212 – LOTE: 41A/41B -
QUADRA : 27
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 51964/16
Auto de Infração: 56302 - Lavrada em 20/03/17
Compromissário: Ailton Francisco Cabral
Inscr Cadastral: 094.13.39.0078.01.000
Endereço: Rua Envira, 24 – LOTE: P/8 - QUADRA : 28

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 014/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar Canalização Sob
Passeio de Águas Pluviais (artigo 109 da Lei Municipal
nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a contar desta
publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 39022/16
Notificação Preliminar: 88129 - Lavrada em 04/10/16
Compromissário: A/C Francisco da Silva
Inscr Cadastral: 111.54.81.0095.00.000
Endereço: Rua Monteiro, 4 – LOTE: 0P/4 - QUADRA
: 00A
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 47816/15
Notificação Preliminar:90459- Lavrada em 23/03/17
Compromissário:Judith Rodrigues Custodio
Inscr Cadastral:083.51.14.0257.00.000
Endereço: Rua Central – LOTE: 37 - QUADRA : H

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 015/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,de que é Terminantemente Proibida
a Introdução de Águas Pluviais ou Drenagem nas
Redes Coletoras de Esgotos Sanitários (artigo 67 da
Lei Municipal nº 3573/90), no prazo de 08 (oito), dias
a contar desta publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 39022/16
Notificação Preliminar: 88129 - Lavrada em 04/10/16
Compromissário: A/C Francisco da Silva
Inscr Cadastral: 111.54.81.0095.00.000
Endereço: Rua Monteiro, 4 – LOTE: 0P/4 - QUADRA : 00A

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
Apresentação de Alvará de Regularização, Uma Vez
Que A Obra Encontra-se Concluida, (artigo 40, 48,
58, da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08
(oito), dias a contar desta publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 3387/07
Notificação Preliminar: 87107 - Lavrada em 21/11/16
Compromissário: Igreja Evangélica Assembléia de
Deus de Cumbica
Inscr Cadastral: 093.73.67.0116.00.000
Endereço: Avenida Iraucuba, 456 – LOTE: 46 -
QUADRA : 008
Auto de Infração: 87108 - Lavrada em 21/11/16
Compromissário: Igreja Evangélica Assembléia de
Deus de Cumbica
Inscr Cadastral: 093.73.67.0116.00.000
Endereço: Avenida Iraucuba, 456 – LOTE: 46 -
QUADRA : 008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 28194/08
Notificação Preliminar: 87109 - Lavrada em 21/11/16
Compromissário: Fabio Lessa dos Santos
Inscr Cadastral: 094.15.40.0330.00.000
Endereço: Rua Sena Madureira, 1096 – LOTE:: P/25
- QUADRA : 044
Auto de Infração: 56301 - Lavrada em 06/03/17
Compromissário: Fabio Lessa dos Santos
Inscr Cadastral: 094.15.40.0330.00.000
Endereço: Rua Sena Madureira, 1096 – LOTE:: P/25
- QUADRA : 044
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 55067/13
Notificação Preliminar:66671- Lavrada em 04/06/13
Compromissário: Julia Grazziela de Oliveira e Outro
Inscr Cadastral: 081.32.85.0346.00.000
Endereço: Rua Valdomiro Laurentino Pessoa, 40-A-
LOTE: 40-A - QUADRA: 055
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 33771/04
Notificação Preliminar:56304- Lavrada em 27/03/17
Compromissário:Chaw Chuang IsuangHua
Inscr Cadastral: 094.13.08.0090.01.004
Endereço: Rua Rosa de Ouro, 87 LOTE: 33 -
QUADRA: 21

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 017/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, f icam NOTIFICADOS  os
senhores propr ie tár ios/compromissár ios e/ou
responsáveis  pe los imóveis  de inscr ições
cadastrais abaixo relacionadas,a providenciar junto
a esta PMG, Certificado de Conclusão (artigo 41
e 43 da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08
(oito), dias a contar desta publicação, conforme
segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5552/17
Notificação Preliminar: 88655 - Lavrada em 23/01/17
Proprietário:Jailson Souza Mota
Inscr Cadastral: 063.60.98.0167.00.000
Endereço: Rua Lages Pintadas, 530 – LOTE: 14-B -
QUADRA : 00b
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 53693/16
Notificação Preliminar: 84466 - Lavrada em 14/07/16
Compromissário: Stenio Silva de Almeida
Inscr Cadastral:082.23.07.0130.00.000
Endereço: RUA Marciano, 102 – LOTE: 12-B -
QUADRA : 036
Auto de Infração: 88341 - Lavrada em 01/02/17
Compromissário: Stenio Silva de Almeida
Inscr Cadastral:082.23.07.0130.00.000
Endereço: RUA Marciano, 102 – LOTE: 12-B -
QUADRA : 036

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 018/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, f icam NOTIFICADOS  os
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senhores propr ie tár ios/compromissár ios e/ou
responsáveis  pe los imóveis  de inscr ições
cadastrais abaixo relacionadas,a providenciar junto
a esta PMG, Comunicado deInicio de Obra (artigo
35, da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08
(oito), dias a contar desta publicação, conforme
segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 15759/17
Auto de Infração: 91057 - Lavrada em 15/03/17
Proprietário: Shell Brasil S/A Petroleo
Inscr Cadastral: 112.04.22.0109.01.000
Endereço: Avenida AnielloPratici, 290 – LOTE: 13 P/
14 a P/16 - QUADRA : 03

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 019/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
A Conveniente Conservação e Util ização da
Edificação, que poderá sofrer Fiscalização a qualquer
tempo, de qualquer natureza ou serviços
complementares(artigo 63, da Lei Municipal nº 6046/
04), no prazo de 08 (oito) dias a contar desta
publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 74137/13
Notificação Preliminar: 66365 - Lavrada em 12/02/15
Proprietário:LizoneideValerio de Carvalho e Outro
Inscr Cadastral: 082.02.54.0092.02.052
Endereço: Rua Andorinha, 330 – LOTE: Area - B -
QUADRA : GL-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 020/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, f icam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar o Fechamento
dos Vãos I luminantes, respeitando o direito de
vizinhança (artigo 11, da Lei Municipal nº 6046/04),
no prazo de 08 (oito), dias a contar desta publicação,
conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5149/17
Notificação Preliminar: 89883 - Lavrada em 13/01/17
Compromissário: Alfredo Bispo dos Santos e S/MR
Inscr Cadastral: 082.30.87.0482.01.000
Endereço: Avenida CarilauCerri, 19 – LOTE: 1A -
QUADRA : 12

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 021/2017-
SDU03.12

Pelo presente Edital, f icam NOTIFICADOS  os

senhores propr ie tár ios/compromissár ios e/ou
responsáveis  pe los imóveis  de inscr ições
cadastrais abaixo relacionadas,a providenciar o
isolamento dos ruídos, vibrações e calor, causados
por qualquer equipamento, dos imóveis vizinos
(artigos143 da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo
de 08 (o i to) ,  d ias a contar  desta publ icação,
conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 41484/11
Notificação Preliminar: 58991 - Lavrada em 19/10/11
Proprietário: Silvio Tomohide Yara e S/MR
Inscr Cadastral:092.12.04.0333.00.000
Endereço: RUA Florida, 208 – LOTE: 56 - QUADRA : 2-A
Auto de Infração: 41015 - Lavrada em 18/09/12
Proprietário: Silvio Tomohide Yara e S/MR
Inscr Cadastral:092.12.04.0333.00.000
Endereço: RUA Florida, 208 – LOTE: 56 - QUADRA : 2-A

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES
DE ABASTECIMENTO

Edital de Retificação nº 030/2017-SDU
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano, em conformidade com o
disposto na Lei Municipal nº 3.573/1990, TORNA
PÚBLICO a SUBSTITUIÇÃO do numero da vaga
referente o Edital de chamamento nº25/17-SDU, sendo
que EXCLUIMOS a vaga de número 11 e INCLUIMOS a
vaga de número 03 no mesmo horário das 00h às 6h , no
mesmo ramo ou seja DOCES GOURMET EMBALADOS.

Os quadros de vagas e as demais informações do
Edital mencionado não sofreram alterações.

PORTARIA Nº 008/2017- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº

33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as I-
Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender
às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro
de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou
Convênios;

II- Os membros ora nomeados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 021/2017-SSP
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº

33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados
pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DA SAÚDE

firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta
e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, a Secretária Loredana Emilia
Piovesan Glasser, no uso de suas atribuições legais, e
no âmbito desta Secretaria de Serviços Públicos,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados,

como gestores e fiscais responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução dos seguintes Contratos pertencentes a
esta Pasta:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão
atender às disposições constantes dos Decretos nº.
33912 de 16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de

setembro de 2016, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos
e/ou Convênios;

II- Os membros ora nomeados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 085/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. JOSÉ SÉRGIO
IGLESIAS FILHO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 015/2017-SS, referente à

Comissão de Reavaliação e Renegociação de
Contratos, conforme segue:

Excluir: Norberto Barbato Frazão Vital, C.F. 4179
Incluir: Silmara do Carmo Pereira C.F. 64.634

PORTARIA Nº 086/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. JOSÉ SÉRGIO
IGLESIAS FILHO, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o disposto no Artigo 7º do Decreto
Municipal nº 34.210, de 31 de maio de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados

para compor a Comissão Especial de Seleção, sob a
presidência do primeiro, para realizar processo seletivo
por meio de Chamamento Público, para contratos de
gestão com Organizações Sociais em Saúde:

Maria Carolina de Toledo Sivieri Moreno, C.F. 63.899
Luiz Antônio Preto, C.F. 9.025;
Lígia Helena de Mello, C.F. 10.145;
Daniele Azevedo Faria Ribeiro, C.F. 49.695
I – Os membros ora nomeados desempenharão as

funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:

COMPRAS REALIZADAS NO MÊS DE MAIO/
2017.

O Secretário Municipal da Saúde torna pública nos
termos do Artigo 16 da Lei Federal 8666/93 alterada
pelas Leis Federais 8883/94, 9032/95, 9648/98 e 9854/
99, que as compras efetuadas no período de 01/05/
2017 a 31/05/2017 encontram-se afixadas nesta
Secretaria de Saúde em local de livre acesso ao público
à Rua Íris 320 Gopoúva Guarulhos/SP de segunda à
sexta das 8h às 16h30.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei

Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria da Finança e do Gabinete do
Prefeito, para conhecimento publico, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos ao seguinte credores:
Favorecido: LICIMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Processo Administrativo n.°: 24163/2015 Contrato de
Fornecimento n.°: 028301/2015 - DCC
Empenho n.°: 2734/2016 Nota Fiscal: 43338
Exigibilidade: 23/07/2016
Valor: R$ 127.050,00
Objeto: Fornecimento de BECLOMETASONA
250MCG.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de
medicamento, que é distribuído gratuitamente na rede
municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda a
população usuária do SUS.
Favorecido: CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME
Ata de Registro de Preços n.º: 7911/2016 –CGLC
Autorização de Fornecimento n.º: 234/2016 – SS
Processo Administrativo n.º: 28478/2016 Empenho n.º:
9610/2016
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
2673 22/07/2016 15.450,00
Objeto: Fornecimento de álcool etílico 70%.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de álcool etílico
70% ,seu pagamento se faz necessário para a
realização dos atendimentos de rotina dos hospitais,
unidades de pronto atendimento e demais unidades
de saúde, a fim de não ocasionarmos problemas na
assistência à população.
Favorecido: RICARDO RUBIO - EPP
Ata de Registro de Preços n.º: 20211/2016 – CGLC
Autorização de Fornecimento n.º: 371/2016 - SS
Processo Administrativo n.º: 47355/2016 Empenho n.º:
15192/2016
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
19206 23/11/2016 8.351,50
Objeto: Fornecimento de suplemento alimentar líquido.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de suplemento
alimentar líquido para atender pacientes internados
no Hospital Municipal de Urgências que estão
impossibilitados em receber alimentação via enteral.
Favorecido: FIOLUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA -EPP
A.R.P. N.º: 39511/2016- CGLC Autorização de
Fornecimento nº: 278/2017
P.A. N.º: 65312/2016 Empenho: 5618/2017
NOTA FISCAL: 24340: EXIGIBILIDADE: 03/06/2017:
VALOR R$ 1.938,00
Objeto: Fornecimento de interruptor sistema x 1 tecla
simples 10 A/250 v e interruptor sistema x 1 tecla
paralelo 10 A/250 v.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de materiais
elétricos essenciais para manutenção nas unidades
de saúde.
Favorecido: União Química Farmacêutica Nacional SA
C.T.R. N.º:003001/2017- CGLC, 36201,001001/2016-
CGLC
P.A. N.º: 19502/2017,28133/2016,47391/2015

Empenho n.º: 3401,2211,2139/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
176830 17/05/2017 21.600,00
177705 17/05/2017 75.000,00
177704 17/05/2017 28.000,00
Valor Total: R$ 124.600,00
Objeto: Fornecimento de carbamazepina, succinato
sódico de hidrocortisona 500 mg, tenoxicam 20
mg.Justificativa: Trata-se de fornecimento de
medicamentos utilizados e distribuídos gratuitamente
na rede municipal de Saúde e a sua falta prejudicaria
toda a população usuária do SUS.
Favorecido: JUMACH COMERCIAL LTDA
Ata de Registro de Preços nº: 5211/2016- CGLC
Autorização de Fornecimento nº: 261/2017 P.A. N.º:
21222/2016 Empenho n.º: 6031/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
3841 06/05/2017 6.510,00
3849 11/05/2017 34.320,00
Valor Total: R$40.830,00
Objeto: Fornecimento de sabonetes.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de materiais
de higiene, utilizados na rede municipal de Saúde.
Favorecido: Previx Produtos para Saúde Ltda - ME
Processo Administrativo n.°: 51432/2015
Contrato de Fornecimento n.°: 006401/2016- CGLC
Empenho n.°: 320/2017
Nota Fiscal: 1938 Exigibilidade: 18/05/2017
Valor Total: R$5.516,00
Objeto: Fornecimento de algodão hidrófilo não estéril.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de algodão hidrófilo
não estéril, utilizados da rede municipal de Saúde.
Favorecido: MERIDIONAL INDÚSTRIA DE TUBOS
LTDA
Ata de Registro de Preços n.º: 9811/2016- CGLC
Processo Administrativo n.º: 29682/2016 Empenho n.º:
5601/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
111667 09/06/2017 2.590,00
Objeto: Fornecimento de caixa d’água PVC 1000 litros
com tampa meridional/ tampa normal.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de caixa d’ água
essencial para manutenção de bens imóveis.
Favorecido: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.
CTR Nº 023301,035701,/2016 – CGLC Ata de Registro
de Preços nº: 31211/2016- CGLC
PA: nº. : 49282,28133,57035/2016 Empenho n.º :
1271,2229,5324/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
71586 12/05/2017 6.460,00
71590 12/05/2017 20.900,00
71629 12/05/2017 8.150,40

Valor total: R$ 35.510,40
Objeto: Fornecimento de tobramicina 0,3% colírio 5
ml, ceftriaxona sódica 1 g pó liofilizado, oxcarbazepina
60 mg/ml ( ou 6%).
Justificativa: Trata-se de fornecimento de
medicamentos utilizados e distribuídos gratuitamente
na rede municipal de saúde e para atender mandado
de segurança, sua falta prejudicaria à população que
necessita deste medicamento.
Favorecido: Comercial 3 Albe Ltda
Processo Administrativo n.°: 17339/2017
Ata de Registro de Preços n.°: 033911/2016
Autorização de Fornecimento n.°: 304/2017
Empenho n.°: 6206,6203/2017
NOTA FISCAL VALOR R$ EXIGIBILIDADE
128258 81.447,36 12/05/2017

Objeto: Fornecimento de espessante de alimentos e
água, onde apresenta em sua composição goma
xantana.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de espessante
de alimentos e água, utilizados para atendimento de
acamados com riscos nutricionais e para o
cumprimento de mandado judicial.
Favorecido: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
CTR Nº 022401/2016-CGLC
PA: nº. 20279/2016 Empenho n.º: 1152/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
77146 16/05/2017 3.009,60
77147 16/05/2017 5.225,00

Valor total: R$ 8.234,60
Objeto: Fornecimento de acetilcisteína. Justificativa:
Trata-se de fornecimento de medicamentos utilizados
na rede municipal de Saúde e a sua falta prejudicaria
à população que necessita deste medicamento.
Favorecido: CAPROMED FARMACÊUTICA LTDA ME
Autorização de Fornecimento nº : 104/2017 PA: nº.
24735/2017 Empenho n.º: 5320/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor
2296 18/05/2017 R$ 9.920,00

Objeto: Fornecimento de clorexidina 0,5%, forma
farmacêutica solução alcoólica.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de
medicamentos util izados nas redes municipal de
Saúde e a sua falta prejudicaria à população que
necessita deste medicamento.
Favorecido: W.I. PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA.
Contrato n.º: 029401/2016- CGLC
P.A Nº: 55648/2016 Empenho n.º 975/2017
NOTA FISCAL EXIGIBILIDADE VALOR R$
334 18/05/2017 31.000,00

Objeto: Fornecimento de vancomicina, cloridrato 500
mg.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de
medicamentos util izados nas redes municipal de
Saúde e a sua falta prejudicaria à população usuária.
Favorecido: AMÉRICA SERVE LIMPEZA E SERVIÇOS
EIRELI -EPP
Ata de Registro de Preços n.º: 17211/2016- CGLC
Autorização de Fornecimento nº: 243/2017
Processo Administrativo n.º: 41644/2016 Empenho n.º:
5961/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
523 26/05/2017 5.715,75

Objeto: Fornecimento de saco p/ lixo infectante –
branco- 240 litros.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de saco p/ lixo
infectante que serão util izados nos serviços de
higienização nas Redes Básicas de Saúde.
Favorecido: Cr istália Produtos Químicos
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Farmacêuticos Ltda.
Processo Administrativo n.°: 21841,21813,30422/
2016,24163/2015
Contrato de Fornecimento n.°: 026301/2015- DCC
Pedido de Fornecimento:nº 453,455,567/2016- FMS
Empenho n.°: 9210,8940,2736,9726/2016
NOTA FISCAL EXIGIBILIDADE VALOR R$
1502267 08/07/2016 5.964,00
1501235 08/07/2016 7.065,00
1516198 28/07/2016 35.340,00
1505024 09/07/2016 7.344,00

Valor Total: R$ 55.713,00
Objeto: Fornecimento de Longactil 40 MG/ML,
Clorpromazina 4% (40 MG/ML, Levozine 40 MG/-
levomepromazina 4% (40 MG/Ml), Imipramina clor. 25
mg, Tracur 10 MG/ML- Atracúrio, besilato 10 mg/ml.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de
medicamentos, que são util izados e distribuídos
gratuitamente na rede municipal de Saúde e sua falta
prejudicaria toda a população usuária do SUS.
Favorecido: Cr istália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.
Processo Administrativo n.°: 40880/2016
Contrato de Fornecimento n.°: 002601/2017- CGLC
Empenho n.°: 3410/2017 Nota Fiscal: 1704685
Exigibilidade: 12/05/2017 Valor: R$ 30.750,00
Objeto: Fornecimento de PROMETAZINA CLOR. 25
MG.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de
medicamento, que é distribuído gratuitamente na rede
municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda a
população usuária do SUS.
Favorecido: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
Pedido de Fornecimento nº: 058/2017-FMS
Processo Administrativo nº: 67202/2016 Empenho nº:
4969/2017 Nota Fiscal: 65794
Exigibilidade: 27/04/2017 Valor: R$ 780,57
Objeto: Fornecimento de revitam jr suplemento x 120
ml solução oral
Justificativa: Tal solicitação se faz necessária, por se
tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município,
Favorecido: MAIS MOVIMENTO COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA
REABILITAÇÃO LTDA.
P.A. N.º: 64655/2016 Empenho: 7946/2017
Objeto: Fornecimento de andador mustang
azul,suporte de tronco para munstang e outros.
Valor Total: R$ 15.384,00 Exigibilidade: 19/05/2017
Justificativa: Tal solicitação se faz necessária, por se
tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Favorecido: Cine Centro Integrado de Nefrologia S/C
Ltda
CTR nº: 10401/2014-DCC PA: nº 35047/14.
Competência: abril/2017- FAEC-TRS Empenho: 30/
2017
Valor :R$ 509.659,04 Exigibilidade: 01/06/2017
Objeto: Serviços de terapia renal substitutiva a serem
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
Justificativa: Através deste contrato são executados
serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento,
prejudicando a população do município.
Favorecido: Assistência Medica e Nefrológica de
Guarulhos S/C Ltda - Ameneg
CTR nº: 10301/2014-DCC  PA: nº 35048/2014
Competência: ABRIL/2017- FAEC- TRS
Empenho: 31/2017
Objeto: Serviços de terapia renal substitutiva a serem
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
Valor: R$ 901.493,20 Exigibilidade: 01/06/2017.
Justificativa: Através deste contrato são executados
serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento,
prejudicando a população do município.
Favorecido: R.C.A. Produtos e Serviços Ltda
Contrato de Prestação de Serviços nº: 033401/2014-
DCC
Processo Administrativo nº: 20348/2014 Empenho nº:
196/2016
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
4071 05/10/2016 47.831,04
4073 05/10/2016 82.934,10
4072 12/10/2016 24.296,41
4278 02/11/2016 24.296,41
4276 04/11/2016 305.564,74
Valor Total: R$ 484.922,70
Objeto: Serviços de Limpeza técnica hospitalar.
Justificativa: Trata-se de empresa especializada em
limpeza técnica hospitalar referente a Rede Pública –
HMCA, Policlínica Paraventi, Policlínica Bonsucesso
e Dona Luíza. A interrupção desse serviço causaria
enormes transtornos a rede municipal de saúde e em
conseqüência a toda população usuária.
Favorecido: White Martins Gases Industriais LTDA
Contrato de Serviços nº: 015701/2013- DCC (FMS)
Processo Administrativo n.º: 7417/2017 Empenho n.º:
16/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
48837 03/05/2017 5,53
48838 03/05/2017 5,53
48839 03/05/2017 39,82
48840 03/05/2017 116,13
48841 03/05/2017 5,53
48842 03/05/2017 110,60
48843 03/05/2017 5,53
48844 03/05/2017 34,29
Valor Total: R$ 322,96
Objeto: Fornecimento de recarga de oxigênio..
Justificativa: Trata-se de empresa especializada em
fornecimento de concentradores de oxigênio, cuja a
interrupção desse serviço causaria enormes
transtornos a rede municipal de saúde e em
consequência a toda população usuária.
Favorecido: LABORATORIO ROBERTO DE
PRÓTESE DENTAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Contrato de Prestação de Serviços nº: 3802/2012-

FMS
Processo Administrativo nº: 45363/2011 Empenho nº:
2260/2016 Competência: Outubro/2016
NOTA FISCAL EXIGIBILIDADE VALOR R$
941 15/12/2016 164.482,78

Objeto: Prestação de Serviços em laboratório de
prótese dentária.
Justificativa: O pagamento é necessário para que não
se interrompa a execução dos serviços laboratoriais
de prótese dentária. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento nas
unidades de saúde, prejudicando a população do
município.
Favorecido: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
Contrato de Serviços nº: 32201/2014 – DCC E TERMO
DE ADITAMENTO N.º 01-032201/2014 - CGLC
Processo Administrativo n.º: 11209/2015 Empenho n.º:
3205/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor
1147144 05/06/2017 4.812,32

Objeto: Publicação de Atos Administrativos do
Município na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo
S/A pelo Sistema on-line.
Justificativa: O serviço de publicação na Imprensa
Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais
na forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º -
item III da Lei Federal 8.666/93, sem o que a
Administração estaria ferindo um dos princípios
fundamentais da Lei de Licitações.
Favorecido: Fundação do ABC
Convênio nº: 8822/2015- FMS
Processo Administrativo nº: 28736/2015
Referente: MAIO/2017 Exigibilidade: 30/05/2017
UNIDADE EMPENHO VALOR
POLICLINICA PARAÍSO 291/2017 2.066.560,35
POLICLINICA PARAÍSO 7080/2017 100.000,00
Objeto: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os partícipes, e integrar o
Pronto Atendimento da Policlínica Paraíso, na rede
regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de
saúde que constituem o SUS Guarulhos.
Justificativa: Através deste Convênio estão sendo
prestados serviços médicos nas Policlínicas
Paraíso. A falta de pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento nesta unidade de
saúde, prejudicando à população do município.
Favorecido: NUTRICIONALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Ata de Registro de Preços: nº 039411/2016- CGLC
Autorização de Fornecimento nº: 299/2017
Processo Administrativo nº: 14285/2017
Empenho nº: 6187/2017
Nota Fiscal: 298624 Exigibilidade: 24/05/2017 Valor:
R$ 7.254,27
Objeto: Fornecimento de suco de fruta natural com
proteína de soja sem conservantes, bebida de soja
sem sabor.
Justificativa: Tal solicitação se faz necessária, por se
tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município,
Favorecido: COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO ERECTA LTDA
Ata de Registro de Preços n.º 018411/2015 – DCC
003411/2016- CGLC
PA: nº 46365/2015,18205/2016
Empenho: 11146, 5562/2016
NOTA FISCAL EXIGIBILIDADE VALOR R$
91170 07/09/2016 17,40
91169 07/09/2016 17,40
89316 07/09/2016 551,62
91007 07/09/2016 17,40
91015 07/09/2016 191,52
90862 07/09/2016 8.875,25
90863 07/09/2016 4.145,66
90333 07/09/2016 3.305,93
91181 08/09/2016 938,40

Objeto: Fornecimento de material cirúrgico de
ortopedia.
Valor Total: R$ 18.060,58
Justificativa: Trata-se de fornecimento de material
cirúrgico de ortopedia e a falta desse material
prejudicaria os pacientes que necessitam destes
materiais.
Favorecido: COSMODERMA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA-ME
Ata de Registro de Preços nº: 30911/2015- DCC
PA: nº 69361/2015
Empenho: 14627/2016 Nota fiscal nº 4962 Valor Total:
R$ 119.232,00 Exigibilidade: 25/11/2016
Objeto: Fornecimento de higienizador em espuma,
instantâneo com função bactericida e antisséptica.
Justificativa: Trata-se de higienizador em espuma para
a realização nos atendimentos de rotina dos hospitais,
unidades de pronto atendimento e demais unidades
de saúde, a fim de não ocasionarmos problemas na
assistência à população.
Favorecido: Hidromaster Clinica de Reabilitação
Aquática Ltda.
PF nº: 159/2017-FMS PA: nº 18763/2017 Empenho:
7559/2017
Valor Total: R$ 3.850,00 (Três mil oitocentos e cinqüenta
reais).
Exigibilidade: 09/05/2017
Objeto: Sessões de Hidroterapia.
Justificativa: Tal solicitação se faz necessária, por se
tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população da rede deste município.
Favorecido: GOLDEN CLEAN PRODUTOS
COMERCIAIS EIRELI -ME
Processo Administrativo n.° 22994/2016
Contrato de Fornecimento n.°: 005601/2016- CGLC
Empenho n.°: 2060/2017
NOTA FISCAL EXIGIBILIDADE VALOR R$
1034 24/03 111.900,00
1035 24/03/2017 35.557,90

Valor Total: 147.457,90
Objeto: Fornecimento de creme dental e escova dental
infantil.Justificativa: Trata-se de fornecimento de
produtos de higiene bucal, que é distribuído
gratuitamente na rede municipal de Saúde.

Favorecido: Empreiteira Grotto Ltda.
Contrato de Prestação de Serviços nº: 28001/2015-
DCC Processo Administrativo nº: 10005/2017
Empenho nº: 2723/2017 Competência: Janeiro/2017
NOTA FISCAL EXIGIBILIDADE VALOR R$
961 02/03/2017 5.925,00
962 02/03/2017 7.310,00

Valor Total: R$ 13.235,00
Objeto: Serviços de empresa especializada em
manutenção preventiva, corretiva e emergencial em
cabines primárias e secundárias, grupo de geradores e
painéis de comando pertencentes á secretaria de saúde.
Justificativa: Trata-se de empresa especializada em
manutenção preventiva, corretiva em cabines
primárias e secundárias, grupo de geradores e painéis
de comando pertencentes. A interrupção desse serviço
causaria enormes transtorno ao atendimento e
conservação adequada, bem como em acordo c/ as
normas vigentes NR 10 e NBR 14.039.
Favorecido: ML COMERCIO IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA - EPP
Processo Administrativo n.º: 21092/2015 Empenho n.º:
15080/2015,439/2016
CTR n: 026601/2015- DCC
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
33130 07/10/2016 94.451,76

Objeto: Fornecimento de cloreto de sódio 0,9% (9 mg/
ml).
Justificativa: Trata-se de fornecimento de
medicamento utilizado na rede municipal de Saúde e
a sua falta prejudicaria à população usuária.
Favorecido: EUROMED COM. E MANUT. DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES.
Contrato de Serviços nº: 032801/2015
Processo Administrativo n.º: 12444/2017 Empenho n.º:
517/2017 Competência: 26/03/2017 A 25/04/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
2789 03/06/2017 3.367,50

Objeto: Manutenção preventiva e corretiva em foco cirúrgico
e mesa cirúrgica e mesa cirúrgica de saúde pública.
Justificativa:. A interrupção desse serviço de
manutenção preventiva e corretiva em foco e mesa
cirúrgica causaria enormes transtornos nos
atendimentos dos Hospitais.
Favorecido: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Contrato de Serviços nº: 039501/2016- CGLC
Processo Administrativo n.º: 12729/2017 Empenho n.º:
1710/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
61066 10/06/2017 210,00

Objeto: Locação de ventilador para suporte ventilatório
não invasivo (bipap).
Justificativa:. Trata-se de locação de ventilador para
suporte ventilatório não invasivo (bipap) necessário
para atender os pacientes acamados.
Favorecido: FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA -
EPP
Ata de Registro de Preços nº 036011/2016
Autorização de Fornecimento nº: 245/2017 PA: nº. 1005/
2017 Empenho n.º: 5947/2017
Nota Fiscal Exigibilidade Valor R$
3926 27/05/2017 4.650,80

Objeto: Fornecimento de pilha alcalina pequena, pilha
alcalina AAA palito e bateria 9V.
Justificativa: Trata-se de fornecimento de pilhas
essencial para ser utilizados em diversos aparelhos.
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria da Finança e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento publico, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos ao seguinte credores:
Favorecido: SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina.

Convênio nº 0422/2016-FMS – Processo nº 42160/
2016 Empenho nº 295/2017.
VALOR: R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de reais)
Referente: maio/2017 – Exigibilidade: 30/05/2017
Objeto: Gestão compartilhada em regime de
cooperação técnica e financeira mútua entre os
convenentes nas atividades de assistência médica,
praticados no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso
Justificativa: Através deste Convênio estão sendo
prestados serviços médicos no Hospital Municipal
Pimentas Bonsucesso. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento neste
hospital, prejudicando toda a população do município.
Favorecido: Congregação das Filhas de Nossa
Senhora Stella Maris
Convênio nº: 0922/2016-FMS
Processo Administrativo nº: 394/2012
Empenho nº: 626/2017
Valor total: R$ 873.583,52 (Oitocentos e setenta e
três mil quinhentos e oitenta e tres reais e cinquenta
e dois centavos)
Competência: maio/2017 (AC/FAEC) Exigibilidade: 01/
06/2017
Objeto: Gestão compartilhada para execução de serviços
de atenção à saúde em nível ambulatorial e hospitalar
aos usuários do SUS/Guarulhos, Convênio n.º 0922/
2016 – FMS. Vigência: 01/01/2017 a 01/01/2022.
Justificativa: Através deste convênio, estão sendo
prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta de pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
INTEGRAL À SAÚDE

PORTARIA N° 04/2017-SS16.15
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE, Dra. ANA
CRISTINA KANTZOS DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta no
Processo Administrativo n° 26575/2017,

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância, formada pelos

servidores abaixo relacionados para no prazo de 30
(trinta) dias proceder a apuração dos fatos de que
trata o referido processo.

Presidente:
Marina Dias de Melo – Gerente em Saúde - CF n°

47936
Membros:
Daniela de Paula Pereira – Gerente em Saúde - CF

n° 53784
Fatima Rosangela Vieira – Recepcionista – CF n° 9456
Secretária:
Thatiane de Oliveira Martins – Atendente SUS - CF

n° 51821

PORTARIA Nº. 40/2017-SECEL
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº

33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados
pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal
Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao
quanto disposto no art. 6º, o Secretário Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer Alexandre Turri
Zeitune, no uso de suas atribuições legais, e no
âmbito desta Secretaria;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados,

como gestores e fiscais responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução dos seguintes Contratos pertencentes
ao DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E
SUPRIMENTOS DA EDUCAÇÃO - SECEL04:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER

I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão
atender às disposições constantes dos Decretos nº.
33912 de 16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de
setembro de 2016, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos
e/ou Convênios;

II – Os membros ora nomeados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA n° 44/2017 - SECEL
O Secretário Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer, Alexandre Turri Zeitune, no uso de
suas atribuições legais e considerando o ocorrido na
EPG Antônio Gonçalves Dias,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão de Sindicância para

apuração dos fatos narrados no Memorando nº 56/
2017, composta dos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Nina Márcia Pereira Porto, CF: 49.236
– Supervisora Escolar;

Membros: Eliseu Marinho, CF: 7.167 (Gerência I)
Leni Ferreira Freitas, CF: 30.904 (Supervisora

Escolar);
Secretária: Bianca Macieira Baldan - CF 47.691 –

Gerência I
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação
PORTARIA n° 45/2017 - SECEL

O Secretário Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, Alexandre Turri Zeitune, no uso de
suas atribuições legais e considerando o ocorrido na
EPG Graciliano Ramos,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão de Sindicância para

apuração dos fatos narrados no Memorando nº 093/
2017, composta dos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Melissa Pires Gomes, CF: 48.317 –
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Supervisora Escolar;
Membros: Andréia Gallani Barraconi, CF: 40.027

(Supervisora Escolar)
Raphael Henriques Raposo, CF: 40.958 (Gerência

Técnica);
Secretária : Giulliana Adamoli - CF 57.495 –

Supervisora de Setor
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação

EDITAL nº 02/2017-SH / PMCMV
Pelo presente edital, a Prefeitura da Cidade de

Guarulhos, através da Secretaria Municipal de
Habitação, torna público:

1- os candidatos a beneficiários do Programa Minha
Casa, Minha Vida, selecionados nos termos dos Editais
nº 01, 02, 03 e 04/2016-SH/PMCMV, constantes do
ANEXO I deste Edital, ficam EXCLUÍDOS do processo
de seleção, em virtude da não comprovação dos
critérios de prioridade declarados no cadastro;
reprovação da Caixa Econômica Federal ou por não
comparecimento dentro dos prazos previstos nos
respectivos editais de seleção.

2- As exclusões referem-se exclusivamente ao
processo de seleção/sorteio realizados nos termos
dos Editais nºs 01, 02, 03 e 04/2016-SH/PMCMV.

2- em consequência das exclusões ficam os
candidatos selecionados/sorteados na condição de
suplentes, constantes do Anexo II que integra este
Edital, CONVOCADOS, para preenchimento das vagas
resultantes.

3- Os candidatos CONVOCADOS  deverão se
apresentar na sede da Secretaria de Habitação – Av.
Otávio Braga de Mesquita, nº 1.191, Vila Fátima,
Guarulhos/SP, no período de 01/06/17 à 14/06/17,

para agendamento de entrevista para inclusão ou
atualização do CadÚnico.

4. Para agendamento da entrevista o candidato
selecionado deverá se identificar com seu RG e CPF.

5. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
PARA ENTREVISTA

5.1. RG (original e cópia) - titular e cônjuge – (legível)
5.2. CPF (original e cópia) - titular e cônjuge – (legível)
5.3. Certidão de casamento (original e cópia) – (legível)
5.4. Certidão de nascimento – (original e cópia) –

titular e companheiro (legível)
observação: em caso de União Estável, apresentar

comprovante de estado civil individual, de cada
parceiro (certidão de nascimento, certidão de
casamento averbada ou certidão de casamento e
certidão de óbito, em caso de viuvez (original e
cópia) (legível)

5.5. Certidão de nascimento dos filhos – original;
5.6. PIS original;
5.7. Título de eleitor (titular e cônjuge)– original

(legível);
5.8. Carteira profissional (titular e cônjuge) – original;
5.9. Comprovante de endereço (de Guarulhos) com

CEP – original
5.10. Declaração escolar ou saber informar a

série e a escola/creche que as crianças estudam
(original);

5.11. Holerite das pessoas que estão trabalhando –
(original e cópia);

5.12. CARTÃO DO BOLSA FAMILIA (mesmo que
não receba mais – de preferência o amarelo – antigo);

5.13. Pessoa com deficiência ou família com pessoa
com deficiência deverá apresentar laudo médico
contendo o nº do CID e a descrição da deficiência
com data, carimbo e assinatura do médico.

Observação:
Caso o titular seja casado ou mantenha união

estável,  o cônjuge ou companheiro  deverá
comparecer para a entrevista.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

ANEXO I – EDITAL 02/2017-SH
Nr. Ord CPF NOME EMPREENDIMENTO
1 949.785.228-20 ABIGAIL CALIXTO DOS SANTOS NELSON RODRIGUES
2 123.242.928-74 ANA LUCIA MIRANDA DA SILVA NELSON RODRIGUES
3 009.639.378-55 ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS DE SANTANA NELSON RODRIGUES
4 356.070.238-00 CARLOS EDUARDO FLORIANO PEREIRA NELSON RODRIGUES
5 031.603.885-73 CINTHYA SANTOS ROCHA NELSON RODRIGUES
6 431.447.998-15 CREMILDE MARQUES NELSON RODRIGUES
7 397.439.488-56 DANIELA SILVA DE FREITAS NELSON RODRIGUES
8 206.187.945-49 DINALVA SOUZA DOS SANTOS NELSON RODRIGUES
9 092.838.588-40 ISAURA MARQUES DE OLIVEIRA NELSON RODRIGUES
10 321.973.978-42 IVANETE ALVES NELSON RODRIGUES
11 009.415.794-41 IVONE NOGUEIRA DA CONCEICAO NELSON RODRIGUES
12 229.540.568-86 JANAYNA DE ALMEIDA XAVIER NELSON RODRIGUES
13 080.871.628-03 JOANA MARIA DA SILVA NELSON RODRIGUES
14 021.868.655-21 MARIA ANA DE JESUS NELSON RODRIGUES
15 319.715.778-80 MARIA APARECIDA OLIVEIRA SAMPAIO NELSON RODRIGUES
16 250.841.738-60 MARIA FRANCISCA ALVES NELSON RODRIGUES
17 296.790.478-30 MARIA LUCILA CUNHA DE MOURA NELSON RODRIGUES
18 196.094.748-61 MARIA MADALENA BACELAR DA PAIXAO NELSON RODRIGUES
19 308.248.718-12 MIRELLE BORGES DOURADO CHAGAS NELSON RODRIGUES
20 160.513.758-80 NAIR CRISTINA PESTILE NELSON RODRIGUES
21 338.219.018-45 PRISCILA DA SILVA FERREIRA NELSON RODRIGUES
22 169.162.368-76 SILVANA RODRIGUES BASILIO NELSON RODRIGUES
23 301.836.648-41 SIMONE BENEDITA APARECIDA LOPES NELSON RODRIGUES
24 410.834.968-75 THAIS ALVES DOS SANTOS NELSON RODRIGUES
25 387.821.578-98 VIVIANE DE SOUZA FERNANDES NELSON RODRIGUES
26 373.951.318-78 ALEXSIA FRANCA VIEIRA ALTA VISTA
27 132.793.428-05 ANA ALICE DE SOUSA CABOCLO ALTA VISTA
28 169.090.778-90 ANDREA MERCADO ROMERO ALTA VISTA
29 278.938.948-90 ANDREIA DONATO MORAIS ALTA VISTA
30 370.862.548-00 CASSANDRA MARIA ARRUDA DE SOUZA ALTA VISTA
31 313.813.438-64 CRISLAINE LOPES DE TOLEDO ALTA VISTA
32 345.935.548-45 CRISTIANE DA CONCEICAO MONTEIRO ALTA VISTA
33 213.489.238-22 CRISTIANE MARIA DOS SANTOS ALTA VISTA
34 287.505.108-35 EDNA APARECIDA DA SILVA ALTA VISTA
35 203.889.968-11 ELIANE MARIA LOPES DE LIMA ALTA VISTA
36 270.028.198-52 ELISANGELA DAS GRACAS VIRGULINO SANTOS ALTA VISTA
37 004.497.908-86 ELIZABETH SALVADORA SARMENTO DE OLIVEIRA ALTA VISTA
38 334.711.518-00 ERICA DA SILVA ALVES ALTA VISTA
39 376.919.228-17 FRANCISCA AUCICLEIDE DE SOUZA ALTA VISTA
40 139.296.428-83 GILDETE DA SILVA SOUZA ALTA VISTA
41 227.266.258-78 GISLEINE DEHN ARAUJO ALTA VISTA
42 898.293.108-25 IDALIA DOS SANTOS RODRIGUES ALTA VISTA
43 384.287.898-27 JACQUELINE SILVA DE AZEVEDO ALTA VISTA
44 346.764.718-90 JANAINA GOMES BALDOINO ALTA VISTA
45 304.495.928-47 JOSEFA PEREIRA DA SILVA ALTA VISTA
46 255.133.748-89 JUSSARA APARECIDA BOATO ALTA VISTA
47 435.286.658-07 KAREN ZULATO DA SILVA ALTA VISTA
48 405.592.971-49 KATIA PEREIRA DA SILVA ALTA VISTA
49 385.009.348-40 KELLY QUITERIA CARDOSO SILVA ALTA VISTA
50 003.937.167-08 LUCIANA DA SILVA MARQUES ALTA VISTA
51 302.427.688-22 MARCIA LOPES DE MENEZES SANTOS ALTA VISTA
52 004.377.428-81 MARIA DA GLORIA DOS SANTOS ALTA VISTA
53 232.255.644-00 MARIA JOSE DA SILVA PONTUAL ALTA VISTA
54 268.332.438-32 MARIA TANIA DA SILVA TEODORO ALTA VISTA
55 345.927.838-24 MONICA OLIVEIRA BONFIM ALTA VISTA
56 091.680.418-61 NARMIRES MARTINS ALTA VISTA
57 108.671.758-93 NEIDE ANGELITA BISPO FELIPE DA SILVA ALTA VISTA
58 066.983.178-61 ROSANGELA MARIA ALVES ALTA VISTA
59 29646281818 ROSANGELA SANTOS FIRMINO ALTA VISTA
60 044.392.335-38 ROSIANE DE SOUZA RIBEIRO ALTA VISTA
61 351.673.838-38 SILVANIA FERREIRA DE OLIVEIRA ALTA VISTA
62 296.100.363-68 TERESINHA NEUMA VASCONCELOS ALTA VISTA
63 255.998.058-40 VANUZA DOS SANTOS ALTA VISTA
64 414.552.058-00 VINICIUS APARECIDA DA SILVA ALTA VISTA
65 165.422.058-29 ADRIANA CARLA DE SOUSA RODRIGUES BRISAS
66 145.218.734-72 ALCIDES BEZERRA DA SILVA BRISAS
67 326.497.158-55 ALZIRA CORREA DE MORAES BRISAS
68 044.908.398-55 CELIA LINO DA SILVA RUSSOMANO BRISAS
69 680.158.284-49 CICERA SILVA DOS SANTOS BRISAS
70 288.001.868-40 CLEITON PEREIRA SANTOS BRISAS
71 317.165.898-43 CRISTIANE ANDRADE FRANCO BRISAS
72 261.982.228-96 CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA BRISAS
73 191.610.118-60 CRISTIANE GOMES DE BARROS BRISAS
74 378.946.248-96 EDINUBIA CRISTINA DA SILVA BRISAS
75 372.275.248-50 EDMARY NASCIMENTO DE SOUZA BRISAS
76 735.075.987-87 FRANCISCA CRIZEUDA NOGUEIRA BRISAS
77 657.052.118-72 GERCINA VELOSO DE ARAUJO BRISAS
78 282.229.418-60 GISELLE DEHN ARAUJO BRISAS

79 145.232.588-05 IVONETE MARIA MARQUES BRISAS
80 299.042.028-26 JAILZA DE JESUS GOMES BRISAS
81 297.986.298-33 JANSEN SALES VIANA BRISAS
82 263.632.638-32 JULIO CESAR DE SOUZA PEREIRA BRISAS
83 440.613.788-21 JUSSARA SILVA SANTOS BRISAS
84 327.313.498-40 KELLY CHRISTINA DE SOUZA RAMOS STEVAUX BRISAS
85 363.750.238-07 LAIS ALCANTARA DE OLIVEIRA FERRARI BRISAS
86 160.320.878-08 MARCIA REGINA DO PRADO PINHEIRO BRISAS
87 089.347.568-88 MARIA APARECIDA LIMA BRISAS
88 064.453.158-44 MARIA DO SOCORRO FERREIRA BRISAS
89 254.795.268-80 MARIA SILVANA DE ARRUDA BRISAS
90 156.509.818-84 MARIA VALDINETE DOS SANTOS BRISAS
91 273.275.428-50 MILENA PATRICIA DA SILVA CARVALHO MATIAS BRISAS
92 391.942.468-90 PATRICIA TEODORA DA SILVA BRISAS
93 300.709.338-47 RITA DE CASSIA FAVALI BRISAS
94 117.743.118-10 ROSANGELA DE CARVALHO BRISAS
95 133.771.458-50 ROSICLER DE FATIMA DE FREITAS BRISAS
96 393.106.338-08 RUTH DE JESUS CLARA BRISAS
97 154.525.528-80 VERGINIA VILLELA DOS REIS SILVA BRISAS
98 298.171.928-90 ADRIANA MOTA DA SILVA DUNAS
99 341.654.698-90 ALESSANDRA OLIVEIRA FARIA DUNAS
100 341.975.698-40 ALINE SANTOS DA SILVA DUNAS
101 366.919.578-57 ALUANDA ROCHA DE SOUZA DUNAS
102 019.134.355-20 ANA CARLA ROCHA DOS SANTOS DUNAS
103 235.409.348-98 ANDREZA FERREIRA SANTOS DUNAS
104 295.322.978-71 CILMARA DE AZEVEDO MEDEIROS COIMBRA DUNAS
105 348.682.728-61 CLAUDIA CRISTINE MOREIRA DUNAS
106 174.494.848-89 ELAINE DA SILVA SOUZA DUNAS
107 160.277.248-70 ELAINE SILVA LAZARINO DUNAS
108 382.118.258-05 ELIANA MOTA DANTAS DUNAS
109 263.401.128-89 ESTELITA DE SOUZA SANTANA DUNAS
110 309.989.738-82 FABIANA SANTO DA SILVA DUNAS
111 320.941.898-56 FABIANO GALDINO DE ANDRADE DUNAS
112 179.211.388-96 FERNANDA FELDMANN COSTA DUNAS
113 348.236.168-12 FERNANDA QUARESMA SANCHES DA SILVA DUNAS
114 273.209.518-43 FRANCISCA MORAIS DE CALDAS DUNAS
115 067.143.118-85 HIDNE TEIXEIRA LUIZ DUNAS
116 265.821.418-99 ISABEL CRISTINA ARAUJO DUNAS
117 366.651.518-59 JULIANA DE JESUS SANTOS DUNAS
118 359.198.878-26 LETICIA VIEIRA DE OLIVEIRA DUNAS
119 169.198.308-09 LISAMA LUIS DA SILVA DUNAS
120 293.875.978-90 MARCIA REGINA BORGES ALMEIDA DUNAS
121 295.956.088-40 MARGARETH SANTOS DE MORAIS SILVA DUNAS
122 818.985.418-68 MARIA AGUIAR COSTA DUNAS
123 374.811.003-06 MARIA DAS MERCES DE SOUSA FERREIRA DUNAS
124 027.415.598-21 MARIA JOSE BARBOZA GUIMARAES DUNAS
125 082.500.268-02 MARIA SOLEDADE GUIMARAES DUNAS
126 827.816.724-91 MARIA VALDINES DOS SANTOS DUNAS
127 078.395.978-82 MARIANO EVARISTO DOS SANTOS DUNAS
128 373.190.968-54 MARILUCI FRANCA DA SILVA DUNAS
129 302.461.548-29 MARTA PITELLE DE BARROS DUNAS
130 373.950.388-27 MICHELLE APARECIDA DE LIMA DUNAS
131 332.765.658-46 MICHELLE ARIANE ALVES DE OLIVEIRA DUNAS
132 431.454.658-13 PATRICIA BASTOS DE ASSIS DUNAS
133 410.223.158-70 PATRICIA BLASSE FERREIRA DUNAS
134 103.838.504-01 PAULA CAROLINA DE OLIVEIRA DUNAS
135 074.393.616-79 PRISCILA DE CASSIA ALVES DUNAS
136 031.443.545-03 RAQUEL SILVA MARTINS DUNAS
137 410.827.418-09 RENATA DA FONSECA LINO DUNAS
138 085.033.048-30 RUBIA RODRIGUES GONCALVES DUNAS
139 380.402.818-73 SIMONE BELO MIRANDA DUNAS
140 256.929.718-60 SIMONE DE SOUZA QUEIROZ DUNAS
141 125.861.148-17 SUELI LUIZA DE SOUZA LIRA DA SILVA DUNAS
142 434.662.728-58 TAINA FIDELIX DOS SANTOS DUNAS
143 976.542.133-87 TALITHA DE OLIVEIRA FORTALEZA DUNAS
144 473.062.848-94 TAMIRES CARDOSO DE ANDRADE DUNAS
145 401.662.758-32 TATIANE CARRALERO DE MORAES DUNAS
146 383.165.388-73 THATIANE AMORIM REBOLA DUNAS
147 297.945.908-94 VANESSA APARECIDA DE JESUS DUNAS
148 297.428.158-36 VANESSA DOS SANTOS GERVASIO DUNAS
149 186.341.148-80 ADILSON JOSE DE ALMEIDA PARQUE DAS ALDEIAS
150 070.783.968-80 AIRES SANTOS RIBEIRO PARQUE DAS ALDEIAS
151 265.189.128-20 ALECSANDRO GOMES DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
152 281.475.768-70 ALESSANDRA MARTINS CAMPOS PARQUE DAS ALDEIAS
153 308.671.058-60 ALEXANDRE FERNANDES DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
154 251.885.948-97 ALEXSANDRA DA CONCEICAO MACHADO PARQUE DAS ALDEIAS
155 292.460.238-62 ALEXSANDRO BARBOZA DE FREITAS PARQUE DAS ALDEIAS
156 415.577.268-09 ALINE SILVA PAIXAO PARQUE DAS ALDEIAS
157 281.089.718-29 ALVARO ADERITO FONSECA NETO PARQUE DAS ALDEIAS
158 375.216.428-05 ANA CAROLINE CUNHA PARQUE DAS ALDEIAS
159 169.092.158-77 ANA CRISTINA PEREIRA SANTAS PARQUE DAS ALDEIAS
160 418.289.358-16 ANA PAULA AZEVEDO DO AMARAL PARQUE DAS ALDEIAS
161 338.179.188-52 ANA PAULA GOMES DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
162 159.145.438-78 ANALITA PERREIRA DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
163 174.450.458-05 ANDERSON DE ARAUJO FERREIRA PARQUE DAS ALDEIAS
164 279.391.378-24 ANDERSON SOUZA BEZERRA PARQUE DAS ALDEIAS
165 276.541.958-26 ANDREIA BARREIRA DOS REIS PARQUE DAS ALDEIAS
166 288.566.288-30 ANDREIA MEDEIROS DIAS PARQUE DAS ALDEIAS
167 325.021.388-84 ANGELA SOUSA PEREIRA PARQUE DAS ALDEIAS
168 078.062.608-70 ANITA MARIA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
169 054.974.138-03 ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO PARQUE DAS ALDEIAS
170 625.708.388-53 ANTONIO FLOR DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
171 005.837.458-22 APARECIDA GRADIMAR ARAUJO DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
172 33337513808 ARIANA BARBOSA MESSIAS PARQUE DAS ALDEIAS
173 187.457.888-55 AURENIDE PRESULINA LOPES PARQUE DAS ALDEIAS
174 312.964.638-85 BRUNA LORENA GOUVEIA DE FREITAS PARQUE DAS ALDEIAS
175 332.229.268-16 BRUNO OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
176 187.580.498-60 CARLA BUENO FRANCOSO PARQUE DAS ALDEIAS
177 942.492.538-72 CARLOS ALBERTO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
178 009.719.624-05 CARMEM SILVIA DANTAS DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
179 325.346.298-67 CASSIA FERREIRA TELES PARQUE DAS ALDEIAS
180 307.114.988-30 CESAR DIAS DE SA PARQUE DAS ALDEIAS
181 348.284.478-06 CESAR LIMA DE QUEIROZ PARQUE DAS ALDEIAS
182 357.553.138-22 CINTIA MENDES DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
183 298.775.618-67 CLAUDEMIR MANUEL DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
184 027.487.348-66 CLAUDIO LEAO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
185 381.057.564-04 CLEONICE PINHEIRO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
186 185.114.078-63 CRISTIANE DE ANDRADE RODRIGUES PARQUE DAS ALDEIAS
187 365.504.388-02 DAIANE MARQUES FERREIRA PARQUE DAS ALDEIAS
188 294.851.848-24 DANIELA DE ALMEIDA SANTIAGO COSTA PARQUE DAS ALDEIAS
189 305.461.808-09 DAVID ANTONIO SOARES PARQUE DAS ALDEIAS
190 395.281.698-13 DAYANE LINE SOARES SIMOES PARQUE DAS ALDEIAS
191 012.039.375-12 DENILZA PEREIDA SILVA CRUZ PARQUE DAS ALDEIAS
192 323.324.908-09 DIOGENES FERREIRA DE VASCONCELOS PARQUE DAS ALDEIAS
193 355.573.018-52 DYEGO COSMO FERNANDES PARQUE DAS ALDEIAS
194 051.919.435-70 EDILMA DE JESUS CARDOSO PARQUE DAS ALDEIAS
195 318.762.668-80 EDINEIDE ALVES DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
196 297.800.328-60 EDNEI MARTINS VENDRAME PARQUE DAS ALDEIAS
197 258.149.988-57 EGLE NUNES DE OLIV EIRA PARQUE DAS ALDEIAS
198 319.191.378-58 ELIANA FREITAS DE OLIVEIRA PARQUE DAS ALDEIAS
199 091.676.068-57 ELIANA GOMES DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
200 277.643.948-23 ELIZABETE COSTA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
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201 165.952.308-79 EMIDIO DE PADUA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
202 220.114.828-79 ERLUCE CORREIA DE MELO PARQUE DAS ALDEIAS
203 270.956.568-43 EVELYN MARTINS DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
204 313.489.258-84 FABIANO ALVES FEITOSA PARQUE DAS ALDEIAS
205 230.168.058-47 FELIPE MORAES DA COSTA PARQUE DAS ALDEIAS
206 334.244.688-94 FERNANDA ACACIA PEREIRA NOVAES PARQUE DAS ALDEIAS
207 228.425.768-29 GABRIEL MENDES COSTA PARQUE DAS ALDEIAS
208 144.014.998-40 GERSIO SOUSA CASTRO PARQUE DAS ALDEIAS
209 272.728.168-48 GILCELIA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
210 316.321.248-40 GILVANIA JACINTO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
211 249.100.098-92 GLAURIA DIAS DE CARVALHO PARQUE DAS ALDEIAS
212 378.745.058-08 GRAZIELE OLIVEIRA DE SOUZA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
213 311.778.958-89 HELIO JOSE NOGUEIRA JUNIOR PARQUE DAS ALDEIAS
214 103.546.768-22 ILDETE DAMACENA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
215 035.297.345-51 ILVAN JESUS DOS ANJOS PARQUE DAS ALDEIAS
216 229.249.788-31 ISADORA FERNANDES FERRAZ PARQUE DAS ALDEIAS
217 169.122.808-70 IVANISE DOMINGOS PARQUE DAS ALDEIAS
218 369.899.858-01 JACQUELINE REIS ALMEIDA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
219 367.616.958-13 JANETE FARIAS DO NASCIMENTO PARQUE DAS ALDEIAS
220 078.756.864-31 JANIELE SOUTO GUEIROS PARQUE DAS ALDEIAS
221 335.947.818-52 JEOVANA DE SOUZA CAMPOS PARQUE DAS ALDEIAS
222 164.810.778-85 JOAO CARLOS BORGES SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
223 368.311.548-32 JOHNNY DINIZ DO NASCIMENTO PARQUE DAS ALDEIAS
224 145.296.828-46 JOSE BEZERRA DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
225 863.731.104-00 JOSE GETULIO CUNHA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
226 249.133.238-81 JOSE IVO PEREIRA PARQUE DAS ALDEIAS
227 660.047.644-34 JOSE ROBERTO MEDEIROS PARQUE DAS ALDEIAS
228 269.865.548-85 JOSELIA MARIA FERREIRA DA COSTA PARQUE DAS ALDEIAS
229 313.294.478-59 JULIANA ROSARIO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
230 395.336.148-11 LAISE SANTOS DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
231 304.392.478-96 LEANDRO AMARAL DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
232 335.052.568-70 LILIAN RODRIGUES SOUZA PARQUE DAS ALDEIAS
233 253.593.078-11 LINDOESIA COSTA SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
234 347.504.508-71 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
235 231.488.808-11 LUCIANA HENRIQUE DE BARROS PARQUE DAS ALDEIAS
236 273.752.538-11 LUCIENE DA SILVA CORREIA PARQUE DAS ALDEIAS
237 078.280.878-61 LUZIA MARIA DE JESUS PARQUE DAS ALDEIAS
238 174.498.298-86 LUZINETE DE ARAUJO OLIVEIRA DOS SANTOS. PARQUE DAS ALDEIAS
239 330.479.728-93 MARCELIA RIBEIRO DE SOUZA PARQUE DAS ALDEIAS
240 308.203.308-33 MARCIA LOCIO DANTAS PARQUE DAS ALDEIAS
241 330.721.358-00 MARCOS AURELIO PEREIRA DE FREITAS PARQUE DAS ALDEIAS
242 050.652.938-05 MARGARETH MARTINS PARQUE DAS ALDEIAS
243 100.568.378-60 MARIA ANGELA MODESTO PARQUE DAS ALDEIAS
244 342.643.328-18 MARIA APARECIDA SILVA DE MOURA PARQUE DAS ALDEIAS
245 685.700.234-72 MARIA DE LOURDES GOMES DE LUCENA PARQUE DAS ALDEIAS
246 065.608.488-09 MARIA DO CARMO DE JESUS SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
247 139.148.738-92 MARIA EDITE FRANCISCA DE OLIVEIRA PARQUE DAS ALDEIAS
248 341.781.438-32 MARIA EVANGELISTA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
249 432.884.998-00 MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA PARQUE DAS ALDEIAS
250 307.607.698-18 MARIA LUCIA ALVES DUARTE PARQUE DAS ALDEIAS
251 108.768.348-37 MARIA MISSIMERIA FIALHO PARQUE DAS ALDEIAS
252 879.013.828-72 MARIA PAULA PUPO DA MOTA PARQUE DAS ALDEIAS
253 027.495.518-03 MARIA VIEIRA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
254 277.336.368-09 MARILENE CABRAL DE ALMEIDA PARQUE DAS ALDEIAS
255 179.044.458-67 MARINA DE OLIVEIRA COELHO PARQUE DAS ALDEIAS
256 314.791.558-10 MAXWELL CORDEIRO SIVA PARQUE DAS ALDEIAS
257 334.459.358-74 MIGUEL RODRIGO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
258 357.926.318-83 MONICA FERREIRA DOS REIS DE OLIVEIRA PARQUE DAS ALDEIAS
259 333.099.598-05 MONICA TRINDADE DE SOUSA PARQUE DAS ALDEIAS
260 446.503.038-00 NATIELE CAMPANHA VIEIRA PARQUE DAS ALDEIAS
261 266.653.918-09 NAYARA SOUZA DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
262 168.893.848-65 NEIDE APARECIDA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
263 390.674.834-00 OSVALDO GOMES DE SA PARQUE DAS ALDEIAS
264 602.312.115-20 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA PARQUE DAS ALDEIAS
265 301.239.428-10 PRISCILA TREVISANE CORREA PARQUE DAS ALDEIAS
266 409.857.841-72 RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA PARQUE DAS ALDEIAS
267 055.081.638-08 RANIERE MOREIRA SOUZA PARQUE DAS ALDEIAS
268 279.114.868-08 REGINALDO FIRMINO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
269 152.102.128-74 RENATO GONCALVES DE MACEDO PARQUE DAS ALDEIAS
270 289.872.588-90 RENATO SANTOS SOUZA PARQUE DAS ALDEIAS
271 988.785.225-20 RITA DE CASTRO NUNES DE AMORIM PARQUE DAS ALDEIAS
272 160.460.668-16 RITA RODRIGUES VIDAL DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
273 334.231.508-31 RODRIGO APARECIDO SANTOS SOUZA PARQUE DAS ALDEIAS
274 306.556.908-67 ROGERIO GERONIMO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
275 146.420.848-43 RONALDO CAVALCANTE PARQUE DAS ALDEIAS
276 263.952.758-44 RONALDO PEREIRA DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
277 174.577.848-96 ROSANGELA BATISTA ALMEIDA PARQUE DAS ALDEIAS
278 268.620.458-30 ROSANGELA DAMAZIO DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
279 271.798.768-10 ROSEMARY ANTAO DE CAMPOS PARQUE DAS ALDEIAS
280 032.346.758-05 ROZANA ALVES RODRIGUES PARQUE DAS ALDEIAS
281 078.381.218-33 RUBENITA ROCHA PARQUE DAS ALDEIAS
282 857.173.808-44 SANDRA HELOISA DE SOUZA KLATT PARQUE DAS ALDEIAS
283 352.175.828-12 SELANDIA FERREIRA FELIX DORINEL PARQUE DAS ALDEIAS
284 123.270.498-90 SELMA MARCAL MOEIRA PARQUE DAS ALDEIAS
285 291.209.418-62 SIDALIA DA ROCHA SANTANA PINHEIRO PARQUE DAS ALDEIAS
286 700.855.018-91 SILVIA APARECIDA DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
287 061.908.108-29 SILVIA HELENA DE ASSIS PARQUE DAS ALDEIAS
288 484.924.003-82 SIMONE PEREIRA DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
289 368.849.468-73 SIRLEIDE DA SILVA PEREIRA PARQUE DAS ALDEIAS
290 061.471.638-17 SORAYA ALVES DA SILVA PINHEIRO PARQUE DAS ALDEIAS
291 411.990.598-54 STEFANY HUMAN ANUNCIACAO PARQUE DAS ALDEIAS
292 352.251.628-19 STEPHEN SILVA KOYA PARQUE DAS ALDEIAS
293 999.559.978-34 SUELI LOPES DE PAULA PARQUE DAS ALDEIAS
294 315.152.028-60 TAIS PERES GARCEL PARQUE DAS ALDEIAS
295 228.923.028-62 TALITA FERREIRA MENDES PARQUE DAS ALDEIAS
296 349.270.338-05 TATIANE BELARMINO DOS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
297 361.057.228-00 TATIANE FELIX DE SOUZA PARQUE DAS ALDEIAS
298 384.198.708-70 THALITA NUNES DO NASCIMENTO PARQUE DAS ALDEIAS
299 408.142.868-95 THAYANE MIRANDA FERREIRA SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
300 184.839.568-02 VALDA ROSA DE JESUS PARQUE DAS ALDEIAS
301 027.545.138-09 VALDECIR VICENTE DIAS PARQUE DAS ALDEIAS
302 330.096.768-67 VALERIA MARIA GOMES PARQUE DAS ALDEIAS
303 314.948.998-92 VALERIO DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
304 170.656.404-00 VALTER RODRIGUES DA SILVA PARQUE DAS ALDEIAS
305 282.322.508-01 VANESSA DE LIMA BARBOSA PARQUE DAS ALDEIAS
306 065.394.348-20 VERA LUCIA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO PARQUE DAS ALDEIAS
307 027.389.068-93 VERA LUCIA ROSADO PARQUE DAS ALDEIAS
308 339.213.638-70 VIVIAN CRISTINA FAUSTINO MENEZES PARQUE DAS ALDEIAS
309 330.883.278-01 WASHINGTON DE JESUS SANTOS PARQUE DAS ALDEIAS
310 365.104.788-11 WILLIANS DANTAS DE PAULA PARQUE DAS ALDEIAS
311 145.295.768-17 WILSON ANTONIO MENDES PARQUE DAS ALDEIAS

ANEXO II – EDITAL 02/2017-SH
N° ORDEM ORDEM DO SORTEIO CPF NOME EMPREENDIMENTO
1 192º 386.821.968-40 DINALVA DE PAULA RODRIGUES BRISAS
2 193º 323.009.778-50 TALVANI PRISCILA DE OLIVEIRA CAMILLO BRISAS
3 194º 094.785.458-41 LUCIA LIMA LIRA BRISAS
4 195º 701.635.538-15 ANTONIETA CLAUDIANA DE GOES BRISAS
5 196º 107.275.658-77 ROSANGELA HONORIO BRISAS
6 197º 030.319.413-81 MARINILDE DA CONCEICAO DOS SANTOS BRISAS
7 198º 373.577.998-08 TACIANA CAROLINE MACIEL DE ARAUJO BRISAS
8 199º 338.518.428-20 IRIS CRISTINA LIMA DA SILVA BRISAS
9 200º 027.557.048-70 ANA LOPES DE SOUZA BRISAS

10 201º 343.713.688-75 RIANA FERREIRA DOS SANTOS BRISAS
11 202º 329.422.918-69 GISELE APARECIDA DE ABREU PEREIRA BRISAS
12 314º 336.048.668-47 SIRLEI FERREIRA DA SILVA DUNAS
13 315º 388.861.138-54 ANDREIA CICERA DA SILVA DUNAS
14 316º 220.008.618-06 LUCI ALVES DA SILVA DUNAS

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental - SM01, torna

público o presente Edital, para constar que foram expedidas as Licenças Ambientais Municipal (Industrial)
abaixo relacionados.
PROCESSO LICENÇA ANO TIPO EMPRESA NOME EXPEDIDO VALIDADE

(ANOS)
35417/2015 1 2016  LU REI DA LAJE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME 16/02/2016 4
34813/2015 3 2016  LU AGRUPACK IND. COM. E SERVIÇOS DE EMBALAGENS

LTDA - EPP 16/02/2016 4
44615/2015 5 2016  LO RETRAK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

MÁQUINAS LTDA 16/02/2016 4
57251/2015 6 2016  LO MOPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 16/02/2016 4
60888/2015 7 2016  LU KOIZA’S CHIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME 16/02/2016 4
59804/2015 8 2016  LO MKG EQUIPAMENTOS LTDA 16/02/2016 4
62102/2014 9 2016  RLO ARTE COUNTRY LTDA - ME 16/02/2016 4
32372/2015 10 2016  RLO CPO BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS E DERIVADOS LTDA 16/02/2016 4
34868/2015 12 2016  RLO ONDULAPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA 16/02/2016 3
54423/2015 13 2016  TDLA VOYER ELETRÔNICA LTDA - EPP 18/03/2017 5
59944/2014 14 2016  LP/LI GOLAPU FASHION INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 02/03/2016 3
60279/2015 15 2016  LO STONE DEPOT MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME 04/03/2016 3
65571/2015 16 2016  LO MODA TEK & AREF TEXTIL LTDA 15/03/2016 3
30021/2015 17 2016  LU PLASTIBOL COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - EPP 04/03/2016 4
58962/2014 18 2016  LO BM STRAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 15/03/2016 4
60804/2015 19 2016  LU MARCENARIA C.E.A MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA - ME 04/03/2016 4
59429/2015 20 2016  LU NEP WORLD INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA - EPP 04/03/2016 4
61589/2015 21 2016  LO KAWAGRAF EMBALAGENS LTDA 11/03/2016 5
34469/2015 22 2016  RLO TORNEARIA RODRIGUES COM E USINAGEM DE PEÇAS

LTDA - EPP 11/03/2016 4
27826/2015 23 2016  LU TESTONIK INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - EPP 04/03/2016 4
64155/2014 24 2016  RLO NAVILLE ILUMINAÇÃO LTDA - EPP 14/03/2016 5
58890/2015 26 2016  RLO RIZZO IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - ME 16/03/2016 4
56196/2015 27 2016  LO VALFLEX EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA 16/03/2016 4
18869/2015 28 2016  RLO DISPAFILM DO BRASIL LTDA 15/03/2016 4
61112/2015 30 2016  TDLA JOSE VIEIRA DE FARIAS 16368833890 16/03/2017 4
44509/2015 31 2016  LU JOSE ROBERTO SCARONI - ME 15/03/2016 5
46142/2015 33 2016  RLO FER-MOLD PLÁSTICOS E FERRAMENTARIA LTDA - EPP 15/03/2016 4
16357/2015 35 2016  RLO CINDUMEL COMPANHIA INDUSTRIAL DE METAIS

LAMINADOS LTDA 14/04/2016 5
45367/2015 36 2016  LP/LI MIGUEL GIULIANI TOCILLO - EPP 31/03/2016 4
58704/2015 37 2016  LP/LI INDÚSTRIA DE MÁQUINAS COSTA LTDA - EPP 31/03/2016 4
72528/2015 38 2016  LU BIOPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP31/03/2016 3
64571/2014 39 2016  LO ASTOPACK EMBALAGENS LTDA - EPP 31/03/2016 4
917/2016 40 2016  TDLA RENNOVAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

EMBALAGENS LTDA 31/03/2016 4
61922/2014 41 2016  LO PLÁSTICOS PREMIUM PACK IND E COM DE EMB.

FLEXÍVEIS - EIRELI 31/03/2016 4
70968/2015 42 2016  LO NOBRE INOX INDUSTRIAL LTDA ME 31/03/2016 4
58838/2015 44 2016  LO NAJ COMÉRCIO DE ESPUMAS LTDA - EPP 12/05/2016 3
65709/2015 45 45 2016 LO VALCLEI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 14/04/2016 5
3904/2016 47 2016  TDLA COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 14/04/2016 5
8912/2016 48 2016  LU ART STEEL DECORAÇÕES LTDA ME 14/04/2016 4
65719/2015 49 2016  LU SIGMAPRINT EMBALAGENS EIRELI 14/04/2016 4
5542/2015 50 2016  RLO LJM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - ME 06/04/2016 3
44405/2014 51 2016  LP/LI REPUXAÇÃO MOREIRA EIRELI - EPP 06/04/2016 3
50906/2014 52 2016  LU SPL INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI - ME 27/04/2016 4
21392/2015 53 2016  LU ICE CLASS FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE SORVETES

EIRELI - EPP 27/04/2016 3
70138/2015 54 2016  TDLA FB DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS

E FARÓIS DE MOTOS 14/04/2016 4
44015/2015 56 2016  LP/LI RLM IND. DE MAQ. E EQUIP. E SERV. DE USINAGEM

LTDA - EPP 06/05/2016 4
32935/2015 57 2016  LP/LI GUARU ENGRENAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA - EPP 06/05/2016 4
44010/2015 58 2016  LP/LI VGRAVEUR DO BRASIL COM. DE CILINDROS

GRAVADORES LTDA 06/05/2016 4
40044/2015 60 2016  LO PREMIT INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA - EPP 27/05/2016 4
3627/2016 64 2016  LO SP TRONIC IND. E COM. DE EQUIP. INDUSTRIAIS LTDA 17/05/2016 5
67878/2015 65 2016  LU EMBALAM EMBALAGENS LTDA 17/05/2016 4
61975/2015 66 2016  LO HATTEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 17/08/2016 4
1259/2016 67 2016  LU TONYELCY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS

LTDA - ME 17/08/2016 3
47246/2010 68 2016  LO MARAJÓ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA 17/08/2016 3
64366/2014 69 2016  RLO ANADONA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP 24/08/2016 3
38762/2015 71 2016  LO ALEX BALDAIA SERRALHERIA - ME 06/06/2016 5
52364/2015 72 2016  LU POTENCIAL LED IND. DE EQUIP. ELÉTRICOS EIRELI - EPP 06/06/2016 5
71797/2015 77 2016  LO MÁQUINAS MARAVILHA LTDA - EPP 21/06/2016 4
68178/2015 81 2016  LU GIMI PLAST IND. E COM. DE PROD. PLÁSTICOS

EIRELI - EPP 21/06/2016 5
56625/2015 83 2016  LO ARKOS INOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

REFRIGERAÇÃO LTDA 05/07/2016 4
1571/2016 87 2016  LP/LI DKS - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ARTEFATOS

METÁLICOS LTDA - ME 05/07/2016 5
31435/2016 89 2016  TDLA ZENALETI INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA - EPP 01/08/2016 3
10209/2016 90 2016  LU SAPPORO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE

ALIMENTOS LTDA – EPP 06/07/2016 3
60724/2015 91 2016  LO ZINNI & GUELL LTDA 24/08/2016 5
6005/2016 93 2016  LU GUARUPRINT GRÁFICA LTDA - ME 24/08/2016 3
67876/2015 94 2016  LP/LI EDSON FECCHIO - EPP 24/08/2016 3
72309/2015 95 2016  LU AGG REPRESENTAÇÃO COM. DE ART. DE EMB, MÁQ

E EQUIP. LTDA-ME 24/08/2016 3
72308/2015 96 2016  LU CLEBER WILLY DE CARVALHO EMBALAGENS - EPP 24/08/2016 3
25818/2015 97 2016  LO SAMI SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA - ME 24/08/2016 3
38558/2015 100 2016  LO PORTITAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 14/08/2016 4
40117/2015 102 2016  LO RC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁRMORES E

GRANITOS LTDA - EPP 14/08/2016 3
20878/2015 103 2016  RLO PRIDE FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA 09/08/2016 4
59944/2014 106 2016  LO GOLAPU FASHION INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 09/08/2016 4
73595/2015 108 2016  LU O PATOLOGISTA COMERCIAL LTDA - EPP 09/08/2016 3
57227/2015 112 2016  LU PCF PORTAS LTDA - ME 11/08/2016 4
72842/2015 116 2016  LP/LI UZIEL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

USINAGEM LTDA - EPP 27/09/2016 3
14907/2016 118 2016  LO STILL CAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS

LTDA EPP 24/08/2016 5
24189/2016 120 2016  LP/LI SIMBOLO COMERCIO E RECUPERAÇÃO DE CABEÇOTES

LTDA - ME 24/08/2016 3
29553/2016 123 2016  LU LUZAZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VELAS LTDA - EPP 24/08/2016 3
14917/2016 124 2016  LO I.R. IND E COM DE GRAVAÇÕES TEC DE BRINDES E

AFINS LTDA ME 24/08/2016 3
72869/2015 125 2016  LP/LI GECOM MOTORES LTDA 24/08/2016 4

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
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71845/2015 126 2016  LU YNOLLUX IND. E COM. DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA - EPP14/09/2016 5
40906/2015 129 2016  LU INDALUMIX IND. E COM. DE ESTRUT. METÁLICAS LTDA - EPP 14/09/2016 5
11457/2016 132 2016  LO PEVEDUTO PLÁSTICOS AFINS LTDA 27/09/2016 4
19027/2016 136 2016  LO ATHAYDE ALVES DA SILVA EIRELI - EPP 27/09/2016 3
30027/2016 137 2016  LU PORTALIER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA -ME 14/09/2016 4
20522/2016 139 2016  LU ALEXANDRE DOS SANTOS MOREIRA - ME 14/09/2016 3
21708/2016 140 2016  LP/LI USILUX USINAGEM DE PEÇAS LTDA - ME 28/09/2016 3
23897/2016 141 2016  LU TEMPORTA ESQUADRIAS DE MADEIRAS EIRELI - EPP 14/09/2016 4
28636/2016 156 2016  LO PAPÉIS PIN IND. E COM. DE EMBALAGENS DE PAPEL

LTDA - EPP 28/09/2016 3
24135/2016 167 2016  LO EGB EDITORA GRAFICA BERNARDI LTDA 18/10/2016 3
37169/2016 169 2016  LP/LI CHIMEX MÁQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP 18/10/2016 4
47542/2015 172 2016  LP/LI DINAPAN EQUIPAMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA - EPP 18/10/2016 4
21425/2016 174 2016  LO CBK DUBLADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 07/11/2016 4
31341/2016 179 2016  LO QUATROCOR GRÁFICA E EDITORA LTDA - EPP 28/10/2016 3
23346/2016 180 2016  LO JNC CICLOS AUTOMÁTICOS LTDA - EPP 28/10/2016 4
13281/2016 183 2016  LU OÁSIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TAPETES LTDA 21/11/2016 5
64980/2014 184 2016  LU PROT-CAP ARTIGOS PARA PROTEÇÃO INDUSTRIAL LTDA 25/11/2016 3
16467/2016 185 2016  LP/LI MONTE SINAI USINAGEM LTDA - ME 25/11/2016 3
48853/2016 186 2016  LU SOLOPES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA - ME 25/11/2016 5
50913/2016 187 2016  LO PLÁSTICOS PUMA LTDA 25/11/2016 4
22742/2016 188 2016  LO WOODTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 25/11/2016 4
10734/2016 189 2016  LU PETITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA

BÊBES LTDA 25/11/2016 4
42363/2016 190 2016  LU ISABELLE BISCOITOS E BOLACHAS FOLHEADAS EIRELI - ME30/11/2016 3
1571/2016 191 2016  LO DKS - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ARTEFATOS

METÁLICOS LTDA - ME 30/11/2016 5
72842/2015 192 2016  LO UZIEL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

USINAGEM LTDA - EPP 30/11/2016 3
45706/2016 193 2016  LP/LI QUEBEC METALURGICA LTDA - EPP 02/12/2016 3
21634/2016 194 2016  LO ERONAK PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 30/11/2016 4
61537/2015 195 2016  LO ITEFAL IND. TÉCNICA DE ESQUADRIAS DE FERRO E

ALUMÍNIO LTDA 21/12/2016 5
26368/2015 196 2016  LU MAXXI MALOTES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 30/11/2016 5
54500/2016 197 2016  LU FAMA’S GRAFICA E EDITORA EIRELI - EPP 30/11/2016 3
32987/2016 198 2016  LP/LI OFFICE FLANGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME 21/12/2016 3
17572/2016 199 2016  LP/LI S H J METAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP 21/12/2016 3
53707/2016 200 2016  LU KAMIX FOODS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME 21/12/2016 3
45305/2016 201 2016  LO NOBRE ARTEFATOS DE PAPEL EIRELI - EPP 21/12/2016 5
43164/2016 202 2016  RLO STAMPMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME 21/12/2016 5
21708/2016 203 2016  LO USILUX USINAGEM DE PEÇAS LTDA - ME 21/12/2016 3
41653/2016 204 2016  LU ELLUS EMBALAGENS &amp; ARTIGOS PROMOCIONAIS

LTDA - ME 21/12/2016 4
45368/2016 1 2017  LO AMPLA FIOS COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI - ME 17/04/2017 5
45046/2016 2 2017  LO SANDAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 12/04/2017 5
41859/2016 3 2017  LO OMNI MARCENARIA INDÚSTRIA DE MÓVEIS EIRELI - EPP 30/01/2017 4
53749/2016 4 2017  LU COMERCIAL DE MADEIRAS RISSO LTDA - EPP 30/01/2017 4
31176/2016 5 2017  LU TUBOS CARDOSO COMÉRCIO DE PLÁSTICOS EIRELI- ME 30/01/2017 4
52061/2016 6 2017  LO SAVAI IND. E COM. DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA - EPP 30/01/2017 5
49125/2016 7 2017  LU VICFLEX IND. E COM. DE MATERIAIS PLÁSTICOS LTDA - ME 30/01/2017 4
64466/2014 8 2017  LO TECHMAR INDUSTRIAL LTDA - EPP 21/01/2017 4
37169/2016 9 2017  LO CHIMEX MÁQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP 16/02/2017 4
15932/2016 10 2017  LO PERFIL IND E COM DE PRE MOLDADOS LTDA - EPP 30/01/2017 4
42024/2016 11 2017  LP/LI EXACT USINAGEM LTDA - ME 22/02/2017 3
58450/2016 12 2017  LO GUARUFILME IND. E COM. DE EMBALAGENS PLÁSTICAS

LTDA - EPP 13/02/2017 4
55623/2016 13 2017  RLO POLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E

DESCARTÁVEIS LTDA 13/02/2017 5
62874/2016 14 2017  LO OXILÉO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA - ME 13/02/2017 3
53183/2014 15 2017  LU CONTATO AG INDUSTRIAL LTDA - ME 01/03/2017 5
46364/2016 16 2017  RLO INDÚSTRIA MECÂNICA FINKE LTDA - EPP 16/02/2017 3
61155/2016 17 2017  TDLA AÇOS RADIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E

AÇO LTDA 30/01/2017 4
51126/2016 18 2017  LO PLÁSTICOS ALKO LTDA 16/02/2017 4
57763/2016 19 2017  LP/LI R. OFIR TEXTIL INDÚSTRIA LTDA 16/02/2017 4
59597/2014 20 2017  LP/LI RMV INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 17/02/2017 3
32935/2015 21 2017  LO CRONOS IND E COM DE EQUIP IND E SERV DA

USINAGEM LTDA EPP 01/03/2017 4
61398/2016 22 2017  LP/LI CÉLIO HIGINO DA SILVA 29573847876 05/03/2017 3
59034/2016 23 2017  LO WUTZL SISTEMAS DE IMPRESSÃO LTDA 01/03/2017 3
59641/2016 24 2017  LP/LI INDÚSTRIA BANDEIRANTE DE ART. DE PLÁSTICOS E

MADEIRA LTDA 17/02/2017 4
50251/2016 25 2017  LO JM IMPÉRIO MÓVEIS LTDA - ME 17/02/2017 4
48768/2016 26 2017  LO PRESS-DUR IND. E COM. DE PLÁSTICO LTDA - EPP 17/02/2017 4
48765/2016 27 2017  LO MAFERCEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 17/02/2017 4
47542/2015 28 2017  LO DINAPAN EQUIPAMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA - EPP 17/02/2017 4
58281/2016 29 2017  LO LUXALUM ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO IND. E COM. LTDA 17/02/2017 5
51205/2016 30 2017  LP/LI JADE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PLÁSTICO - EIRELI 13/03/2017 4
55902/2016 31 2017  LU MAGNUS HIDRAULICA LTDA 07/04/2017 4
42892/2016 32 2017  LU CARLOS EDUARDO MAZZONI RISTUM - EPP 10/03/2017 4
49238/2016 33 2017  LU DELTA PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA - EPP 13/03/2017 3
54706/2016 34 2017  LO SBC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP 13/03/2017 3
39597/2015 35 2017  LU BLOCOS DO VALE DE GUARULHOS IND E COM DE ART

DE CIM LTDA EPP 13/03/2017 4
2740/2015 36 2017  LU MADEIREIRA DO VALE DE GUARULHOS LTDA - ME 14/03/2017 4
57960/2016 37 2017  LU F3 ELETRIC SOLUTIONS LTDA - ME 07/04/2017 4
52311/2016 38 2017  LO ARESTA ESTAMPARIA DE METAIS LTDA 28/03/2017 5
53561/2016 39 2017  LO HPL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 28/03/2017 5
52434/2016 40 2017  RLO ESPECTRO IND. E COM. DE PROD. ERGONÔMICOS

LTDA - EPP 22/03/2017 5
30407/2016 41 2017  LO PLASTIFOZ INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E COMÉRCIO

DE PAPÉIS LTDA 21/03/2017 4
40536/2016 42 2017  LO PLASTIFLUOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

VEDAÇÕES LTDA 28/03/2017 4
27049/2016 43 2017  LU MONTREAL PLASTIC LTDA - EPP 28/03/2017 4
66146/2014 44 2017  LO CRISTINA HELENA E SILVA MÁQUINAS - ME 04/04/2017 4
67126/2016 45 2017  LU HORUS PLAST INDÚSTRIA EIRELI -ME 24/04/2017 4
65146/2016 46 2017  LO I NOVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME 10/04/2017 4
58104/2016 47 2017  LO NOVAPOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME 24/04/2017 4
65667/2016 48 2017  LP/LI FEUL-PACK EQUIPAMENTOS DE EMBALAGENS LTDA - EPP 24/04/2017 4
44405/2014 49 2017  LO REPUXAÇÃO MOREIRA EIRELI - EPP 24/04/2017 3
59567/2016 50 2017  RLO AUTOBRAS USINAGEM &amp; COMPONENTES LTDA 24/04/2017 3
49173/2016 51 2017  LO BLOWTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 24/04/2017 4
784/2017 52 2017  LO LUXES IND E COM DE ESQUADRIAS EM ALUMINIO

LTDA - EPP 24/04/2017 5
44286/2016 53 2017  LU EMBAGRAF EMBALAGEM GRAFICA E EDITORA LTDA 24/04/2017 3
39019/2016 54 2017  LU MECÂNICA DE PRECISÃO TOS LTDA - ME 24/04/2017 4
61953/2014 55 2017  LU G. P. DOS SANTOS EMBALAGENS - EPP 24/04/2017 4
57785/2016 56 2017  LO VENDAP LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 24/04/2017 5
52712/2016 57 2017  LO MULTIPLACA ETIQUETAS ESPECIAIS LTDA - EPP 24/04/2017 3
53582/2016 58 2017  LO III N DO BRASIL IND E COM DE MAT ELET E METALÚRG

LTDA EPP 24/04/2017 4
38182/2015 59 2017  LU FITAMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇOS EIRELI 08/05/2017 4
50609/2016 60 2017  LU MH INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ESPECIAIS EIRELI 08/05/2017 4
16902/2016 61 2017  LO ESCOBRÁS COMÉRCIO DE ESCOVAS BRASIL EIRELI 08/05/2017 4
38848/2015 62 2017  RLO MERCADAÇO COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA 08/05/2017 4
12155/2016 63 2017  LO BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 08/05/2017 4
40555/2016 64 2017  LU MECÂNICA BRAZ MARTIN LTDA 09/05/2016 3

52590/2015 65 2017 LO METALÚRGICA CALÁBRIA IND. E COM. DE MÁQ. INDUST.
LTDA - ME 09/05/2017 4

65686/2016 66 2017 LU PROJINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP 09/05/2017 5

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 037/2017 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 25/05/2017, foram julgados os processos abaixo:
Processo 8169/2003-PAT
Requerente ZAMPROGNA S/A IMPORTAÇÃO
COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Assunto: INCENTIVOS FISCAIS PARA EMPRESAS
CONFORME LM 5428/99
Relator: Carlos Jones Pereira
Acórdão nº: 129/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Por maior ia de votos (4X3).
CONHECIDO DO RECURSO e CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA à Primeira Instância para que sejam
observados os quesitos analisados e questões
dispostas no voto divergente do membro titular, Sr.
Elias Rodrigues dos Santos, encaminhando-se ao
DRM, com o intuito de fornecer subsídios para a
votação consequente dos presentes autos, pelo que
prescrevem as Leis Municipais 5428/1999 e,
atualmente, 7306/2014.
Processo 10448/2016-PAT
Requerente ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIA
SAUDE E TECNOLOGIA LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1003541
CANCELAMENTO)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acórdão nº: 130/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO com DEVOLUÇÃO À PRIMEIRA
INSTÂNCIA, com a determinação de se analisar o
pedido exordial, no que concerne ao lançamento e
seu auto de multa, pois que, da interpretação literal
do disposto na Alínea “b” do Inciso II do art. 24 do
Decreto Municipal 21066/2000, observou-se não haver
motivo para desconsiderar a identificação do
procurador, de qual documento, sob fls. 12, foi
legitimamente juntado aos autos em conjunto com a
peça preambular, pois que atendidos os termos do
art. 12 do Decreto Municipal 21066/2000.
Processo 10453/2016-PAT
Requerente ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIA
SAUDE E TECNOLOGIA LTDA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA (REF
RECIBO 2015.250.119445 E OUTROS)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acórdão nº: 131/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO, com a determinação pela
DEVOLUÇÃO À PRIMEIRA INSTÂNCIA para que seja
analisado o objeto do pedido exordial, no que concerne
aos autos de multas suscitados, pois que, da
interpretação literal do disposto na Alínea “b” do Inciso
II do art. 24 do Decreto Municipal 21066/2000,
observou-se não haver motivo legal para se
desconsiderar a identificação do procurador, de qual
documento, de fls. 13, foi anexado juntamente com a
peça preambular, pois que atendidos os termos do
art. 12 do Decreto Municipal 21066/2000.
Processo 10454/2016-PAT
Requerente ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIA
SAUDE E TECNOLOGIA LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1003540
CANCELAMENTO)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acórdão nº: 132/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO, com a determinação pela
DEVOLUÇÃO À PRIMEIRA INSTÂNCIA para que seja
analisado o objeto do pedido exordial, no que concerne
aos autos de multas suscitados, pois que, da
interpretação literal do disposto na Alínea “b” do Inciso
II do art. 24 do Decreto Municipal 21066/2000,
observou-se não haver motivo legal para se
desconsiderar a identificação do procurador, de qual
documento, sob fls. 12, foi anexado juntamente com
a peça preambular, pois que atendidos os termos do
art. 12 do Decreto Municipal 21066/2000.

EDITAL Nº 038/2017-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 08/
06/2017, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria da Fazenda, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos

processos abaixo:
Processo 10512/1999- PAT
Requerente BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A
Assunto: CANCELAMENTO INTIMAÇÃO FISCAL
101372
Relator: Aníbal Castro de Sousa
Processo 26396/2009- PAT
Requerente VANDERLEY MEHSEREJIAN
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (306725 E AUTO DE
INFRAÇÃO 63110 CANCELAMENTO)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 60237/2010- PAT
Requerente MARTA DE SOUZA BRITO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 107406 -
CANCELAMENTO
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: Pautado novamente.
Processo 15200/2011- PAT
Requerente FABIANA GEREZ SANTANA
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
RECIBO 2011 158 000104
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 58353/2012- PAT
Requerente NUBIA TALARICO DE CAMARGO
Assunto: REVISÃO DE AREA (TERRITORIAL)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 60730/2013- PAT
Requerente PERFURAC ENGENHARIA LTDA
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2013.118.4880967)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 24056/2014- PAT
Requerente JOSE EMANUEL LOPES
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2014.158.237 E OU)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 25579/2014- PAT
Requerente GRANITOS MOREDO LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DEBITO INSCRITO
EM DIVIDA ATIVA(REF RECIBO 2012.297.9517 E OU)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 10221/2016- PAT
Requerente ALAERTE DE SOUZA SILVA
GUARULHOS ME
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇAÕ
MOBILIÁRIA (RETROATIVA)
Relator: Camila Severo Facundo
Processo 44054/2016- PAT
Requerente KARINA IND E COM DE PLÁSTICOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DIVIDA ATIVA(REF RECIBO 2008.128.2676408
E OUTROS)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

PORTARIA Nº 037/2017-STT
GIULIANO VINCENZO LOCANTO, Secretário de

Transportes e Trânsito, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 139 da Lei
Federal 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 (Código
de Trânsito Brasileiro);

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal
nº 5.907 de 22 de Maio de 2.003;

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo
2º, §§2º ao 4º do Decreto Municipal 25.753, de 1º de
Setembro de 2.008, com nova redação dada pelo
Decreto Municipal 33.623, de 18 de Agosto de 2.016;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Portaria
22/2016-STT, de 30 de Agosto de 2.016 e artigo 5º e
Anexo I da Portaria 35/2016-STT, de 29 de Dezembro
de 2.016;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 11/2017-
STT, de 24 de Fevereiro de 2.017, Portaria 14/2017-
STT, de 17 de Março de 2.017 e Portaria 33/2017-
STT, de 12 de Maio de 2.017;

CONSIDERANDO, por fim, o contido no Processo
Administrativo 28875/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Fica acrescentada ao Anexo I da Portaria

nº 35/2016-STT a seguinte numeração de controle
(pref ixo),  em vir tude de despacho decisór io
constante nos autos do processo administrativo
28875/2016:

SECRETARIA DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO

Art. 2º A adequação ao previsto no artigo anterior
deverá ser efetuada pelo titular em até 30 (trinta) dias
contados da publicação da presente Portaria, sob pena
de imposição das medidas administrativas cabíveis,
observadas as demais disposições da Portaria nº 35/
2016-STT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 038/2017-STT
O Sr. GIULIANO VINCENZO LOCANTO,

Secretário de Transportes e

Trânsito, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a importância da alteração do
sentido de circulação na via da região do Bairro Macedo
no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º – A partir do dia 06 de junho de 2017, A Rua

da Penha no Bairro Macedo, no trecho compreendido
entre a Av. Maria Ubaldina do Espirito Santo e Rua
Consul Orestes Corrêa, passará a ser mão única de
direção, neste sentido.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
E EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, período de 25/05/2017 a 31/05/2017,

ENCONTRA-SE PARA CONSULTA NO SITE: http://www.guarulhos.sp.gov.br/diário oficial/notificações
e penalidades, e afixado no local público de costume na Secretaria do Governo Municipal.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR EDUARDO SOLTUR, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO
INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO
INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 21784
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o
consta no Processo Administrativo nº 2.139/17, de
26/04/2017, DESIGNA os servidores abaixo-
relacionados, para integrarem uma 2ª Comissão de
Avaliação e Desempenho – 2ª Fase, objetivando
dar continuidade à avaliação do Estágio Probatório da
servidora CRISTIANE NETO NOGUEIRA (cód.
22913), a saber:
Presidente: Ronaldo Braga Serem (cód.23255)
Membro: Vinicius Moura de Oliveira (cód. 22948)
Membro: Themis Gomes do Nascimento (cód. 16484)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 24 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 21785
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR,  no uso de suas
atribuições legais, e ainda, tendo em vista no que
consta no Processo Administrativo nº 508/11, de 25/
03/2011, DETERMINA  Nova Composição para o
Grupo de Trabalho, referente ao Programa de Coleta
Seletiva de Resíduos desta Edilidade, conforme segue:
PRESIDENTE
-Diego Lucena de Medeiros (cód.23076)
MEMBROS
-Adriana Coutinho Borgo (cód.22916)
-Rafael Vinicius Brochini (cód.23555)
-Fabiana Barbosa Brígido (cód. 23250)
-Eduardo da Silva Flores (cód.23878)
-Rodrigo Augusto Militão Batista (cód. 23063)
-Luiz Caetano Barbosa D´Andréa (cód. 2126)
-Francisco de Assis Evangelista (cód. 1162)
-Thaisa Bernhardt Ribeiro Orlandino (cód.23244)
SECRETÁRIA
-Mismam do Carmo Santos (cód.23074)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 24 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 21786
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.670, de 19/
05/2017, e ainda, considerando o que dispõe a Lei
Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador WESLEY CASA FORTE –
Wesley Alberto Mariano (cód.191), REVOGA a Portaria
nº 21.781, de 23 de maio de 2017, no que tange à
nomeação do senhor JOELSON DE SENNA
BARBOSA JÚNIOR para o cargo de Assessor
Parlamentar de Comunicação, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 24 de maio 2.017.

PORTARIA Nº 21787
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.793/17, de
24/05/2017, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador LAMÉ - Lameh Abdul Rahman Smeili
(cód.147), RESOLVE:
EXONERAR
-CARLOS ALBERTO FRANZOLIN - (cód.22036),
do cargo de Assessor Chefe de Gabinete de Vereador,
NE-0, em comissão;
-JOSE CARLOS DA SILVA NORTE - (cód.24159),
do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão;
-MURILO FERNANDO PEREIRA RIBEIRO DA
SILVA (cód.24387), do cargo de Assessor Parlamentar
de Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão;
-MIRIAN DA CRUZ MEDEIROS AGUIAR -
(cód.24296), do cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21788
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.794/17, de
24/05/2017, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador LAMÉ - Lameh Abdul Rahman Smeili
(cód.147), RESOLVE:
EXONERAR
- MARCO ANTONIO LESSA (cód. 24714), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Interpartidários,
NE-0, em comissão.
NOMEAR
- MARCO ANTONIO LESSA (cód. 24714), no cargo
de Assessor Chefe de Gabinete de Vereador, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21789
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.790/17, de
24/05/2017, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

do Vereador LAMÉ - Lameh Abdul Rahman Smeili
(cód.147), RESOLVE:
NOMEAR
-TUANE FERNANDA BARBOSA - (cód.24818), RG
nº 49.305.297-5, no cargo de Assessor Parlamentar
de Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão;
-MARILENE DA SILVA NASCIMENTO (cód.24819),
RG nº12.539.440-8, no cargo de Assessor Parlamentar
de Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de maio de 2.017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 21790
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a apresentação de
requerimento de licença-saúde, através do Processo
Administrativo nº 2820/2017 e a exigência fixada no
inciso IV do art. 1º do Ato da Mesa nº 120, de 13 de
junho de 2001, expede a presente Portaria registrando
a CONCESSÃO de 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, de 25 de maio a 08 de junho de
2017, ao Vereador PROFESSOR JESUS.
REGISTRA, ainda, as designações ocorridas na 30ª
Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de maio de
2017, do Vereador Ramos da Padaria para atuar nas
seguintes Comissões, enquanto perdurar a licença
do titular, em cumprimento ao disposto no art. 79 da
Resolução nº 399, de 03.11.09:
a) Comissão Permanente de Finanças e Orçamento,
como Secretário; e
b) Comissão Permanente de Defesa dos Direitos do
Consumidor, como Secretário.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 21791
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o teor do pedido
apenso ao Processo Administrativo nº 2860/2017 e o
princípio instituído pelo Ato da Mesa nº 120, de 13 de
junho de 2001 expede a presente Portaria registrando
a concessão de licença ao Vereador PAULO SERGIO
RODRIGUES ALVES, a partir de 25 de maio de 2017,
conforme possibilidade instituída pelo art. 20 do
Regimento Interno, para permanecer na Secretaria
de Administração e Modernização.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 21792
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a apresentação de
requerimento de licença, através do Processo
Administrativo nº 2861/2017 e o princípio instituído
pelo Ato da Mesa nº 120, de 13 de junho de 2001,
expede a presente Portaria registrando a CONCESSÃO
de 15 (quinze) dias de licença para tratar de assuntos
particulares, de 25 de maio a 08 de junho de 2017, ao
Vereador DANIEL SOARES.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 21793
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a apresentação de
requerimento de licença, através do Processo
Administrativo nº 2862/2017 e o princípio instituído
pelo Ato da Mesa nº 120, de 13 de junho de 2001,
expede a presente Portaria registrando a CONCESSÃO
de 15 (quinze) dias de licença para tratar de assuntos
particulares, de 25 de maio a 08 de junho de 2017, ao
Vereador CRISTIAN ANICETO DA SILVA.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois
mil e dezessete.

FERNANDA FACCHINI RATEIRO
Secretária de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 21794
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, CONCEDE, aos
servidores abaixo discriminados:
-JADE MARTINS NAGANO (cód.22261), Oficial de
Serviço de Reprografia VI, NE-2, de provimento efetivo,
60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde,
no período de 13/05/2017 a 11/07/2017, em prorrogação
a licença anterior – Proc. Nº 1.501/17 de 20/03/2017;
-JULIANA PINFILDI CHAGURI NUNES (cód.23068),
Agente Técnico Parlamentar (Advogado), NE-1, de provimento
efetivo, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 17/04/2017 a 20/04/2017 - Proc. n.º
1.926/17, de 18/04/2017 e mais 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 24/04/2017 a 28/
04/2017 - Proc. n.º 2.102/17, de 25/04/2017;
-LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA (cód. 23592),
Técnico de Enfermagem VI - NE-2, de provimento efetivo,
01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em
16/05/2017 - Proc. n.º 2.572/17, de 17/05/2017;
-MONICA CRISTINA MINODA (cód.24051), Agente
Técnico Legislativo G – NE-1, de provimento efetivo,
02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,
no período de 11/05/2017 a 12/05/2017 - Proc. 2.473/
17 de 15/05/2017;

-LETICIA PERES DE SOUZA  (cód.23649),
Administrador de Bens Públicos VI, NE-2, de
provimento efetivo, 01 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, em 12/05/2017 - Proc. n.º 2.475/
17, de 15/05/2017;
-IGOR MAXIMILIANO DE JESUS (cód.23625), Agente
Técnico Legislativo G, NE-1, de provimento efetivo, 01
(um) dia de licença para tratamento de saúde, em 15/
05/2017 - Proc. n.º 2.547/17, de 17/05/2017;
-SIMONE PATRICIA CARVALHO DIAS COSTA
(cód.20519), Oficial de Telefonia V, NE-2, de
provimento efetivo, 01 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, em 12/05/2017 - Proc. n.º 2.474/
17, de 15/05/2017;
-ELAINE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA M. DA
SILVA (cód.16810), Procurador, NE-1, de provimento
efetivo, 02 (dois) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 16/05/2017 a 17/05/2017 - Proc.
n.º 2.655/17 de 18/05/2017.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 26 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 21795
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.683/17, de
22/05/2017, e ainda, considerando o que dispõe a Lei
Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador PAULO ROBERTO
CECCHINATO (cód.19), RESOLVE:
EXONERAR
-REINALDO CHINA FIRMO - (cód.24518) do cargo
de Assessor Parlamentar de Redes Sociais, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21796
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta nos Processos Administrativos nº 2.715 e
2.716/17, de 22/05/2017, e ainda de acordo com a Lei
Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina
Ribeiro Freitas (cód.195), RESOLVE:
EXONERAR
-ELIANA ALEIXO GOMES - (cód.24653), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Interpartidários,
NE-0, em comissão;
-MARCOS PAULO DEMETRIO DOS SANTOS -
(cód.24592), do cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Legislativos, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21797
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta nos Processos Administrativos nº 2.713 e
2.714/17, de 22/05/2017, e ainda de acordo com a Lei
Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina
Ribeiro Freitas (cód.195), RESOLVE:
NOMEAR
-MARCIA CRISTINE BATISTA DE SOUSA  -
(cód.22962), RG nº 55.923.178-7, no cargo de
Assessor Parlamentar de Assuntos Interpartidários,
NE-0, em comissão;
-FRANCISCO GEONE ALMEIDA SOUSA - (cód.24820),
RG nº 53.297.182, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Legislativos, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21798
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.730/17, de
23/05/2017, e ainda, considerando o que dispõe a Lei
Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador SERJÃO INOVAÇÃO – Sergio
Luis da Silva (cód.182), RESOLVE:
EXONERAR
- PATRICIA DOMINGUES SALVADOR - (cód.24410),
do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Legislativos, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21799
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.740/17, de
23/05/2017, e ainda, considerando o que dispõe a Lei
Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador SERJÃO INOVAÇÃO – Sergio
Luis da Silva (cód.182), RESOLVE:
NOMEAR
- ROSILANE DE GOIS SILVA - (cód.24821), RG nº
33.188.738-1, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Legislativos, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21800
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.742/17, de
23/05/2017, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador ANTONIO ROBERTO DA SILVA-Toninho
da Farmácia (cód.164), RESOLVE:
EXONERAR
- CRISLAINE OLIVEIRA DOS SANTOS - (cód.24801),

do cargo de Assessor Parlamentar de Bancada, NE-
0, em comissão;
NOMEAR
- CRISLAINE OLIVEIRA DOS SANTOS - (cód.24801),
no cargo de Assessor Parlamentar de Comunicação,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21801
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 2.546 e
2.739/17, de 17/05/2017 e 23/05/2017
respectivamente, e ainda de acordo com a Lei
Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador MARCELO SEMINALDO –
Marcelo Nunes Seminaldo (cód.176), RESOLVE:
EXONERAR
- SILVANA MARIA BACARINI - (cód.23112), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários,
NE-0, em comissão;
NOMEAR
- SILVANA MARIA BACARINI - (cód.23112), no cargo
de Assessor Parlamentar de Redes Sociais, NE-0,
em comissão;
- ANA PAULA DE ALBUQUERQUE - (cód.24822),
RG nº 32.850.467, no cargo de Assessor Parlamentar
de Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2.017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 21802
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o comunicado
efetuado pelo Vereador WESLEY CASA FORTE no
decorrer dos trabalhos da 11ª Sessão Extraordinária
realizada em 25 de maio, REGISTRA as alterações
dos dias e horários das reuniões, das seguintes
Comissões Permanentes:
I) Finanças e Orçamento, às terças-feiras, às 10:00 horas;
II) Meio Ambiente, às terças-feiras, às 11:00 horas.

C U M P R A – S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de maio de 2017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois
mil e dezessete.

FERNANDA FACCHINI RATEIRO
Secretária de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 21803
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta
em fls. 19 e 22 do Processo Administrativo n.º 2.231/
17, de 02/05/2017, RESOLVE instituir COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA, visando apuração de fatos relatados
no processo, bem como de ocorrências no sistema de
segurança e monitoramento de vigilância, com prazo
de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos,
a qual deverá ter a seguinte composição:
- ISNI HELIA NASCIMENTO FERNANDES
(cód.24613) – Presidente
- ANDERSON LUIS DE ALMEIDA PAULINO
(cód.22911) - Membro
- RODRIGO AUGUSTO MILITÃO BATISTA
(cód.23063) - Membro
- LILIA VLADIA OLIVEIRA SILVA (cód.23508) - Secretário

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 29 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 21804
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.807/17, de
25/05/2017, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina Ribeiro
Freitas (cód.195), RESOLVE:
NOMEAR
- MARINALVA SOARES DE SOUZA - (cód.20214),
RG nº 19.106.175-X, no cargo de Assessor Parlamentar
de Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 30 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21805
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.791/17, de
24/05/2017, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador ANTONIO ROBERTO DA SILVA-Toninho
da Farmácia (cód.164), RESOLVE:
NOMEAR
- LIA CARNEIRO LEONIS - (cód.24823), RG nº
8.272.125-7, no cargo de Assessor Parlamentar de
Comunicação, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 30 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21806
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.774/17, de
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24/05/2017, e ainda, de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador DR. EDUARDO CARNEIRO – Eduardo
Carneiro Martins (cód.146), RESOLVE:
EXONERAR
- FERNANDA VILELA  (cód.24808), do cargo de
Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários, NE-
0, em comissão;
NOMEAR
- FERNANDA VILELA (cód.24808), no cargo de Assessor
Parlamentar de Comunicação, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 30 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21807
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.775/17, de
24/05/2017, e ainda, de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador DR. EDUARDO CARNEIRO – Eduardo
Carneiro Martins (cód.146), RESOLVE:
NOMEAR
- MARGARIDA LEVANDOSKI RONDON (cód.23726),
RG nº 23.037.830-4, no cargo de Assessor Parlamentar
de Comunicação, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 30 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21808
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 2.777/17, de
24/05/2017, e ainda, de acordo com a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador DR. EDUARDO CARNEIRO – Eduardo
Carneiro Martins (cód.146), RESOLVE:
NOMEAR
- JOSE CARLOS DALAN (cód.88), RG nº 11.137.871-
0, no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 30 de maio de 2.017.

PORTARIA Nº 21809
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta nos Processos Administrativos nºs 2.769/17,
2.770/17, 2.771/17 e 2.773/17, todos de 24/05/2017,
e ainda, de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete do
Vereador DR. EDUARDO CARNEIRO – Eduardo
Carneiro Martins (cód.146), RESOLVE:
EXONERAR
- NAZIN GOMES DE OLIVEIRA  (cód.24536), do
cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão;
- RICARDO PINHEIRO DEARO (cód.22810), do
cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão;
- DIOMEDES DOS SANTOS PEREIRA DA CRUZ
(cód. 23319), do cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão;
- SANDRA LUCIA SANTOS DE ABREU (cód.21780),
do cargo de Assessor Parlamentar de Comunicação,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 30 de maio de 2.017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 21810
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o teor do pedido
apenso ao Processo Administrativo nº 2880/2017 e o
princípio instituído pelo Ato da Mesa nº 120, de 13 de
junho de 2001 expede a presente Portaria registrando
a concessão de licença ao Vereador LAMÉ, a partir de
29 de maio de 2017, conforme possibilidade instituída
pelo art. 20 do Regimento Interno, para assumir a
Secretaria Municipal de Assuntos Difusos.
REGISTRA, ainda, as designações ocorridas na
31ª Sessão Ordinária, realizada no dia de hoje, da
Vereadora Carol Ribeiro para atuar nas seguintes
Comissões, enquanto perdurar a licença do titular,
em cumprimento ao disposto no art. 79 da Resolução
nº 399, de 03.11.09:
a) Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Legislação Participativa, como Secretária;
b) Comissão Permanente de Direitos Humanos,
Cidadania, Habitação, Assistência Social e Igualdade
Racial, como Presidente; e
c) Comissão Permanente de Ética e Decoro
Parlamentar, como Membro.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 30 de maio de 2017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois
mil e dezessete.

FERNANDA FACCHINI RATEIRO
Secretária de Assuntos Legislativos

Processo nº 3218/2014
EXTRATO DO TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO
DISTRATO DO CONTRATO Nº 021/2014
Objeto: Retificação, em (01) um dia, da data de término
da prestação de serviços de manutenção dos softwares
licenciados para uso da Câmara Municipal de Guarulhos.

Empresa: SISVETOR INFORMÁTICA LTDA.
Assinatura: 05/05/2017.
Vigência: a partir de 23/03/2017.

Guarulhos, 29 de maio de 2017.

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Processo nº 082/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO
CONTRATO Nº 004/2015
Objeto: Contratação de serviços de legendagem oculta
(Closed Caption) em tempo real para programas ao
vivo e gravados da TV Câmara da Câmara Municipal
de Guarulhos.
Empresa: Steno do Brasil Importação e Exportação
Comércio e Assessoria Ltda.
Valor Global Estimado do Contrato: R$1.680.588,00
(um milhão, seiscentos e oitenta mil e quinhentos e
oitenta e oito reais)
Valor Mensal Estimado do Contrato: R$ R$
41.769,00 (quarenta e um mil setecentos e sessenta
e nove reais).
Assinatura: 12/05/2017.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 13/05/2016.

Guarulhos, 30 de maio de 2017.
EDUARDO SOLTUR

Presidente

Aviso de Licitação
Processo Administrativo nº 3442/2016
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Exmo. Sr. Eduardo Soltur, leva ao conhecimento
de todos os interessados que fará realizar reunião
pública no dia 14/06/2017, às 09h00min, visando ao
credenciamento e abertura do procedimento licitatório,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2017,
do tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Aquisição de IMPRESSOS E
FORMULÁRIOS, conforme especificado no Termo
de Referência - Anexo I do Edital.
Recebimento de propostas: Até às 09h00min do dia 14/
06/2017, na Rua João Gonçalves, nº 604, Sala de Reuniões,
Centro, Guarulhos (favor aguardar na recepção).
Obtenção do Edital: No mesmo endereço acima
citado ou pelo e-mail cplc@camaraguarulhos.sp.gov.br
(favor colocar no assunto do e-mail: Edital do
Pregão nº 007/2017).

Guarulhos, 02 de junho de 2017.
Ana Carolina Ortiz – Pregoeira Oficial

Aviso de Licitação
Processo Administrativo nº 1648/2017
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Exmo. Sr. Eduardo Soltur, leva ao conhecimento
de todos os interessados que fará realizar reunião
pública no dia 21/06/2017, às 09h00min, visando ao
credenciamento e abertura do procedimento licitatório,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2017,
do tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Contratação de empresa especializada
para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
DE IMPRESSÃO, conforme especificado no Termo
de Referência - Anexo I do Edital.
Recebimento de propostas: Até às 09h00min do dia 21/
06/2017, na Rua João Gonçalves, nº 604, Sala de Reuniões,
Centro, Guarulhos (favor aguardar na recepção).
Obtenção do Edital: No mesmo endereço acima
citado ou pelo e-mail cplc@camaraguarulhos.sp.gov.br
(favor colocar no assunto do e-mail: Edital do
Pregão nº 008/2017).

Guarulhos, 02 de junho de 2017.
Ana Carolina Ortiz – Pregoeira Oficial

CONCUROS PUBLICO 001/2016
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
O Diretor Presidente da PROGUARU - Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, Sr. Leonardo
Matheus Paes Lago, no uso das suas atribuições
legais, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PRAZO
de validade do Concurso Público Nº 001/2016,
homologado em 30 de Junho de 2016, válido até 30
de Junho de 2017, por mais 01
(hum) ano a partir da data de validade para os cargos
de Auxiliar de Serviços Gerais, Topografo/Topografa,
Mecânico/Mecânica de Máquinas Pesadas, Eletricista,
Desenhista, Calceteiro/Calceteira, Auxiliar
Administrativo/Auxiliar Administrativa, Assistente de
Depar tamento Pessoal, objeto do processo
administrativo 0316/2014.

Guarulhos, 02 de junho de 2017.
Leonardo Matheus Paes Lago

Diretor Presidente em exercício

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Art igo 1º da Lei
Municipal n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e
artigo 5º da Lei Federal n.º8666/93, encontram-se
afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S/A - Proguaru, para conhecimento
público, a justificativa dos pagamentos que serão
efetuados fora da ordem cronológica de pagamento
aos seguintes credores”:
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de Correios
VALOR: R$ 1.294,46
DATA EXIGIBILIDADE: 06/06/2017
JUSTIFICATIVA: A não utilização dos serviços de
correios, interromperia os processos necessários para
procedimentos administrativos da empresa.
CREDOR: FIXAR SISTEMAS LTDA

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

PROCESSO: 271/2016
OBJETO: Registro de preços para aquisição de
ferramentas.
VALOR: R$ 2.617,60
DATA EXIGIBILIDADE: 22/02-21/03-25/03-07/04-14/
04/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais, causando grandes
transtornos na continuidade das obras, consideradas
de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS
CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTE URB
COMPRA DIRETA
OBJETO: Benefícios
VALOR: R$ 796,80
DATA EXIGIBILIDADE: 30/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos benefícios dos funcionários.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS
CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTE URB
PROCESSO 202/2016
OBJETO: Benefícios
VALOR: R$ 310.000,00
DATA EXIGIBILIDADE: 30/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos benefícios dos funcionários.
CREDOR: ICATU SEGUROS S/A
COMPRA DIRETA
OBJETO: Benefícios
VALOR: R$ 39.304,86
DATA EXIGIBILIDADE: 31/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos benefícios dos funcionários.
CREDOR: SENA ECAL EQUIPAMENTOS E
INSTALAÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de Máquinas e Equipamentos
VALOR: R$ 881,03
DATA EXIGIBILIDADE: 30/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção das máquinas e equipamentos utilizados
em diversas obras realizadas pela empresa que são
de grande interesse público.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 071/2015
OBJETO: Contratação de empresa para publicação
de editais e atos legais.
VALOR: R$ 3.566,68
DATA EXIGIBILIDADE: 02/03-15/03-30/04/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de publicidade e publicações, necessários
para procedimentos administrativos da empresa, que
são de grande interesse público.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa para publicação
de editais e atos legais
VALOR: R$ 9.064,06
DATA EXIGIBILIDADE: 15/03-23/03-04/04-13/04-25/
04/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de publicidade e publicações, necessários
para procedimentos administrativos da empresa, que
são de grande interesse público.
CREDOR: MÁRIO SÉRGIO CASLINI JR ME
PROCESSO: 166/2016
OBJETO: Registro de preços para materiais elétricos.
VALOR: R$ 22.261,72
DATA EXIGIBILIDADE: 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais, causando grandes
transtornos na continuidade das obras, consideradas
de relevante interesse público.
CREDOR: MÁRIO SÉRGIO CASLINI
CONSTRUTORA ME
PROCESSO: 425/2016
OBJETO: Registro de preços para materiais elétricos.
VALOR: R$ 34.769,08
DATA EXIGIBILIDADE: 05/11-07/12/2016
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais, causando grandes
transtornos na continuidade das obras, consideradas
de relevante interesse público.
CREDOR: JESSICA DE LIMA AMANTE SUPORTE
TÉCNICO ME.
PROCESSO: 0186/2016
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviço em ambientes de banco de dados.
VALOR: R$ 1.639,86
DATA EXIGIBILIDADE: 08/03/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cont inuidade dos serviços e manutenção de
sistemas, causando grande impacto no
atendimento aos munícipes.
CREDOR: JESSICA DE LIMA AMANTE SUPORTE
TÉCNICO ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviço em ambientes de banco de dados.
VALOR: R$ 1.639,86
DATA EXIGIBILIDADE: 03/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
continuidade dos serviços e manutenção de
sistemas, causando grande impacto no atendimento
aos munícipes.
CREDOR: ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA
- EPP
PROCESSO: 284/2016
OBJETO: Registro de preços para filtros automotivo.
VALOR: R$ 4.177,45
DATA EXIGIBILIDADE: 23/02-09/03/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços de manutenção na frota de
veículos da empresa, causando grande impacto no
atendimento aos munícipes.
CREDOR: ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA
- EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Registro de preços para filtros automotivo
VALOR: R$ 3.335,51
DATA EXIGIBILIDADE: 20/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a

prestação de serviços de manutenção na frota de
veículos da empresa, causando grande impacto no
atendimento aos munícipes.
CREDOR: LCPAR IMP E EXP EIRELLI ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de peças automotivas
VALOR: R$ 8.475,98
DATA EXIGIBILIDADE: 30/04/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços de manutenção na frota de
veículos da empresa, causando grande impacto no
atendimento aos munícipes.
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de combustíveis
VALOR: R$ 122.620,98
DATA EXIGIBILIDADE: 26/04-11/05-26/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
interromperia o fornecimento de combustíveis ,
necessário para a circulação da frota de veículos,
causando grandes transtornos para a empresa.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Benefícios
VALOR: R$ 18.159,23
DATA EXIGIBILIDADE: 29/03/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos benefícios dos funcionários.
CREDOR: TRANS NILL TRANSPORTES EM GERAL
LTDA-ME
PROCESSO 487/2015
OBJETO: Prestação de serviço com veículo para 8
passageiros.
VALOR: R$ 50.929,95
DATA EXIGIBILIDADE: 17-3/2017 – 16-04/2017 – 27-
05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços com veiculos utilizados em
diversas obras realizadas pela empresa, que presta
serviços de grande interesse publico.
CREDOR: LCC MÓVEIS EIRELI ME.
PROCESSO 065/2016
OBJETO: Fornecimento de divisórias e forros.
VALOR: R$ 30.382,44
DATA EXIGIBILIDADE: 05/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material utilizados em diversas obras
realizadas pela empresa, que presta serviços de grande
interesse publico.

Guarulhos (SP), 02/06/2017.
LEONARDO MATHEUS PAES LAGO

DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
A Comissão de Licitações, da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A de acordo com o
constante no: Processo Administrativo nº 56/2017,
torna público a Carta Contrato nº 002/2017, através
de Inexigibilidade, art. 25, I da Lei 8.666/93, para
contratação de prestação de serviços de
desenvolvimento e customização de relatório para
criação de arquivo XML. Contratada: RH Master
Sistemas Ltda-epp. Valor Total: R$ 7.857,00 (sete
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais). Prazo: 02
(dois) meses – Assinado em: 24/05/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
A Comissão de Licitações, da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A de acordo com o
constante no: Processo Administrativo nº 40/2017,
torna público o Contrato nº 004/201. Objeto:
Contratação de empresa para usinagem e
fornecimento de concreto betuminoso usinado a quente
(CBUQ), de acordo com as faixas 4 e 5 PMSP, com
CAP 50/70 – fornecido pela contratada – incluindo
carga, transporte e descarga completa dos caminhões,
para serviços de pavimentação em vias do Município.
Contratada: Paupedra Pedreiras, Pavimentações e
Construções Ltda. Valor Total: R$ 6.864.000,00 (seis
milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses – Assinado em: 24/05/2017.

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão  de  L i c i t ações ,  da  P rog resso  e
Desenvolv imento de Guarulhos S/A de acordo
com o constante no: Processo Administrativo
nº 129/2017 ,  torna públ ico a HOMOLOGAÇÃO
do Pregão Presencial  nº  002/2017 ,  que t rata
da cont ra tação de  empresa para  us inagem e
fornecimento de concreto betuminoso usinado
a quente (CBUQ), com CAP 50/70 – fornecido
pela contratada, faixa 5 PMSP, – posto em obra
para o tapa vala/tapa buracos, incluindo carga,
t ranspor te  e  permanência dos caminhões nas
frentes de serv iços por até 06 (seis)  horas,  a
favo r  da  empresa  Paupedra  Pedre i ras ,
Pavimentações e Construções Ltda.,  no valor
t o ta l  de  R$  9 .984 .000 ,00  (nove  m i l hões ,
novecentos e oitenta e quatro mil  reais).

Guarulhos, 02 de junho de 2017.
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

CONVALIDAÇÃO DOS ATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº  410/2016 - Termo
Aditivo nº 001 ao Contrato Externo nº 001/2016
– Contratada:  Paupedra, Pedreiras,
Pavimentações e Construções Ltda.  Objeto:
Gerenciamento e Fiscal ização da execução de
obras de pavimentação, drenagem, sar jetas e
sar jetões na Estrada Albino Martelo,  Bairro
Bonsucesso realizadas pela Empresa Paupedra
Pedreira,  Pavimentações e Construções Ltda.
Cláusula Primeira  -  Fica prorrogado o prazo
contratual  em mais 60 (sessenta) dias,  com
fundamento no art. 79, § 5º e art. 57, § 1º, II, da lei
8.666/93. Cláusula Segunda – Ficam inalteradas
as demais cláusulas contratuais. Assinado em :
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PORTARIA Nº 077/2017 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
lhe é facultado pelo artigo 11, item VII, da Lei Municipal
nº 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando a conclusão de todas as etapas do
Concurso Público nº 01/2016-IPREF, devidamente
homologado em 16/12/2016 e o que consta do processo
nº 297/2017;
NOMEIA,  face aprovação em concurso público,
nos termos do artigo 10, inciso I, da Lei Municipal
nº 1429/1968, a candidata LORAINE BATISTA
SANTOS , classif icada em 9º lugar, para ocupar
em caráter  e fe t ivo o cargo de Agente de
Administração “G”, SQC II, EVNI, REF 6, em vaga
decorrente do acesso da serv idora CECILIA
DOMINGUES DOS SANTOS.

Guarulhos, 2 de junho de 2017.
Eduardo Kamei Yukisaki

Presidente do IPREF

COMUNICADO
O Departamento Administrativo e Financeiro do
Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos torna público, nos termos
do artigo 16 da Lei nº 8666/93, que as compras e
contratações realizadas no período de 1º a 31 de
maio de 2017,  encontram-se af ixadas neste
Departamento em local de livre acesso ao público,
na Rua do Rosár io,  226 – Vi la  Camargos,
Guarulhos, SP, de segunda a sexta-feira, das 08
às 17 h.

RESUMO DE CONTRATO
P.A. Nº 992/2013 - TERMO DE ADITAMENTO Nº
001/2017 ao CPS Nº 004/2014 - CONTRATANTE:
IPREF - CONTRATADO: CECAM CONSULTORIA
ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA
MUNICIPAL S/S LTDA – OBJETO: Contratação
de empresa especial izada para fornecimento e
cessão de direitos de uso de sistema integrado.
FINALIDADE DO TERMO: Supressão de módulos
e redução preço - PREÇO: o preço mensal em
consequência da supressão será de R$18.961,47
(dezoito mil, novecentos e sessenta e um reais e
quarenta e sete centavos) - ASSINATURA: 24/05/
2017.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

09/05/2017.
Guarulhos, 02 de Junho de 2017.

André Corazza
Gerente de Recursos Materiais

RETIFICAÇÃO EDITAL PRÉ-OBRA
Nº 002/2011 – PRO
Retificação do Edital Pré-Obra nº 002/2011, publicado
em 04 de março de 2011:
Cancelar:
[...RUA CORAÇÃO DE MARIA (TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE A RUA RIACHÃO DO
JACUÍPE E AV. MOITA BONITA ) – JD. DONA LUIZA
- PIMENTAS – R$ 92.437,26 (PAVIMENTAÇÃO, GUIAS
E SARJETAS)...]

Guarulhos, 02 de junho de 2017.
Leonardo Matheus Paes Lago
Diretor Presidente em exercício

SUSPENSÃO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2017 – Proc. 1353/17 -
Contratação de empresa especializada para
fornecimento contínuo de solução de serviço de
impressão corporativa – “outsourcing de impressão”
– abrangendo fornecimento de suprimentos, suporte
técnico para manutenção corretiva e preventiva,
monitoramento de equipamentos e sistema de gestão
de impressões para o SAAE Guarulhos-
Oportunamente publicaremos a nova data de abertura
da licitação.*
* Maiores esclarecimentos: Av. Emilio Ribas, 1.247 –
Gopouva – Guarulhos/SP - telefones (11)2472-5300/
347, 348 e 349, das 08h30 às 16h30.

Departamento Administrativo.

REVOGAÇÃO LICITAÇÃO
- PREGÃO PRESENCIAL 001/2017 – Proc. 1100/17
- Registro de preços para contratação de empresas
para prestação de serviços de locação de caminhões
basculante, leve, munck, poliguindaste, pipa, ônibus
e van com condutor; retroescavadeira e mini
escavadeira com operador; empilhadeira sem
operador e pick-up cabine dupla sem
condutor.Revogação por interesse público fund. art.
49 da lei 8666/93. Fica aberto o prazo
recursal.Maiores esclarecimentos: Av. Emilio Ribas,
1.247 – Gopouva – Guarulhos/SP - telefones (11)2472-
5300/ 347, 348 e 349, das 08h30 às 16h30.
- PREGÃO ELETRÔNICO 029/2017 – Proc. 2321/17
- Contratação de empresa para prestação de serviços
de transmissão de dados via GPRS- ABERTURA:
19/06/2017, às 09 horas.*
- PREGÃO ELETRÔNICO 030/2017 – Proc. 2141/17
- Registro de preços para aquisição de papel A4 (75 e
90g/m²) - ABERTURA: 19/06/2017, às 14 horas.*
- PREGÃO ELETRÔNICO 031/2017 – Proc. 2137/17
- Registro de preços para aquisição de café torrado

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE GUARULHOS - SAAE

em pó e açúcar refinado de primeira qualidade -
ABERTURA: 20/06/2017, às 09 horas.*
* O edital encontra-se disponível no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia LicitaçõesAv. Emilio Ribas, 1.247
– Gopouva – Guarulhos/SP - telefones (11) 2472-
5300/ 347, 348 e 349, das 08h30 às 16h30.

EXTRATO DE ORDEM DE ENTREGA
Processo nº 2572/2016 – Registro de preços para
aquisição de concreto usinado FCK=15MPA e
FCK=25MPA- ORDEM DE ENTREGA 088/2017 –
PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA. – Valor: R$ 1.275,00.
Processo nº 2144/2016 – Registro de preços para
prestação de serviços de exames médicos laboratoriais-
ORDEM DE ENTREGA 087/2017 – SYNCROMED
DIAGNÓSTICOS LTDA. – Valor: R$ 2.999,00.

Departamento Administrativo.

P O R T A R I A N º 24.952
de 19 de maio de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 01936/2016 – SAAE,
C O N C E D E, Licença para tratar de interesses
particulares com prejuízo dos seus vencimentos, ao
Senhor Cicero Felipe Guarnieri Ribeiro, a contar
11/05/2017 a 10/05/2018.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Registrada na Chefia de Gabinete do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em dezenove de maio de
dois mil e dezessete.

Willian Correa Melges
Chefe de Gabinete

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000648
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE LINKS DE CABOS
OPTICOS E EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.660,00(Seis mil,
seiscentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
manutenção preventiva e corretiva de links e cabos
óticos e equipamentos
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 187,77(Cento e oitenta
e sete reais e setenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/05/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa fornece vale transporte para os
servidores da autarquia, atendendo o programa do
trabalhador - PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/
04/1976 e regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/
01/1993
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001191
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALES
ALIMENTAÇÃO E VALE REFEIÇÃO (CARTÃO
MAGNÉTICO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 827,82(Oitocentos e
vinte e sete reais e oitenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: MIG COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004848
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AREIA MEDIA LAVADA -
BRITADA Nº 1
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.950,00(Hum mil,
novecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamentos se faz necessário, pois
os materiais são utilizados na manutenção do sistema
de abastecimento de água no município de Guarulhos.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO
DAS BOMBAS RE-AUTOESCORVANTE DAS
ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO JARDIM
MUNIRA E BONSUCESSO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 66.027,70(Sessenta e
seis mil, vinte e sete reais e setenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/06/2017
JUSTIFICATIVA: Os pagamentos se faz necessário,
pois as peças serão utilizados para reposição dos
maquinários utilizados nas estações elevatórias de
esgoto do Jardim Munira e Bonsucesso.
CREDOR: OFICINA MECANICA DE
COMPRESSORES DE AR ARANTES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001417
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PEQUENO PORTE, PARA USO EM SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E OBRAS DESTE SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.350,00(Doze mil,
trezentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
refere se a locação de equipamentos, que são utilizados
em serviços de manutenção e obras da Autarquia.
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003159
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
MÁQUINA AUTO-ENVELOPADORA, INCLUINDO
REPOSIÇÃO DE PEÇAS P/DOZE MESES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 650,00(Seiscentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa presta serviços de manutenção e
reposição de peças, para manter o equipamento da
maquina auto envelopadora em perfeito estado.
CREDOR: OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003505
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMP. ESPEC. P/
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE PRESSÃO/
VAZÃO EM PONTOS CRITICOS DO SIST. DE
ABASTECIMENTO, DE PRECIPITAÇÃO E DE NIVEL
DE REPRESAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.600,00(Tres mil,
seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa presta serviços de monitoramento de
pressão/vazão em pontos críticos nos sistemas de
abastecimentos.
CREDOR: OFICINA MECANICA DE
COMPRESSORES DE AR ARANTES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003872
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/LOCAÇÃO
DE LAVADORA DE ALTA PRESSÃO INDUSTRIAL E
BOMBA SUBMERSA COM EIXO FLEXIVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.920,00(Hum mil,
novecentos e vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois trata se de locação de lavadora de alta pressão
industrial e bomba submersa para as equipes de
manutenção executarem suas atividades diárias,
considerando que não existe este tipo de equipamento
no patrimônio da Autarquia.
CREDOR: MOMILLI COMERCIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004152
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
COLETIVA E DE SINALIZAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.604,00(Seis mil,
seiscentos e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os equipamentos são necessários a sinalização
e isolamento para identificação dos riscos de alta
tensão, zona de risco, zona controlada,
equipamento(s) em manutenção, proibido entrada
de pessoas não autorizadas, etc. visando a
readequação das instalações elétr icas e
aperfeiçoamento dos procedimentos de NR-10
implantados no SAAE
CREDOR: MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004590
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA,TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE
RESIDUOS SÓLIDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.491,50(Seis mil,
quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2017
JUSTIFICATIVA: O Pagamento se faz necessário,
pois a empresa presta serviço especializado em coleta
e transporte de de lixo, classe 2A( não inerte)gerado
pelo saae no município de Guarulhos.
CREDOR: QUICKLOG TRANSPORTES E
LOGISTCA EIRELI
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004597
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO
BRANCO (A 4)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.400,00(Dez mil,
quatrocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa presta serviço de fornecimento de
papel tamanho A4 para o uso nos serviços de
expediente da autarquia.
CREDOR: RM PHARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004601
OBJETO: AQUISIÇÃO CAFÉ TORRADO EM PÓ E
AÇUCAR REFINADO DE 1ª QUALIDADE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.800,00(Dois mil,
oitocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais são necessários aos serviços de
copa e cozinha da Autarquia.
CREDOR: MASS CLEAN COMÉRCIO DE
MERCADORIAS PARA HIGIENIZAÇÃO EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004604
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.746,00(Dezessete
mil, setecentos e quarenta e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais são util izados nos serviços de
limpeza e higienização da Autarquia.
CREDOR: LEXOS COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004630
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER
ORIGINAL E TINTAS VARIAS CORES,TAMBOR DE
IMAGEM,CILINDRO,KIT MANUTENÇÃO, CABEÇA
DE IMPRESSÃO E KIT FOTO CONDUTOR

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 47.529,30(Quarenta e
sete mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais são necessário ao expediente da
Autarquia.
CREDOR: PONTO CERTO SUPRIMENTOS EIRELI
- ME.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004630
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER
ORIGINAL E TINTAS VARIAS CORES,TAMBOR DE
IMAGEM,CILINDRO,KIT MANUTENÇÃO, CABEÇA
DE IMPRESSÃO E KIT FOTO CONDUTOR
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.559,09(Dois mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os materiais são necessário ao expediente da Autarquia.
CREDOR: BAUMINAS QUÍMICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004767
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA AS ETAS CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 20.000,00(Vinte mil de
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os produtos químicos são util izados no
tratamentos de agua das ETAs Tanque Grande, Vila
Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: OCC QUIMICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004767
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA AS ETAS CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.267,50(Onze mil,
duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
R$ 9.014,00(Nove mil, quatorze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/06/2017 - 07/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os produtos químicos são util izados no
tratamentos de agua das ETAs Tanque Grande, Vila
Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: SNF DO BRASIL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004767
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA AS ETAS CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.830,00(Dois mil,
oitocentos e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os produtos químicos são util izados no
tratamentos de agua das ETAs Tanque Grande, Vila
Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: WIRELESS COMM SERVICES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005369
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES P/FORN.DE LINK
DEDICADO PONTO A PONTO INCLUINDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.054,15(Dois mil,
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os serviços da empresa, serão utilizados para
manter o atendimento ao público nas unidades Fácil e
disponibilizar o telecomando e telemetria em algumas
unidades de reservação de água.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000108
OBJETO: CONTRATAÇÃO PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.475,04(Hum mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/06/2017
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: HYDROTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001466
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO BOMBA PRATSSOLI- MODELO KF30
DO VEICULO ST 437
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.750,00(Tres mil,
setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/06/2017
JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO BOMBA PRATSSOLI- MODELO KF30
DO VEICULO ST 437
CREDOR: MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001524
OBJETO: AQUISIÇÃO CADEADOS PADRÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.070,00(Tres mil,
setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os cadeados de segredo único padrão SAAE,
serão utilizados para a segurança nas dependência
da Autarquia.
CREDOR: REY-GLASS COMERCIAL LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001849
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORN DE
ELETRODO P/LEITURA DE PH NAS ESTAÇÕPES
DECTRATAMENTO DE ÁGUA CABUÇU E TANQUE
GRANDE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.497,00(Cinco mil,
quatrocentos e noventa e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa fornece eletrodos para leitura de PH
nas estações de tratamento de agua do Cabuçu e
Tanque Grande.
CREDOR: COMERCIAL VIC-MAFER LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002132
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEIO DE CULTURA,
PLACA DE PETRI E PLATE COUNT AGAR
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.967,00(Dois mil,
novecentos e sessenta e sete reais)
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DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os materiais serão utilizados no controle de qualidade
da água que e distribuída ao usuários do município.
CREDOR: PERSIANAS NOVA AMÉRICA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002149
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS
HORIZONTAIS COM LAMINAS EM ALUMINIO E
VERTICAIS EM TECIDO BLACK OUT
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.446,40(Quatro mil,
quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a empresa preta fornecimento e instalação de Persianas
Horizontais, com lâminas em alumínio de 25 mm,

cabeceira e base em aço galvanizado e mecanismo
em poliacetal, conforme Termo de Referência.
CREDOR: DRONEVISUAL PRODUCOES
CINEMATOGRFICAS EIRELI-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002339
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DRONE PARA SERVIÇOS
DE VISTORIAS AÉREAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.290,00(Sete mil,
duzentos e noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois o equipamento será utilizado para realizar vistorias
aéreas na área das autarquia.

Guarulhos, sexta-feira, 2 de junho de 2017
SUPERINTENDENTE

FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA

ERRATA
Informamos que no  de pagamento publicado em 26/
05/2017 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORN. DE PÃO
FRANCES 50 GRS COM/SEM MARGARINA E
BISNAGA DE LEITE. LEITE INTEGRAL, DESNATADO
E PASTEURIZADO PERIODO 06 MESES-
EXERCICIO 2017
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005143
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.905,04(Dez mil,
novecentos e cinco reais e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2017

JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a aquisição do alimento será oferecido aos funcionários
da Autarquia diariamente no café da manhã.
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS CONSULTA
SERASA ON LINE EXPERIAN
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001016
CREDOR: SERASA S/A
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 325,00(Trezentos e vinte
e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/05/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois trata se de contratação dos serviços on line da
Serasa experian

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 2 de junho de 2017

FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA


